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Resumo 
 
 
Neste trabalho investigar-se-á a moralidade proposta por Jürgen Haber-
mas no sentido de determinar a relação desta com a ação comunicativa e 
com o sistema jurídico defendidos por este autor. Para isso, inicialmen-
te, se verificará por que esse autor considera que sua ação comunicativa 
é capaz de obter consensos racionais como solução para conflitos, entre 
eles, conflitos morais. O que implica, entre outras coisas, na demonstra-
ção do princípio universal de sua ética e o que defende por princípio do 
discurso. Este último definido por ele como necessário de ser respeitado 
não só na solução de conflitos morais, mas também na solução do que 
essa teoria compreende por conflitos éticos e por conflitos pragmáticos. 
Tal  defesa,  conforme  se  observará  aqui,  é  um  dos  quesitos  que  essa 
teoria respeita para vincular os conteúdos justificados por meio dela à 
condição histórica dos indivíduos sobre os quais se aplica. Investigar-se-
á a análise habermasiana de críticas de Hegel a Kant para verificar por 
que essa ética considera essa vinculação necessária para a efetivação dos 
seus consensos morais, bem como  também  para verificar por que  Ha-
bermas considera que realiza essa vinculação. Porém, a pluralidade cul-
tural presente nas sociedades pós-tradicionais obriga a este autor lançar 
mão de um sistema jurídico para a moralidade se realizar nessas. Anali-
sar-se-á aqui esse sistema de modo a se verificar como esse possibilita o 
uso  da  argumentação racional  para  a  obtenção  de  suas  normas,  o  que 
implica na  compreensão do  princípio  democrático  habermasiano,  e  de 
como, por meio da coação jurídica, contribui para a efetivação e para a 
própria obtenção dessas normas de modo que a moralidade seja respei-
tada nesses processos. 
 
Palavras-chaves: moralidade, argumentação racional, sistema jurídico. 




Abstract  
 
 
This thesis investigated the morality as proposed by Jürgen Habermas in 
order  to  determine  its  relation  to  communicative  action  and  the 
legislative system, as defended by the author. To achieve that, at first, 
the  author’s  observation  was  verified to  comprehend  why  he  believes 
communicative action can obtain rational consensus as conflict solution, 
such as, moral conflicts. What has been brought about as a consequence 
to  Habernas  demonstration  of  ethics’  universal  principle,  which  he 
defends as discourse principle: defined as necessary of respect, not only 
to solve moral conflicts, but also, to solve what the theory comprehends 
as ethical and pragmatical conflicts. Such argument has been observed 
as  one of  the aspects  employed in the  theory  to bond the  defended 
contents over  which  it  is  applied. Hebermas’ analysis  on  Hegel’s  and 
Kant’s critiques was also investigated to verify why does ethics consider 
the correlation necessary to moral consensus effectiveness, as well as to 
verify why does it consider  and performs  this  correlation.  However, 
post-traditional  societies’  cultural  plurality  has  required  the  author  to 
account for  a legislative system  to  morality’s achievement on  such 
contexts. This system was analyzed in order to verify the formulation of 
possibilities of rational argumentation to obtain its rules, which implied 
on the understanding of Habermas’ democratic principle as well as on 
how  judicial  coercion  contributes  to  these  rules  effectiveness  and 
achievement so that morality came to be respected in these processes. 
 
Key-words:  Morality,  rational  argumentation,  Habermas’  juridical 
system. 
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INTRODUÇÃO 
 
 
Esta pesquisa busca investigar o que é a moralidade proposta por 
Habermas a  partir do que  este autor defende  por  ação comunicativa  e 
por seu sistema jurídico. Esses dois elementos possuem ligação intrínse-
ca  com o  que  ele propõe  por  ética  do discurso,  já  que tal ética  busca 
demonstrar como essa ação comunicativa fundamenta conteúdos morais 
e como o direito pode ser usado para a efetivação da moralidade. Para 
dar conta dessa tarefa, o capítulo I desta pesquisa tratará da ação comu-
nicativa  no  sentido  de  determinar  como  ela  pretende  obter  conteúdos 
racionalmente justificados; o capítulo II, de como essa ação comunicati-
va leva à ética do discurso, a qual este autor compreende que sustenta 
conteúdos morais;  o  capítulo  III tratará  de  como este sistema jurídico 
pretende possibilitar a efetivação dessa moralidade em sociedades pós-
tradicionais. 
  Habermas  defende  por  ação  comunicativa  o  meio  através  do 
qual  um  falante  consegue  chegar  a  um  entendimento  sobre  algo  com 
outro falante.
1
 Esse entendimento, por sua vez, nesta teoria, “significa ‘a 
obtenção de um acordo’, entre os participantes dessa comunicação acer-
ca da validez de uma emissão [...]”
2
. A compreensão do objeto de estudo 
dessa  pesquisa,  a  moralidade  habermasiana,  depende  da  compreensão 
dessa ação comunicativa, já que é por meio desta última que Habermas 
entende que se chega a conteúdos válidos. E, conforme será visto adian-
te,  conteúdos  morais  possuem,  nessa  teoria,  a  característica  de  serem 
admitidos como racionalmente válidos por todos os seus atingidos. 
O  primeiro  capítulo  buscará,  assim,  verificar  por  que,  na  teoria 
habermasiana, a  ação comunicativa é determinante para a obtenção de 
conteúdos racionalmente válidos. Para isso, este capítulo se dividirá em 
três grandes momentos.  No  primeiro deles,  apresentar-se-á  a  ação  co-
municativa  habermasiana  comparando-a  com  as  demais  ações  sociais 
que Habermas concebe. O contraste entre elas será usado para obter uma 
boa visualização do tipo de conteúdos a que a ação comunicativa pre-
tende  chegar.  No  segundo,  buscar-se-á  determinar  por  que  Habermas 
considera que o uso da linguagem é capaz de obter acordos e por que o 
uso da linguagem realizado pela ação comunicativa obtém acordos ra-
cionalmente válidos. Por fim, no terceiro desses momentos, analisar-se-á 
   
1
 HABERMAS, J. Consciência moral e agir comunicativo. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 
1989a. p. 165. 
2
 Idem. Teoria de la acción comunicativa. Madrid: Taurus, 1987a, p. 171. 
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por que Habermas vincula a sua ação comunicativa à moralidade através 
da forma que possui essa ação. Forma que comporta, segundo seu autor, 
o  que  este  chama de princípio  Universal da moralidade, aqui também 
tratado por “U”.  Na  teoria habermasiana, o uso da ação  comunicativa 
para a solução de conflitos morais resulta, portanto, numa ética do dis-
curso. 
O capítulo II desta pesquisa tratará dessa ética. Buscará mostrar 
por  que,  para  este  autor,  uma  argumentação  que  respeita  “U”  é  uma 
argumentação  capaz  de  fundamentar  conteúdos  morais  e  por  que  esta 
argumentação conta com a observância do que essa ética propõe por seu 
princípio  do  discurso
3
.
 
Esse  princípio  do  discurso,  conforme  se  verá, 
consiste nas várias condições de acordo com as quais uma argumentação 
deve dar-se para que o resultado obtido por meio dela seja válido racio-
nalmente. Determinar quais são essas condições e mostrar por que uma 
argumentação  que  se  dá  de  acordo  com  elas  respeita “U”  é,  portanto, 
fundamental para mostrar o que é a ética habermasiana. Porém, confor-
me  se  observará,  essa  argumentação  é  capaz  de  obter  vários  tipos  de 
acordos racionalmente válidos, não é só capaz de obter acordos morais; 
o que, por sua vez, levará essa pesquisa, no capítulo II, a investigar se 
esse fato é indispensável para a efetivação dos morais. 
Uma das estratégias empregadas neste segundo capítulo para a ve-
rificação do que é um conteúdo moral habermasiano - e se a ação comu-
nicativa é capaz de solucionar racionalmente conflitos morais - é a in-
vestigação das discussões habermasianas com o cético moral no que diz 
respeito à existência dos fenômenos morais e sobre a possibilidade do 
uso da linguagem para a solução de conflitos morais. Essas discussões 
irão levar Habermas a conceber que a validade das proposições descriti-
vas é diferente da validade das proposições morais. Verificar-se-á, por-
tanto, essas diferenças: o que são, se são plausíveis e se atestam que a 
linguagem poder ser usada de modo a resolver os conflitos morais. 
  Outra estratégia usada no segundo capítulo para investigar essa 
ética habermasiana é a análise de Habermas sobre as críticas de Hegel a 
Kant. Habermas realiza essa análise com o intuito de determinar se al-
guma dessas críticas procede, e, se procede, se ela se aplica à ética do 
discurso habermasiana. Tal ética possui várias características em comum 
com a ética kantiana, daí a necessidade habermasiana de se verificar se 
tais críticas atingem Kant, e, se  o atingem, se por “efeito em cascata” 
atingem a ética do discurso. Habermas analisa tais críticas para demons-
trar as divergências que sua ética possui para com a kantiana e de modo 
   
3
 HABERMAS, 1989a, p. 110-111. 
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a mostrar como sua ética responde a essas críticas. 
A análise habermasiana das críticas heguelianas à ética de Kant 
também tratará de mostrar como o autor desta análise busca efetivar os 
acordos  morais  obtidos  pela  ação  comunicativa.  Pois,  no  entender  de 
Habermas,  para  o  indivíduo  efetivar  conteúdos  morais  não  basta  que 
este chegue  racionalmente a  consensos no  que diz  respeito a conflitos 
morais, é preciso também que o mundo social em que estes indivíduos 
vivem possibilite a efetivação desses consensos
4
. Através da investiga-
ção  dessa  análise,  esse  capítulo  buscará  compreender  por  que  a  ética 
habermasiana  compreende  que  possibilita  a  efetivação  dos  conteúdos 
morais, e, também, por que considera que essa efetivação não ocorre por 
parte da ética kantiana. 
  As condições que possibilitam a efetivação da ética do discurso 
são bastante complexas, conforme se verá, já que essa efetivação conta 
com a existência de uma forma de vida que a possibilite. Ao ver de Ha-
bermas, nas sociedades pós-modernas, a moral só consegue obter efeti-
vidade mediante sua tradução para o código do direito
5
. Isso é, nas soci-
edades pós-tradicionais, só uma forma de vida, isto é, um modo de vi-
ver, que consegue se reger por um direito moralmente correto consegue 
efetivar  a  moralidade.  Em  função  disso,  o  capítulo  III  desta  pesquisa 
investigará o  sistema jurídico  proposto  por  Habermas no  sentido de 
estabelecer como esse sistema pretende realizar essa efetivação. Tal 
investigação abrangerá a gênese das leis jurídicas desse sistema, a de-
mocracia habermasiana; afinal, Habermas afirma que, quando essa gê-
nese é realizada, a legitimidade surge da legalidade
6
. 
 
 
 
   
4
  HABERMAS,  J.  Aclariciones  a  la  ética  del  discurso.  Trad.  Manuel  J.  Redondo.  Madrid: 
Trotta, 2000, p. 196. 
5
 Idem. Direito e Democracia: entre facticidade e validade. Trad. Flávio B. Siebeneichler. Rio 
de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997a, p. 145. 
6
 Ibid., p. 115. 
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CAPÍTULO 1 A TEORIA DA AÇÃO COMUNICATIVA 
HABERMASIANA VINCULADA À MORALIDADE 
 
 
Habermas defende por ação comunicativa aquilo que ele apresen-
ta como o meio através do qual um falante consegue chegar a um enten-
dimento sobre algo com outro falante
7
. Esse entendimento “significa ‘a 
obtenção de um  acordo’,  entre os  participantes  dessa  comunicação,  a-
cerca da validez de uma emissão [...]”
8
. A ideia de que um entendimento 
assim obtido é racionalmente válido é o cavalo de batalha dessa teoria: 
“a  validade  de  todas  as  normas  fica  ligada  à  formação  discursiva  da 
vontade coletiva de todos os potenciais afetados”
9
. Logo, a compreensão 
do objeto de estudo dessa pesquisa, a moralidade habermasiana, depen-
de da compreensão dessa ação comunicativa, já que é por meio dela que 
se chega a conteúdos válidos, e, conforme será visto adiante, validade é 
um predicado que pertence a conteúdos morais na teoria habermasiana. 
Esse primeiro capítulo auxiliará na compreensão do que é a mora-
lidade habermasiana, porque nele se apresentará e analisará as justifica-
tivas  habermasianas para  a  defesa de que  um determinado uso da lin-
guagem, o realizado pela ação comunicativa habermasiana, é indispen-
sável  para  a  obtenção  de  conteúdos  racionalmente  válidos.  Para  isso, 
num primeiro momento, apresentar-se-á essa ação comunicativa compa-
rando-a  com  as  demais  ações  sociais  que  Habermas  concebe.  Depois, 
buscar-se-á  determinar  por  que  Habermas  considera  que o uso da  lin-
guagem feito pela ação comunicativa é capaz de obter um acordo racio-
nalmente válido. Por fim, analisar-se-á qual o princípio moral que essa 
ação comunicativa respeita. 
 
 
1.1 Os tipos  de  ação  social  concebidos por Habermas  e  suas 
vinculações com a linguagem 
 
 
Habermas classifica as ações sociais - em que os sujeitos conec-
tam suas ações entre si visando à realização de algo - em tipos. Ao juízo 
   
7
 HABERMAS, J. Teoría de la acción comunicativa. Madrid: Taurus, 1987b, p. 167. v. II. 
8
 Idem. Teoria de la acción comunicativa: complementos y estudios previos. Madrid: Catedra, 
1989c. p. 171. 
9
 Idem. A crise de legitimação no capitalismo tardio. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1980, 
p. 439, apud DUTRA, D. J. V. Razão e consenso em Habermas. 2. ed. Florianópolis: Edito-
ra da UFSC, 2005. p. 159. 
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desse autor, existem três tipos de ações sociais, pois ele considera que 
essas  ou  são  (i)  estratégicas,  ou  (ii)  comunicativas  ou  (iii)  instrumen-
tais.
10
 Mas, segundo ele, a única capaz de levar os indivíduos a um en-
tendimento racional entre si sobre um conflito é a do tipo comunicati-
va.
11
 Os outros tipos de ações sociais concebidas por Habermas também 
fazem uso da linguagem, porém elas não alcançam tal entendimento.
12
 
 A diferença de uma dessas ações sociais para a outra está na ati-
tude que o agente de cada uma delas emprega para coordenar seu plano 
de ação. Habermas ocupa-se, prioritariamente, com os tipos de atitudes 
que os sujeitos capazes de fala e ação podem adotar diante dos demais 
agentes para classificar a ação desses sujeitos ou como (i) comunicativa, 
ou (ii) instrumental, ou (iii) estratégica. 
 Na ação comunicativa, a intenção do seu agente ao fazer uso da 
linguagem é a obtenção do entendimento com os outros envolvidos 
nessa ação. A obtenção de um conteúdo por meio dela conta, então, com 
a dependência dos seus agentes entre si - das atitudes de afirmação ou de 
negação  de  seus  destinatários  –,  uma  vez  que  estes  só  chegam  a  um 
consenso, a um entendimento sobre o que é válido, mediante o reconhe-
cimento entre todos os seus envolvidos sobre a pretensão de validez do 
conteúdo  em que se  expressa esse consenso. Segundo Angelo  Vitório 
Cenci, Habermas considera que esse entendimento é válido justamente 
porque sua  obtenção  depende de  “um mecanismo  que permite o reco-
nhecimento intersubjetivo de pretensões de validez criticáveis por meio 
das  quais  os  participantes  da  interação  se  apresentam  uns  diante  dos 
outros.”
13
 
Na ação estratégia e na ação instrumental, a intenção do agente é 
orientada para a realização de um fim que o agente estabeleceu para si 
independente dos envolvidos por essa ação, e a única necessidade que 
possui o agente dessas ações é a realização desse fim.
14
 Na ação instru-
mental, ações técnicas são empregadas por seus agentes para se obter a 
realização de um conteúdo a que estes pretendem chegar por meio dessa 
ação.
15
 Portanto, a necessidade de realização de um conteúdo  presente 
na ação instrumental existe independentemente dela, não foi obtido por 
meio dela.  O  que  uma  ação  social  estratégica  busca  alcançar  também 
   
10
 HABERMAS, 1987b, p.367.  
11
 Ibid., p. 146. 
12
 Ibid., p. 370. 
13
 CENCI, Angelo Vitório. A controvérsia entre Habermas e Apel acerca da relação entre 
moral e razão prática na ética do discurso. Campinas, SP: [s. n.], 2006, p. 76. 
14
 HABERMAS, 1987b, p. 367. 
15
 Id., 1989a, p. 165. 
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existe antes  mesmo dessa  ação ser empregada, mas,  diferente da  ação 
social instrumental, a estratégica não necessita empregar ações técnicas 
para  sua  realização.  O  agente  da  estratégica  precisa  apenas  empregar 
ações  racionais  para  influenciar  as  decisões  a  serem  tomadas  por  seu 
oponente racional.
16
 Esse agente busca, portanto, manipular o outro para 
obter a realização de seus interesses. 
A  atitude  social  presente  numa  ação  estratégica  faz  seu  agente 
isolar-se dos demais atores sociais, uma vez que as ações dos oponentes 
são apenas meios e limitações para a realização de seu plano de ação. 
Em função disso, a divergência mais importante entre os tipos de ações 
sociais até aqui apresentados está entre a ação estratégica e a comunica-
tiva. Os agentes de uma ação estratégica buscam sempre, em função de 
seus egocentrismos, alcançar seus objetivos influenciando externamente 
– mediante ameaças ou seduções, por exemplo – a definição da situação 
ou as decisões ou motivos dos demais agentes
17
, enquanto que, na ação 
comunicativa, conforme já visto anteriormente, os indivíduos, por bus-
carem juntos a solução para seus conflitos, obtém acordos cujo conteúdo 
são tomados como válidos por todos os envolvidos nessa ação. 
Já  as divergências entre  as ações instrumentais  e as estratégicas 
são  menores.  Nas  ações  instrumentais,  a  validade  do  fim  a  que  essas 
ações  se  destinam  alcançar,  como  nas  estratégicas,  independe  do  que 
seus agentes consideram durante sua execução, mas esse fim pode ser 
buscado com o intuito de beneficiar todos os seus atingidos. Nas ações 
estratégicas, o fim buscado por essas visa apenas à realização egocêntri-
ca de quem realiza essas ações. 
Independentemente das diferenças entre os tipos de ações sociais 
concebidos por Habermas, todas elas são teleológicas em algum sentido, 
pois todas buscam a realização de algo.
18
 Um indivíduo só lança mão de 
uma ação social quando quer realizar algo. O tipo de fim que um indiví-
duo pretende alcançar determina de qual ação social ele vai lançar mão 
para coordenar seus planos de ação e alcançar esse fim. Mesmo os agen-
tes de uma ação comunicativa realizam essa ação em função de algum 
fim,  a  saber,  novamente:  obter  um  acordo  sobre  algum  conflito,  uma 
conflito moral, por exemplo, e  efetivar os  conteúdos obtidos por  meio 
dessa ação. 
Mas, a estrutura teleológica de uma ação social comunicativa e a 
estrutura teleológica de uma ação social estratégica diferenciam-se, pois, 
   
16
 HABERMAS, 1987b, p. 367.  
17
 Id., 1989a, p. 164-165. 
18
 Id., 1987b, p. 122. 
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a validade da primeira é determinada pelo acordo mútuo entre seus par-
ticipantes, e a validade da segunda é determinada pelo alcance do obje-
tivo egocêntrico que seu agente buscava alcançar através dela. Na ação 
comunicativa, junto ao objetivo de se resolver algum problema, também 
se  tem  o  objetivo de  que  só  valerá  como  solução  para  esse  problema 
algo que for acordado, através da ação comunicativa, por seus agentes 
como solução para tal problema. Já na ação estratégica, o único critério 
de validade, conforme já  visto, é a realização do fim para o  qual essa 
ação foi empregada e esse fim é egocêntrico. 
Habermas entende que o emprego da linguagem numa ação orien-
tada para a realização de algum fim egocêntrico do seu agente só é pos-
sível porque esse uso é parasitário do uso da linguagem empregado na 
ação comunicativa: 
 
O ato de fala elementar só pode servir de modelo 
de  uma  orientação  ao  entendimento,  que  de  sua 
parte  não  seja suscetível de  ser derivada  de  uma 
ação orientada ao êxito, se o uso da linguagem o-
rientado ao entendimento representar o modo ori-
ginal de emprego da linguagem em geral a respei-
to do qual o uso da linguagem orientado às conse-
qüências ou ao entendimento indireto (o dar a en-
tender) se comportam parasitariamente.
19
 
 
O  uso  da  linguagem  feito  pela  ação  estratégica  é  parasitário  da 
linguagem voltada ao entendimento de por que o agente da estratégica, 
para alcançar seu fim, precisa que os outros indivíduos envolvidos nessa 
ação pressuponham que a linguagem será aí usada para a  obtenção de 
um acordo mútuo.
20
 Do contrário, esse agente não poderia influenciar os 
outros indivíduos envolvidos nessa ação, de modo que estes considerem 
que as ações que realizam o fim egocêntrico desse agente são válidas. 
Em outras palavras, o agente da ação estratégica faz um uso da lingua-
gem de modo a influenciar os outros indivíduos para que estes tomem 
atitudes que  realizem  os  fins egocêntricos daquele, não para  obter um 
acordo  racional  com  os  envolvidos,  embora  os  envolvidos  nessa  ação 
considerem  que  o  uso  da  linguagem  aí  é  empregado  para  a  obtenção 
desse acordo. Habermas não considera que os indivíduos concluam de 
modo racional que devem realizar os fins egocêntricos de um indivíduo 
qualquer. 
   
19
 HABERMAS, 1989a, p. 499, apud CENCI, 2006, p. 79. 
20
 HABERMAS, 1987a, p. 375. 
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A  seguinte passagem de Habermas expressa  bem esse parasitis-
mo: “Se o ouvinte não entendesse o que o falante diz, nem mesmo agin-
do teleologicamente o falante poderia utilizar-se de atos comunicativos 
para induzir o ouvinte a comportar-se de forma desejada”.
 21
 
Na ação instrumental, o uso da linguagem aí empregado também 
é parasitário da ação comunicativa. Embora os agentes envolvidos nessa 
ação tenham consciência do fim a que ela pretende, o uso da linguagem 
aí  empregado não consegue  por  si  só  levá-los  à  efetivação  desse  fim. 
Faz-se necessário que sejam acrescidas algumas outras condições além 
do uso  da linguagem para que o uso desta ação resulte num conteúdo 
respeitado pelos indivíduos envolvidos nesta última: 
 
Também o  uso da linguagem manifestadamente 
estratégico possui um status derivado [derivado da 
linguagem  voltada  ao  entendimento];  neste  caso, 
todos  os  participantes  têm  consciência  de  que  o 
entendimento  lingüístico  está sob condições  do 
agir estratégico – permanecendo por isso deficitá-
rio.  Eles  sabem  que  têm  de  completar  os  efeitos 
perlocucionários de suas ações de fala, mediados 
ilocucionariamente, através de efeitos empíricos 
desencadeados teleologicamente e contam com is-
so. Em última instância, eles dependem de um en-
tendimento indireto: às vezes é preciso, por exem-
plo,  o  proverbial  tiro  na  proa  para convencer  o 
oponente da seriedade de uma ameaça.
22
 
 
Só o entendimento obtido por meio do uso da linguagem empre-
gado na  ação comunicativa  consegue sua  efetivação  social  sem contar 
com a manipulação dos envolvidos na ação que o obteve e sem contar 
com a realização de algum fim que não o obtido como válido nessa a-
ção. E, isso justamente porque esse entendimento possui validade inter-
subjetiva,  isso  é,  porque  nessa  ação  a  oferta  contida  num  ato  de  fala 
adquire força obrigatória quando o falante garante, através de sua pre-
tensão de validez, que está em condições de resgatar tal pretensão, caso 
seja exigido, empregando o tipo correto de argumentos. 
Como Habermas defende que as normas morais necessitam estar 
vinculadas  ao  uso  da  linguagem  voltada  ao  entendimento  para  serem 
   
21
 HABERMAS, 1987a, p. 375. 
22
  Idem. A inclusão  do  outro.  Trad.  George Sperber e Paulo A. Soethe. São Paulo: Loyola, 
2002. p. 133. 
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válidas
23
, temos que é a ação comunicativa a ação social que deve ser 
usada para essa obtenção. 
O  uso da  linguagem  voltado à obtenção de um consenso  válido 
pode  ser  aplicado  para  solução  de  falta  de  referência(s)  –pela  lingua-
gem- a algo. Isso é, pode-se empregar a ação comunicativa para resolver 
o  problema  de  como  se  referir  a  algo  e  se  comunicar com  os  demais 
sobre esse algo. Um tipo de discurso, o realizado pela ação comunicati-
va,  pode  ser  empregado  pelos  indivíduos  envolvidos  no  problema  da 
falta dessa referência para resolvê-lo, para encontrar a forma de se refe-
rir - por meio da linguagem - a esse objeto e os indivíduos se entende-
rem com os outros ao fazer essa referência. 
Veja-se, então, com detalhes, por que a teoria habermasiana con-
sidera  que  a ação  comunicativa  possibilita  o  entendimento,  ou, mais 
especificamente, seguindo o que propõe essa teoria: como os atos de fala 
podem ser  empregados para a  obtenção  de um acordo válido entre  os 
participantes que lançam mão da linguagem para se entenderem. 
 
 
1.2 O significado de entender um ato de fala e por que se pode che-
gar a um acordo por meio dele. 
 
 
O  acordo  com  alguém sobre  algo,  segundo Habermas,  só  se  dá 
por meio do uso da linguagem voltado ao entendimento, o que consiste 
na ação  comunicativa habermasiana:  “Entendimento (Verständigung) 
significa a ´obtenção de um acordo` (Einigung) entre os participantes de 
uma  comunicação  acerca  da  validez  de  uma  emissão;  acordo 
(Einverständnis), o reconhecimento intersubjetivo da pretensão de vali-
dez que o falante vincula a ela”
24
. De uma forma mais completa, o fun-
cionamento  desse  entendimento  linguístico  é  apresentado  da  seguinte 
maneira: 
 
Através de atos de fala são levantadas pretensões 
de  validez criticáveis,  as  quais apontam para um 
reconhecimento  intersubjetivo.  A oferta  contida 
num ato de fala adquire força obrigatória quando 
o falante garante, através de sua pretensão de va-
lidez,  que  está em  condições de  resgatar  tal  pre-
   
23
 HABERMAS, J. A crise de legitimação no capitalismo tardio. Rio de Janeiro: Tempo Brasi-
leiro, 1980, p. 439, apud DUTRA, 2005. p. 159. 
24
 Id., 1987a, p. 368. 
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tensão, caso seja exigido, empregando o tipo cor-
reto de argumentos.
25
 
 
Resta,  então,  à  presente  pesquisa,  apresentar  como  atos  de  fala 
podem possuir essa força obrigatória, como podem ser usados de modo 
a conferir validade a um acordo obtido por  meio deles. A natureza da 
validade dessa força é intersubjetiva: os atos de fala empregados na ação 
comunicativa  são  obtidos  livres  de  coações  e  influências  externas  da 
comunicação, o que lhes possibilita serem emitidos por qualquer um dos 
participantes dessa ação e de serem emitidos por esses de modo a alcan-
çarem um consenso racional entre tais participantes. 
Essa vinculação entre os atos de fala e acordos válidos mostra a 
tese de que a razão se deixa incorporar num determinado uso da lingua-
gem, pois, nessa  perspectiva, um acordo válido é  racionalmente assim 
tomado por seus atingidos em função destes fazerem uso da ação comu-
nicativa para obtê-lo.
26
 Essa ideia é realçada quando lemos o seguinte na 
obra de Habermas: “Vou desenvolver a tese de que todo agente que atue 
comunicativamente tem que estabelecer, na execução de qualquer ato de 
fala, pretensões universais de validade e  supor que tais pretensões po-
dem desempenhar-se”
27
. 
Se a razão não se deixasse incorporar na linguagem, necessitar-se-
ia, na obra desse autor, mais que o uso da linguagem voltada ao enten-
dimento para obter pretensões universais de validade. Com base  nessa 
incorporação ocorre, então, a defesa habermasiana de que o uso da lin-
guagem pode se dar de modo a constituir uma determinada ação comu-
nicativa: aquela defendida por ele  como o  procedimento para se  obter 
soluções racionalmente justificadas para os conflitos, a ação comunica-
tiva.
28
 Também há a defesa explícita dessa necessidade por parte desse 
autor quando ele afirma “que podemos ler a estrutura dos pensamentos 
   
25
 HABERMAS, 1989c, p. 493 apud CENCI, 2006, p. 83. 
26
 Id., 1989a, p. 379. A motivação racional do indivíduo em concordar com uma solução obtida 
por meio da argumentação racional habermasiana também é vista no que Habermas compre-
ende por esta argumentação: “o tipo de fala na qual os participantes tematizam as pretensões 
de validez que se tornaram duvidosas e procuram levá-las adiante ou  recusá-las mediante 
argumentos. Uma argumentação contém razões que estão conectadas de forma sistemática 
com a pretensão de validez da manifestação ou emissão problematizadas. A força de uma 
argumentação é medida em um contexto dado pela pertinência das razões”. (HABERMAS, 
1987a, p. 37). Em função disso, Cenci escreve: “no agir comunicativo o ator é racionalmen-
te motivado pelo outro a aderir à sua pretensão de validez em razão do feito ilocucionário 
comprometedor suscitado por seu ato de fala”. (CENCI, 2006, p. 77). 
27
 HABERMAS, J. 1989a, p. 300. 
28
 Ibid., p. 143. 
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observando a estrutura das proposições”
29
 e que “o entendimento é ima-
nente como telos da linguagem humana”
30
. 
Porém, a obtenção do entendimento através da linguagem não de-
ve ser entendida como a criação dos pensamentos em que esse entendi-
mento se expressa. A ação comunicativa habermasiana afirma não criar 
a razão, mas a encarnar.
31
 Tal encarnação, por sua vez, só encontra uma 
prova indireta: a resposta dada por Habermas ao cético. 
O cético, conforme seu próprio nome diz, aponta qualquer preten-
são de validade como desprovida de sentido. A ação comunicativa ha-
bermasiana possui a pretensão de encarnar em si a razão. A demonstra-
ção habermasiana  da validade dessa  encarnação ocorre por  meio da 
demonstração de que o cético, ao fazer uso da linguagem para expressar 
que essa encarnação não se dá, realiza uma autocontradição performati-
va.
32
 Em outras palavras, o cético, para não realizar uma autocontradi-
ção,  precisa  admitir  que  a  linguagem  possibilita  o  entendimento,  caso 
use  a  linguagem.  Se  ele  usa  a  linguagem,  pressupõe  que  esta  obtém 
consenso, com isso ele admite uma pretensão universal de validade: a de 
que é possível se comunicar, chegar-se a um consenso sobre algo, com 
outro  falante,  por  meio  da  linguagem.  Essa  resposta  ao  cético  já  fora 
encontrada por Aristóteles,
33
 e é indireta porque, para dar-se, obriga a 
participação do cético na comunicação. 
Habermas desenvolve uma pragmática para explicar os pressupos-
tos inevitáveis e universais da linguagem que a teoria da ação comunica-
tiva habermasiana afirma existirem e sobre os quais tal teoria fundamen-
ta sua ideia de que, por meio do uso da linguagem, é possível obter a-
cordos racionalmente válidos. 
 
O fato é que, ao explicarmos o significado de ex-
pressões  lingüísticas  e  a  validade  de  proposições 
assertórias,  tocamos  em idealizações  ligadas  ao 
médium da linguagem: a idealidade da generalida-
de do conceito e do significado é acessível a uma 
análise  pragmática da linguagem  utilizada  para o 
entendimento. Tais idealizações embutidas na lin-
guagem podem assumir, além disso, um significa-
   
29
 HABERMAS, 1997a, p. 28. 
30
 Id., 1987b, p. 369. 
31
 Idem. El discurso filosófico de la modernidade. Madrid: Taurus. 1989b. p. 321. 
32
 Idem. Consciência moral e agir comunicativo. In: ______. Direito e Moral. Trad. Sandra 
Lippert. Lisboa: Instituto Piaget, 1992. p. 117-118. [Coleção Pensamento e Filosofia] 
33
 ARISTÓTELES. Metafísica, IV. 1006a, p.10-25 apud VOLPATO, D. J. Razão e Consenso 
em Habermas. 2. ed. Florianópolis: Editora da UFSC, 2005. p. 30. 
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do relevante para a teoria da ação [...] O conceito 
“agir  comunicativo”,  que  leva  em conta  o  enten-
dimento  lingüístico  como  mecanismo  de  coorde-
nação da ação, faz com que as suposições contra-
factuais dos atores que orientam seu agir por pre-
tensões de validade  adquiram relevância imediata 
para a construção e a manutenção de ordens soci-
ais: pois estas  mantêm-se no modo  de reconheci-
mento de pretensões de validade normativa.
34
 
 
Essa pragmática mostra como a linguagem funciona, mostra como 
se pode  obter acordos por meio de atos de fala. Veja-se, então, o que 
compõe um tal ato para depois compreender-se como ele pode ser usado 
para a obtenção do entendimento habermasiano. 
Na teoria habermasiana, os atos de fala possuem três componen-
tes estruturais: o proposicional, o ilocucionário e o expressivo
35
. O com-
ponente proposicional se deixa expressar por orações assertivas, expres-
sa estados de coisas, já o ilocucionário se expressa no uso da linguagem 
quando ao  se  dizer algo se faz algo, e o  componente expressivo, esse 
permanece implícito numa oração normal, porém sempre pode ser explí-
cito numa oração afirmativa; encontra-se nas orações expressivas.
36
 “A 
bola é vermelha” é um bom exemplo de uma oração em que o conteúdo 
proposicional se expressa. “Deves prestar ajuda a A” trata-se de um bom 
exemplo para mostrar como uma oração é “realizativa”, porque com esta 
oração está se passando a ideia de um dever, não se descrevendo nada, 
está se realizando com ela a ação de que quem usa esta oração deseja 
que aquele que a ouve aja de acordo com a mesma. Finalmente, “eu amo 
N” é um exemplo para mostrar o conteúdo expressivo de uma oração, 
para mostrar o que o falante busca expressar por meio dela.
37
 
 A pragmática de Habermas consiste, então, em mostrar como es-
ses componentes existem no uso da linguagem e como os atos de fala 
podem ser usados para a obtenção do entendimento. Veja-se primeiro, 
então, como  os componentes de  um ato de fala  interligam-se entre si, 
para depois se verificar como isso pode levar ao entendimento. 
Para uma oração comunicar algo, além do seu componente propo-
sicional, a descrição de algo, há necessidade desse componente conse-
guir comunicar-se por meio dessa oração, há necessidade dessa oração 
   
34
 HABERMAS, 1997a, p. 35. 
35
Cf. HABERMAS, 1989c, p. 335. 
36
 HABERMAS, 1987b, p. 92. 
37
 Ibid., p. 92. 
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possuir um componente ilocucionário. Isto é, um significado semântico 
só consegue ser comunicado através de uma oração realizativa, através 
de uma oração  que  consegue  comunicar  esse conteúdo a outro indiví-
duo. O emitente dessa oração comunica o significado da mesma quando 
através dela faz o seu ouvinte considerar esse ato de fala como represen-
tando  uma  vivência  do  falante,  a  qual  esse  último  pretende  expressar 
nessa  oração  e  ao  qual  atribui  os  predicados  de  válido  ou  de  veraz.
38
 
Deste modo, através do componente ilocucionário do ato de fala, o fa-
lante faz o ouvinte considerar a validade do conteúdo da oração proposi-
cional emitida pelo primeiro desses indivíduos. 
Também as orações expressivas, as que comunicam sentimentos, 
quando pretendem validade, no sentido do ouvinte realizar a compreen-
são do que o falante diz, necessitam do componente ilocucionário. 
 
Podemos entender os componentes ilocucionários 
das  afirmações  e  confissões  como  representantes 
lingüísticos  da  pretensão  de  validade  das  corres-
pondentes orações descritivas ou expressivas [con-
fessionais, por exemplo]: não só expressam o cará-
ter da ação em geral mas também a exigência  do 
falante de que o ouvinte deve aceitar a oração co-
mo verdadeira ou veraz.
39
 
 
Tais atos, quando voltados para a obtenção do entendimento, se-
gundo Habermas, trazem consigo quatro pretensões de validade: retitu-
de, verdade, veracidade e inteligibilidade.
40
 Nos moldes habermasianos, 
tais  pretensões estão  inscritas na  própria estrutura da  linguagem,  no 
componente ilocucionário, proposicioal e expressivo dos atos de fala.
41
 
A  retitude aí existe  porque quem  justifica, justifica  para  alguém,  logo 
esse  uso  da  linguagem  está  vinculado  com  o  mundo  social  dos  seus 
falantes. Já a pretensão de verdade depende do mundo objetivo, pois ao 
se comunicar, se comunica sobre algo. A veracidade depende do mundo 
subjetivo, ela torna a pretensão linguística de um indivíduo compreensí-
vel, inclusive a este mesmo. A validade intersubjetiva, por sua vez, de-
pende do mundo vivido, o qual possibilita que essas outras pretensões 
ocorram, e será visto adiante.
42
 
   
38
 HABERMAS, 1987b, p. 99. 
39
 Ibid., p. 101. 
40
 Ibid., p. 180. 
41
Cf. HABERMAS, 1989c. p. 176, 336. 
42
 A teoria comunicativa habermasiana só é interpretada a fim de se compreender como Ha-
bermas defende que, por meio da linguagem, seja possível chegar ao entendimento, inclusi-
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Cada uma dessas pretensões de validade presentes no uso da lin-
guagem  voltada  ao  entendimento  existe  em  função  do  que  Habermas 
concebe pelos quatro mundos com os quais ele considera a linguagem 
ligada, pois, o autor considera que quando “o falante escolheu uma pre-
tensão lingüisticamente inteligível, é para entender-se com um ouvinte 
sobre algo e também dar-se a entender a si mesmo”
43
. Tal entendimento 
faz a linguagem encontrar-se ligada: ao mundo subjetivo do falante; ao 
mundo objetivo, àquele que falante e ouvinte compartilham como uno e 
o mesmo; ao mundo social, isto é, ao mundo que existe em função de 
falante e ouvinte existirem em sociedade; e ao que o autor concebe por 
“mundo da vida”. 
 
Analisando  os  modos  de  emprego  da  linguagem 
se pode clarear o que significa dizer que um falan-
te, ao estabelecer um ato de fala, estabelece uma 
relação pragmática: 
-  com  algo  no  mundo  objetivo  (como  totalidade 
das entidades sobre as quais são possíveis enunci-
ados verdadeiros); ou 
- com algo no mundo social (como totalidade das 
relações  interpessoais  legitimamente  reguladas); 
ou 
- com algo no mundo subjetivo (como totalidade 
das  próprias vivências  às quais cada  um tem  um 
acesso privilegiado e que o falante pode manifes-
tar  verdadeiramente perante  o  público), relação 
em que as referências do ato de fala aparecem ao 
falante como algo objetivo, como algo normativo 
ou como algo subjetivo.
44
 
 
O mundo da vida forma o horizonte para situações 
de fala e  constitui, ao mesmo tempo, a fonte das 
interpretações.
45
 
 
A ligação de um ato de fala com aqueles mundos é o que permite, 
portanto, a Habermas falar que “qualquer ato de fala, através do qual um 
     
ve sobre conteúdos morais. Assim, não se estabelece aqui uma interpretação crítica dessa 
teoria, apenas descritiva, já que o escopo desta pesquisa é interpretar a moralidade haberma-
siana vinculada à ação comunicativa e ao direito. 
43
 Cf. HABERMAS, J. Teoria de la acción  comunicativa: complementos y estúdios prévios. 
Madrid: Cátedra, 1989c. p. 363. 
44
 Id., 1987b, p. 171. 
45
  Idem.  Direito  e  Democracia: entre  facticidade  e  validade.  4.  ed.  Tradução:  Flávio  Beno 
Siebeneichler. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro. 1997a, p. 40-41. 
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falante se entende  com  um outro sobre algo,  localiza a expressão  lin-
güística em três referências com o mundo: em referência com o falante, 
com o ouvinte e com o mundo objetivo”.
 46
 Tal ideia também pode ser 
vista quando se lê o seguinte em Habermas: 
 
A ação comunicativa se fundamenta num processo 
cooperativo de interpretação na qual os participan-
tes se referem a algo simultaneamente no mundo 
objetivo,  no  mundo  social  e no  mundo  subjetivo 
mesmo quando na manifestação daquela só um 
destes mundos é sublinhado tematicamente.
47
 
 
Os indivíduos envolvidos em uma comunicação podem estar te-
matizando apenas um destes mundos, por exemplo, podem estar temati-
zando o “mundo social”, tratando de obter um entendimento sobre algo 
que pertence a este mundo, mas os conteúdos dos outros mundos tam-
bém encontra-se presente nessa comunicação
48
, pois, o indivíduo, quan-
do faz uso de  um ato de  fala,  não  consegue se  despir nem  do  mundo 
social, nem do mundo objetivo, nem de seu mundo subjetivo e nem do 
mundo vivido. 
Esse mundo da vida é o que confere validade intersubjetiva a um 
ato  de  fala  porque  tal  mundo  é  uma  estrutura  que  perpassa  o  mundo 
social,  o  mundo  objetivo  e  o  mundo  subjetivo.
49 
Ele  perpassa  toda  a 
sociedade,  expressa  a  identidade  desta,  e  está  ligado  à  linguagem  no 
sentido de ser o pano de fundo sobre o qual os acordos a que se pode 
chegar pela linguagem são obtidos
50
. Segundo Habermas, a relação des-
te mundo com os atos de fala é a seguinte: “O mundo da vida forma o 
horizonte para situações de fala e constitui, ao mesmo tempo, a fonte das 
interpretações”
51
.  Esse  mundo  consegue  fazer  isso  justamente  porque 
   
46
 HABERMAS, J. Pensamento pós-metafísico. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1990. p. 95. 
47
 Id., 1987b, p. 171. 
48
  Ibid., p. 93. Exceto em situações limites
.
 Por fins metodológicos, não se adentrará no que 
consistem essas situações, tratar-se-á apenas dos atos de fala em seu uso normal. 
49
 Segundo Habermas, ações linguísticas cuja orientação é só a verdade proposicional, ou só a 
retitude normativa, ou só a verdade subjetiva, não são a regra. Esses três tipos de validade 
estão geralmente mesclados nos atos de fala. “A ação comunicativa  se sustenta sobre um 
processo cooperativo de interpretação em que os participantes se referem simultaneamente a 
algo no mundo objetivo, no mundo social e no mundo subjetivo ainda que na sua manifesta-
ção se sobressaia um desses três mundos.” (HABERMAS, 1987b, p. 171). E esse processo 
cooperativo é possível, por sua vez, em virtude da linguagem estar ligada ao mundo da vida, 
a  um  saber  que  serve  de  pano  de  fundo  para  as  interpretações  linguísticas.  Cf. 
HABERMAS, 1987b, p. 37. 
50
 Id., 1997a, p. 40. 
51
 Ibid., p. 40-41. 
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consiste em convicções comuns não problemáticas pertencentes àqueles 
que fazem uso da ação comunicativa
52
: 
 
Todavia,  o alto  risco de  dissenso, alimentado  a 
cada passo através de experiências, portanto atra-
vés de contingências repletas de surpresas, torna-
ria  a  integração  social  através  do  uso  da  lingua-
gem  orientado  pelo  entendimento  inteiramente 
implausível, se o agir comunicativo não estivesse 
embutido  em  contextos  do  mundo  da  vida,  os 
quais fornecem apoio através de um maciço pano 
de fundo consensual. Os entendimentos explícitos 
movem-se, de si mesmos, no horizonte de convic-
ções  comuns  não  problemáticas;  ao  mesmo  tem-
po, eles se alimentam das fontes daquilo que sem-
pre foi familiar [...]
53
 
 
Pela natureza do conceito “mundo da vida”, percebe-se que este 
mundo serve para a linguagem ocorrer, mas que não consiste nela. As-
sim, o mundo subjetivo do falante, a integração social, o conhecimento 
objetivo - locais onde o mundo da vida se expressa - não consistem na 
comunicação, mas servem como referência para a comunicação ocorrer. 
Afinal, 
 
A razão comunicativa possibilita, pois, uma orien-
tação na base de pretensões de validade; no entan-
to, ela mesma não fornece nenhum tipo de indica-
ção concreta para o desempenho de tarefas práti-
cas,  pois  não  é  informativa,  nem  imediatamente 
prática. De um  lado, ela abrange todo o espectro 
de pretensões de validade da verdade proposicio-
nal, da veracidade subjetiva e da correção norma-
tiva, indo além do âmbito exclusivamente moral e 
prático. De outro lado, ela se refere apenas às inte-
lecções e asserções criticáveis e abertas a um es-
clarecimento argumentativo - permanecendo neste 
sentido  aquém  de  uma  razão  prática,  que  visa  à 
motivação e à condição da vontade.
54
 
   
52
  Cenci  concorda  que  a  linguagem  só  possibilita  a  obtenção  do  entendimento  porque  está 
ligada ao mundo da vida, pois afirma que: “O processo de entendimento ocorre sempre so-
bre o pano de fundo de uma pré-compreensão constituída culturalmente (mundo da vida) e o 
saber de fundo ali presente geralmente permanece aproblemático.” (CENCI, 2006, p. 85). 
53
 HABERMAS, 1997a, p.40. 
54
 Ibid., p. 21. 
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Deste modo, a validade de um ato de fala está ligada ao mundo da 
vida no qual este serve de referência para o mundo subjetivo, o mundo 
objetivo e o mundo social, sobre os quais aqui se falou antes. Além dis-
so,  este  mundo, em  Habermas,  não  existe  como  algo que existe inde-
pendentemente de qualquer coisa.
 55
 
Os componentes de um ato de fala mostram como esses estão re-
lacionados com o mundo subjetivo, objetivo, social e o mundo da vida. 
Essas  relações  possibilitam  à  linguagem  encarnar  a  razão,  já  que  por 
meio dela  se  pode  alcançar  um  consenso  sobre  algum  problema,  pois 
este  último  encontra-se  em  algum  desses  mundos,  o  qual,  portanto,  a 
linguagem acessa e, justamente por esse acesso, a linguagem pode ser 
usada de modo a obter um consenso sobre a solução desse problema. 
É indispensável apresentar, neste momento, a ideia habermasiana 
de que a relação da linguagem com o mundo objetivo é uma quando se 
busca a solução de conflitos morais e outra quando trata de conteúdos 
descritivos. Os atos de fala que expressam conteúdos descritivos podem 
ser  verdadeiros  ou  falsos,  já  que  as  pretensões  presentes  nesses  atos 
podem ser verificadas em relação ao mundo objetivo de modo a se veri-
ficar se se confirmam.
56
 Os enunciados científicos são exemplos de tais 
atos de fala. Já os atos de fala que se referem a conteúdos normativos 
não podem ser válidos no sentido veritativo, não se pode usar o mundo 
objetivo para verificar se suas pretensões são válidas ou não.
57
 A valida-
de desses atos depende das normas morais, as quais reclamam validade 
independentemente delas serem expressas em atos de fala.
58
 Esses dois 
usos  utilizam-se  da  razão,  são  expressão  do  uso  da  razão,  porém  são 
diferentes: “pretensões de verdade residem apenas em atos de fala, en-
quanto que as pretensões de validez normativas têm sua sede primeiro 
em normas e só de maneira derivada em atos de fala”.
 59
 
A pretensão de verdade presente num ato de fala não pode existir 
independente de um tal ato: essa pretensão depende desse ato para ex-
   
55
 Essa relação da linguagem com o mundo da vida faz essa teoria, segundo seu autor, divergir 
da proposta filosófica ofertada por Karl Otto Apel. Enquanto Apel considera que se pode 
retirar as normas éticas - essas entendidas no sentido de moralmente corretas, universalmen-
te corretas - do que possibilita a linguagem, das pressuposições que possibilitam a argumen-
tação, Habermas considera que dessas pressuposições só se pode retirar que estas normas 
éticas devem ser universalizadas. Cf. HABERMAS, 1989c, p. 15. Para ler mais sobre essa 
problemática, ver, por exemplo: CENCI, 2006. 
56
 HABERMAS, 1989a, p.77. 
57
 Ibid., p. 77. 
58
 Ibid., p. 81. 
59
 Ibid., p. 81. 
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pressar-se, ela não existe num repositório independente da linguagem.
60
 
Já  o  conteúdo  presente  num  ato  de  fala  normativo,  o  conteúdo  moral 
presente  num ato  de fala,  existe  independentemente  de ser expresso 
nesse ato: existe como norma que se faz presente socialmente.
61
 Cenci 
descreve do seguinte modo a diferença apresentada por Habermas entre 
atos de fala descritivos (atos de fala que podem ser verdadeiros ou fal-
sos) e atos de fala normativos (atos de fala que expressam validade nor-
mativa): 
 
As normas sociais não são constituídas à parte da 
validez, como ocorre com as ordenações da natu-
reza,  o  que  significa  que  diante  delas  não  pode-
mos  adotar  uma  atitude  objetivante.  A  realidade 
social já se encontra por princípio regrada e, por-
tanto, relacionada internamente com pretensões de 
validez  normativas.  Não  há  nenhum  equivalente 
disso na esfera dos fatos uma vez que não existem 
proposições assertóricas que possam deixar de la-
do os atos de fala constatativos. As pretensões de 
verdade não são inerentes às entidades como o são 
as pretensões de validez normativas em relação à 
realidade social.
62
 
 
A chave da distinção entre atos de fala que podem ser verdadeiros 
ou falsos e atos de fala normativos está, portanto, no fato de que a pre-
tensão de validade nesses últimos existe antes dela ser reivindicada num 
ato de fala. “Uma norma, pode ser formulada por meio de uma proposi-
ção [...] sem que essa formulação [...] tenha que ser compreendida como 
um ato de fala, isto é, como outra coisa senão uma expressão impessoal 
para a norma ela própria”.
 63
 No capítulo II dessa pesquisa verificar-se-á 
   
60
 HABERMAS, 1989a, p. 81. 
61
 Habermas concorda com as afirmações feitas por Strawson sobre a existência dos fenômenos 
morais independentemente do uso da linguagem em que esses podem ser expressos: “Straw-
son parte de uma reação emotiva que, por causa de seu caráter insistente, é adequada para 
mostrar até mesmo ao mais empedernido dos homens, por assim dizer, o teor de realidade 
das experiências morais; ele parte, a saber, da indignação a que reagimos a injúrias. Essa 
reação sem ambigüidade consolida-se e pereniza-se num ressentimento que fica a arder es-
condido, se a ofensa não for de alguma maneira ‘reparada’. Esse sentimento persistente re-
vela a dimensão moral de uma injúria sofrida, porque não reage imediatamente, como o sus-
to ou a raiva, a um ato de ofensa, mas à injustiça revoltante que um outro comete contra 
mim. O ressentimento é a expressão de uma condenação moral (que se caracteriza antes pe-
la  impotência).” (HABERMAS, J.  Consciência  Moral  e agir  comunicativo. In:  ______, 
1992, p. 64). 
62
 CENCI, 2006, p. 96. 
63
 HABERMAS, 1989a, p. 81. 
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como os conteúdos morais estão presentes em nossa sociedade através 
do ressentimento e da culpa que ações que vão contra eles geram. 
Os atos de fala são usados em relação às normas para haver um 
resgate discursivo das pretensões de validade presentes nestas normas: 
“Os fenômenos morais descobrem-se, [...] a uma investigação pragmáti-
ca do agir comunicativo, no qual os atores se orientam por pretensões de 
validez”.
  64
 Assim, questões básicas da ética, tais como o problema do 
sentido das proposições normativas e o da fundamentação da ética apa-
recem somente na esfera das argumentações especializadas em questões 
de justiça.
65
 
O que cabe à filosofia moral, caso ela queira aclarar as intuições 
morais, é  participar  de uma  ação  comunicativa  voltada para  a  razão 
prática.
66
 A filosofia moral que realiza isso, segundo Habermas, é a que 
se realiza de acordo com a ética do discurso proposta por este autor, já 
que essa ética defende um uso da linguagem capaz de resgatar as normas 
morais presentes em nosso cotidiano, capaz de aclarar essas intuições.
67
 
 
 
1.3 Os pressupostos da ética do discurso habermasiana extraídos da 
ação comunicativa 
 
 
Até agora se viu a definição habermasiana da ação comunicativa, 
as diferenças dessa ação em relação às outras, sua demonstração de por 
que essa ação consegue levar seus participantes ao entendimento - o que 
obrigou a se verificar, aqui, os atos de fala e por que Habermas conside-
ra que por meio destes a linguagem consegue incorporar a razão -, de-
pois se  viu as características peculiares aos atos de fala que tratam de 
conteúdos morais. 
Junto  à  definição  das  características  peculiares  dos  atos  de  fala 
que tratam de conteúdos morais existe a proposta habermasiana de uma 
   
64
 HABERMAS, 1992, p. 63. 
65
 Aqui não se deve confundir o termo “ética” com o termo “vida boa”. O termo “Ética”, nesta 
pesquisa, neste momento, deve ser entendido como o predicado de qualquer norma que seja 
racionalmente válida para todos os seres racionais. (Cf. HABERMAS, 1989a, p. 100.) Em 
Direito e democracia... (1997a), Habermas passa a usar o termo “ética” como aquilo que é 
obtido como correto para uma forma de vida, mas que pode não ser obtido como tal para 
toda a humanidade já que depende da forma de vida a que está atrelada, e destina o termo 
“moralidade” àquilo que é geral e universalmente entendido como legítimo, racionalmente 
justificado. Cf. Habermas (1997a, p. 23). 
66
 Id., 1992, p. 67. 
67
 Ibid., p. 64. Esse projeto foi apresentado por seu autor em: HABERMAS, 1987a/1987b. 
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ética. Essa ética mostra como a linguagem pode ser usada para aclarar, 
resgatar  discursivamente  os  conteúdos  morais  presentes  na  sociedade. 
Antes de adentrar nas condições específicas que uma comunicação de-
veria obedecer  para realizar  esse  resgate - o que  será  visto quando se 
tratar  do  Princípio  do  Discurso  defendido  por  Habermas  –  atenha-se 
agora  na  justificativa  utilizada  nessa  teoria  para  a  ação  comunicativa 
conseguir fazer esse resgate da moralidade. Tal justificativa compreende 
o  que  o  autor  apresenta  pelo  princípio da Universalização,  ao  qual  se 
refere por “U”, que considera presente numa ética racionalmente váli-
da.
68
 
O princípio “U” defendido por Habermas como presente numa é-
tica racionalmente válida consiste no seguinte: 
 
Toda norma válida tem que preencher a condição 
de  que  as  conseqüências  e  efeitos  colaterais  que 
previsivelmente resultem de sua observância uni-
versal, para  a satisfação dos  interesses de  todo o 
indivíduo, possam ser aceitas sem coação por to-
dos os concernidos.
69
 
 
As características desse princípio o fazem funcionar como regra à 
qual segue uma argumentação que trata de obter solução para conflitos 
morais, que trata de aclarar normas morais presentes na sociedade, pois, 
a ação comunicativa habermasiana compreende que a argumentação 
para  resolver  conflitos morais  -  de modo  racionalmente  justificado - 
precisa obter consensos entre os seus atingidos sobre qual seja a solução 
desses conflitos. A natureza do referido princípio Universal obriga, por-
tanto, que os atos de fala emitidos para resolver um conflito moral sejam 
emitidos de modo a constituírem argumentos que devem ser empregados 
de acordo com a ação comunicativa.
70
 
Habermas diz recorrer a Toulmim para  mostrar a estrutura geral 
dos argumentos.
71
 Com isso, eles possuem a reivindicação de validade 
para o que propõem: 
 
Um argumento é composto por uma emissão pro-
blemática  (conclusion),  a  qual  traz  consigo  uma 
pretensão de validez e, pela razão ou fundamento 
(ground) com que terá de  decidir-se a respeito 
   
68
 HABERMAS, 1992, p. 98. 
69
 Id., 1983, p. 147. 
70
 Id., 1987a, p. 46-47. 
71
 Ibid., p. 47. 
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desta pretensão. A razão ou fundamento obtém 
seu caráter como  tal de uma regra, de  uma regra 
de inferência, de um princípio, de uma lei etc. 
(warrant). Se for o caso, ter-se-á que modificar ou 
recortar a pretensão de validez (modifyer).
72
 
 
O  argumento capaz de  resolver um conflito  moral possui  como 
característica a capacidade de motivar racionalmente os indivíduos pre-
sentes na argumentação a reconhecerem sua pretensão de validez como 
legítima.
73 
E, para mostrar a possibilidade da coerção que o melhor ar-
gumento realiza sobre os participantes de um discurso, a de o compre-
enderem como válido, Habermas recorre à validade da estrutura da ar-
gumentação que respeita “U”. Um argumento que possui validade e que 
é usado numa argumentação que respeita esse princípio é tomado como 
válido pelos participantes dessa argumentação: 
 
Os participantes de uma argumentação não podem 
se esquivar à pressuposição de que a estrutura de 
sua comunicação, em razão de características a se 
descreverem formalmente, exclui toda coerção  a-
tuando  do  exterior  sobre  o  processo  de  entendi-
mento mútuo ou procedendo  dele próprio, com 
exceção da coerção  do  argumento  melhor,  e que 
ela assim neutraliza todos os motivos, com exce-
ção do motivo da busca cooperativa da verdade.
74
 
 
O desafio agora é mostrar como a solução de um conflito moral 
consiste  em  um  argumento  trazido  à  tona  pelos  participantes  de  uma 
argumentação desenvolvida nos moldes propostos pela ação comunica-
tiva e que estes consideram como válido para a solução desse conflito. 
Mais especificamente, Habermas precisa mostrar como, em uma argu-
mentação  desenvolvida  para  a  solução  de  um  conflito  moral  -  o  qual 
sempre está na história, portanto essa argumentação sempre só pode ser 
desenvolvida por indivíduos particulares -,  pode se obter uma  solução 
que seja válida para todos os envolvidos por essa solução. 
A indução é a habilidade de raciocínio que Habermas escala para 
o  trânsito da (a) validade  de  um consenso  obtido numa  argumentação 
desenvolvida entre indivíduos particulares à (b) validade desse consenso 
para todos os envolvidos por ele. Deste modo, a solução para um confli-
   
72
 HABERMAS, 1987a, p. 47. 
73
 Id., 1992, p. 112. 
74
 Ibid., p. 107. 
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to moral obtida por uma argumentação desenvolvida nos moldes propos-
tos por esse autor para solucionar um problema moral - portanto, numa 
argumentação que respeita o princípio “U” mas que sempre é desenvol-
vida por indivíduos particulares, já que os conflitos morais sempre estão 
na história - possibilita a compreensão de que essa validade também se 
apresenta para todos os envolvidos por essa solução; no caso dos confli-
tos morais, todos os indivíduos racionais.
75
 
A pragmática da linguagem proposta por esse autor é que mostra 
a possibilidade dessa indução: os atos de fala conseguem incorporar em 
si a razão pela qual, para serem tomados em conta numa argumentação, 
precisam estar vinculados com os mundos objetivo, subjetivo, social e o 
mundo da vida dos envolvidos nessa argumentação, pois, a validade dos 
conteúdos  obtidos  por  meio  de  atos  de  fala  orientados  à  obtenção  de 
consensos racionais é intersubjetiva. Em função disso, os indivíduos que 
participam de uma argumentação conseguem também se colocar no 
lugar dos atingidos pelos conteúdos trazidos à tona nesta e verificar se 
tais atingidos podem dar  seu  assentimento  racional a  esses  conteúdos. 
Tais  indivíduos  conseguem  por  indução  determinar  se  um  argumento 
trazido à tona na argumentação que busca solucionar um conflito moral 
pode ser admitido como válido por todos os envolvidos nesse conflito. 
Assim, o uso da linguagem voltado ao entendimento para a solução de 
conflitos  morais, o  uso  da  linguagem que  respeita “U”,  mesmo sendo 
realizado por indivíduos particulares, possibilita que se obtenham con-
sensos que valem como racionalmente válidos para todos os seres racio-
nais. 
 O princípio da universalização da ética habermasiana, então, não 
só possibilita que acordos sejam obtidos por meio da argumentação que 
o  respeita,  mas,  também,  que  a  validade  desses  acordos,  quando  eles 
tratam de conteúdos morais, possa ser assim tida por todos os concerni-
dos pelos resultados dessa argumentação. 
Segundo Cenci, a existência de “U” na moralidade habermasiana 
mantém a exigência de impessoalidade e universalidade dos mandamen-
tos  morais  apresentada  por Kant.
76
 Porém, conforme  aponta  o  próprio 
Habermas,  há  que  se  evitar  que  tal  exigência  leve  a  “mal-entendidos 
formalistas e leituras seletivas”
77
,  pois, para Habermas, não basta que 
tal princípio exija que as normas morais tenham “a forma de expressões 
deônticas universais e condicionais”
78
, é preciso que os conteúdos obti-
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 HABERMAS, 1992, p. 84. 
76
 CENCI, 2006, p. 99. 
77
 HABERMAS, 1983, p. 84. 
78
 Ibid., p. 84. 
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dos por uma argumentação que respeita o princípio U sejam possíveis de 
serem reconhecidas como universais e impessoais pelos seus concerni-
dos. Justamente nesse ponto entra a argumentação racional. A argumen-
tação racional  proposta  pela ação  comunicativa habermasiana é quem, 
então, por tudo o que se viu até aqui, quem possibilita esse reconheci-
mento, pois, porque conta com o fato de os indivíduos de que dela parti-
ciparam terem de se colocar na posição de todos os atingidos por esse 
conteúdo, tal argumentação - que respeita ao princípio U - consegue que 
os conteúdos a que seus participantes chegam por meio dela sejam tidos 
como válidos por seus concernidos. Deste modo, para verificar se uma 
norma  é  válida  universalmente,  tem-se  que  se  verificar  isso  de  modo 
intersubjetivo, tem-se que se verificar isso adentrando numa argumenta-
ção racional que respeita U: 
 
Ao  invés  de  prescrever  a  todos  os  demais  como 
válida uma máxima que eu quero que seja uma lei 
universal,  tenho  que  apresentar  minha  máxima  a 
todos  os  demais  para  o  exame discursivo  de  sua 
pretensão  de  universalidade.  O  peso  desloca-se 
daquilo  que  cada  (indivíduo)  pode  querer  sem 
contradição como lei universal para aquilo que to-
dos  querem  de  comum  acordo  reconhecer  como 
norma universal.
79
 
 
 
1.4 A crítica de Albrecht Welmer ao princípio universal da ética do 
discurso habermasiana 
 
 
A crítica de Albrecht Wellmer ao princípio universal da ética do 
discurso  habermasiana  aponta  para  o haver  a  falta  de efetividade  de 
conteúdos  obtidos  por  meio  de  uma  argumentação  que  obedece  a  tal 
princípio.
80
  Essa  inefetividade,  Wellmer,  ocorre  porque  os conteúdos 
que a ação comunicativa habermasiana obtém como racionalmente váli-
dos  para  a  solução  de  conflitos  morais  são  gerais,  e  as  situações  que 
exigem respostas morais são sempre particulares.
81
 O princípio de Uni-
versalização dessa ética  do  discurso obriga  que  estes conteúdos sejam 
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 HABERMAS, 1983, p. 88. 
80
 WELLMER,  A.  Ética  y dialogo:  Elementos  de juicio moral en Kant  y en  la ética  del 
discurso. Barcelona: Anthropos; México: Universidad Autónoma Metropolitana – Iztapala-
pa, 1994, p. 91, apud CENCI, 2006, p. 174. 
81
 WELLMER, 1994, p. 89, apud CENCI, 2006, p. 174. 
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gerais,  pois  considera  que  um  conteúdo,  para  ser  válido  moralmente, 
tem de poder ser assim tido por todos os indivíduos racionais. 
Wellmer cita, por exemplo, o caso da norma “Não mentir” para 
expressar essa sua crítica.
82
 Ela pode ser uma norma obtida pela argu-
mentação racional, já que se consegue possuir argumentos para mostrar 
que a observância dessa norma é do interesse de todos. Porém, existem 
os casos em que mentir se torna moralmente justificado: se mentir pos-
sibilita que uma vida seja salva, é moralmente correto mentir neste caso. 
Veja-se essa crítica expressa nas próprias palavras de seu autor: 
 
quando consideramos normas como Neminem la-
ede [Não fazer o mal a  ninguém], em relação às 
quais cabe considerar alcançável um consenso não 
forçado acerca de que sua observância generaliza-
da  redunda  uniformemente  no  interesse  de  todos 
(inclusive  partindo  das  condições  não  ideais  nas 
quais vivemos). Que seja razoável supor a possibi-
lidade de um consenso semelhante em casos como 
este deve-se ao fato de que a observância genera-
lizada de uma norma como Neminem laede inva-
lidaria precisamente  aquelas  condições  que tor-
nam faticamente necessário introduzir exceções e 
restrições (tomemos o caso, por exemplo, da defe-
sa própria, dos castigos etc.). É por essa razão que 
o  postulado  (U)  nos  conduz  aqui  a  resultados  e-
quivocados, isto é, incompatíveis com nossas intu-
ições  morais,  pois  a  pressuposição  (contrafática) 
da observância generalizada de uma norma signi-
fica, neste caso, que as questões acerca da corre-
ção moral são resolvidas acudindo a condições i-
deais, e não reais, da ação.  Portanto, (U) nos o-
brigaria a  agir como  se de  fato  agiríamos [...]  se 
nos encontrássemos sob condições ideais de ação 
e de compreensão mútua.
83
 
 
Habermas não modifica a fundamentação das normas morais di-
ante dessa objeção. Em seu escrito Aclaraciones a la ética del discur-
so
84
, posterior a essa crítica, ele mantém que uma norma, para ser válida, 
tem  de  assim  se  mostrar  à  luz  do  princípio  moral  “U”,  porém,  nesse 
mesmo  texto,  o  autor  também  afirma  que  se  faz  necessário  que  uma 
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práxis que possibilite o seguimento dessas normas seja instituída para tal 
seguimento se dar.
  85
 Sem essa condição (a instituição dessa práxis) as 
normas, independentemente de  sua  validade,  não são  exigíveis.  Essa 
práxis inclui a demonstração de como normas gerais podem ser aplica-
das a casos particulares, a conflitos morais.
 86
 
Com  a  ajuda  dos  escritos  de  Klaus  Günther,  Habermas  procura 
demonstrar
87
 como é possível realizar a aplicação de normas morais que 
estão  fundamentadas  sobre “U”  a  situações particulares de  modo a  se 
respeitar à moralidade. Para isso, começa apontando que há uma diver-
gência entre a fundamentação e a aplicação das normas morais. No pro-
cesso de aplicação, a abstração da universalidade precisa ser deixada de 
lado porque a aplicação sempre depende de um espírito finito, o espírito 
do indivíduo que existe numa realidade histórica, e não de uma situação 
em  que  existam  sempre  situações  sociais  formuladas  de  modo  que  a 
aplicação das normas morais seja automática a elas.
88
 
O fato do indivíduo sempre existir na história obriga essa a ser le-
vada em conta pela aplicação da moralidade habermasiana. Deste modo, 
a aplicação das normas morais habermasianas a casos morais considera 
as características destes, ela é uma aplicação particular a tais casos. Ali-
ás, essa aplicação precisa assim o ser até para que essa moral trate de 
modo  igual  todos  os  seus  atingidos,  pois  a  aplicação  de  uma  mesma 
norma justificada pelo princípio “U” a dois conflitos morais, um presen-
te numa condição  histórica  e outro presente noutra condição histórica, 
pode  resultar  num  tratamento diferente  por  parte  desta  aos  indivíduos 
pertencentes a esses conflitos. Afinal, as condições históricas em que os 
indivíduos envolvidos  num destes  conflitos  se encontram podem ser 
menos favorecedoras que a condição histórica em que os outros desses 
estejam para a efetivação de uma norma moral. 
Para conseguir aplicar as normas morais aos casos morais de for-
ma que essa aplicação se dê de modo justo, isto é, de forma que essa 
aplicação respeite  à  própria  moralidade  concebida  por Habermas,  este 
autor passa, então, a considerar a necessidade dessa aplicação tomar em 
conta a situação histórica em que o conflito moral se apresenta. Assim, 
Habermas considera que não basta uma norma ser tida como moralmen-
te válida pela ação comunicativa que respeita seu princípio de universa-
lização para ela assim o ser; é preciso que essa norma também se apre-
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sente como moralmente válida nas situações às quais ela se aplica.
89
 Isto 
é, num discurso de obtenção de normas morais, para seus participantes 
terem  um  conteúdo  válido  moralmente,  eles  precisam  considerar  que 
essas normas devem poder ser tomadas como morais por todos os seus 
atingidos, no entanto, essa exigência não deve ser tomada a ferro e fogo. 
Não  pode  ser  tomada  como  categórica,  afinal  não  há  como  se  prever 
todas as situações sobre as quais essa norma pode se aplicar para deter-
minar que esses atingidos, diante dessas situações, tomarão como válida 
essa norma. Conforme o próprio Habermas aponta, é lícito exigir desses 
participantes que, no ato de fundamentar uma determinada norma, “le-
vem em conta as conseqüências e os efeitos secundários que, com base 
na  informação e  nas  razões  disponíveis em  um  dado momento, seja 
previsível que se derivem do seguimento universal de dita norma para os 
interesses de todos e de cada um”
90
. No entanto, o princípio de universa-
lização, também destaca Habermas, precisa ser formulado de maneira a 
eximir os que participam na argumentação do “peso de prestar atenção, 
já ao fundamentar as normas, ao conjunto de todas as situações futuras e 
de nenhuma maneira previsíveis”.
91
 Por isso, as normas são sempre 
gerais, não há como determinar nelas como elas devem ser aplicadas a 
casos que podem vir a ser tratados por elas, já que não há como se pre-
ver  todas as situações  futuras. Essa  impossibilidade  significa  que os 
sujeitos que  se  orientam mediante “U”  têm de avaliar  dilemas  morais 
com base em dois pontos de vista diferentes: no ponto de vista do legis-
lador dessas normas, o qual examina de modo imparcial qual maneira de 
agir, na perspectiva de uma práxis universal; no ponto de vista do apli-
cador dessas normas, o qual terá de aplicar de modo imparcial princípios 
e  regras  válidos  num  caso  concreto.  Por  conseguinte,  a  exigência  de 
imparcialidade  do  juízo  à  razão prática faz ouvir  sua  voz  duas  vezes: 
uma  vez  na  fundamentação  da  norma  moral  e  outra  vez  na  aplicação 
dessa norma.
92
 
Em Direito e democracia: entre facticidade e validade, Habermas 
chega a conceber  que a natureza das  normas morais  é  tal que sempre 
apenas uma delas se aplica de modo correto ao caso moral em questão.
93
 
Habermas, nesta mesma obra, expressa a necessidade dessa aplicação ter 
de tomar em conta a condição histórica em que ocorre um conflito mo-
ral: 
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em discursos de aplicação, não se trata da valida-
de e sim  da relação adequada da norma à situa-
ção.  Uma  vez  que  toda  a  norma  abrange  apenas 
determinados aspectos de um caso singular, situa-
do  no  mundo  da  vida,  é  preciso  examinar  quais 
descrições de  estados de coisas são significativas 
para a interpretação da  situação de um caso con-
troverso e qual das normas válidas prima facie  é 
adequada à situação, apreendida em todas as pos-
síveis características significantes.
94
 
 
A proposta habermasiana para uma aplicação das normas morais 
que respeite ao princípio ‘U” é a realização desta aplicação de acordo 
com a ação comunicativa; esta última, que como já se viu, expressa as 
condições  em  que  uma  argumentação  se  dá para  se  obter  conteúdos 
morais: 
 
Em discursos de  aplicação, as perspectivas parti-
culares dos participantes têm que manter, simulta-
neamente,  o  contato  com  a  estrutura  geral  de 
perspectivas  que,  durante  os  discursos  de  funda-
mentação  [das  normas  jurídicas  vigentes],  esteve 
atrás das normas supostas como válidas. Por isso, 
as interpretações de casos singulares, que são fei-
tas  à luz  de  um sistema  coerente  de normas, de-
pendem da  forma comunicativa  de um  discurso 
constituído de tal maneira, do ponto de vista soci-
al-ontológico, que as perspectivas dos participan-
tes [...] podem ser convertidas uma nas outras.
95
 
 
Aliás, se essa ação possibilita a obtenção de conteúdos moralmen-
te corretos, conteúdos que respeitem ao princípio habermasiano “U”, por 
que seu uso não pode  ser feito para determinar qual  desses conteúdos 
deve se aplicar a um conflito moral? Por que seu uso não pode determi-
nar como as normas morais, a quais são gerais, devem se aplicar a um 
conflito moral, a um caso particular? A necessidade dessa aplicação se 
ligar à ação comunicativa presente na fundamentação das normas morais 
faz com que essa mesma ação seja usada para determinar quais caracte-
rísticas de um caso moral devem ser consideradas relevantes para que 
   
94
 HABERMAS, 1997a, p. 270-271. A necessidade de essa aplicação respeitar o princípio “U” 
habermasiano também é afirmada em Habermas (2000, p. 147). 
95 
HABERMAS, 1997a, p. 284. 




[image: alt]34 
 
uma dessas normas se aplique a ele.
96
 O fato dessa determinação se dar 
por meio da ação comunicativa garante, então, validade a esta. 
É importante ressaltar  um aspecto  dessa  aplicação  das  normas 
morais. Conforme visto na última citação, a ação comunicativa em dis-
cursos de aplicação de normas apenas se atém a tomar como válidos os 
argumentos  que estão  conforme  as normas  morais  vigentes.  Há  uma 
diferença  entre  discursos  de  fundamentação  e  discursos  de  aplicação 
dessas normas: o legislador moral habermasiano se coloca na perspecti-
va de todos os possíveis atingidos por uma norma para verificar se esta 
pode ser tida como válida por aqueles; já o aplicador habermasiano das 
normas  morais verifica que aspectos  de  um caso  moral são relevantes 
para que uma dessas normas se aplique a ele de modo justo. Deste mo-
do, Habermas responde à crítica de Wellmer de que a ética do discurso 
proposta por Habermas é inválida porque suas normas são gerais. 
Mas, o simples fato de uma argumentação ser demonstrada como 
válida  para  a  obtenção  e  aplicação  de  normas  morais  não  basta  para 
conflitos  morais  serem resolvidos de  acordo com tal  argumentação. 
Habermas aponta para a necessidade da forma de vida de uma sociedade 
ser também determinante para essa solução se dar. Há que se considerar 
que a aplicação do princípio da ética do discurso só pode efetivar-se nas 
situações em que as relações locais da moralidade o possibilitam. Por-
tanto, o processo de socialização dos indivíduos torna-se também indis-
pensável para a realização da moralidade: 
 
Que eu tenha ou não a força para agir com respei-
to a convicções  morais também quando a isso se 
oponham  fortes  interesses  de  outro  tipo,  não  de-
pende  em primeira linha  da capacidade  moral de 
julgar e do nível de fundamentação dos juízos mo-
rais, mas da estrutura da personalidade e da forma 
de vida.
97
 
 
Por meio dessa passagem, vê-se que, na obra deste autor, para um 
indivíduo agir moralmente, não basta ele estar convencido da validade 
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de uma proposição moral sem, no entanto, estar disposto a aplicá-la. A 
disposição do indivíduo para aplicar as normas morais dependem deles, 
conforme visto na citação acima, possuírem uma forma de vida,  existi-
rem numa condição histórica, que lhes permita agir moralmente; afinal, 
uma forma de vida, conforme o próprio Habermas também aponta, con-
siste nos aspectos sócio-culturais de uma sociedade.
98
 Há, portanto, um 
viés epistemológico e outro existencial na ética do discurso. A ética do 
discurso precisa conseguir realizar esses dois para se mostrar válida. 
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CAPÍTULO 2 A ÉTICA DO DISCURSO: SUA RELAÇÃO COM A 
AÇÃO COMUNICATIVA E COM A CONDIÇÃO 
HISTÓRICA 
 
 
Com o capítulo I desta pesquisa, viu-se a ação comunicativa ha-
bermasiana e por que, de acordo com sua forma, ela pode ser usada para 
resolver conflitos morais de modo a obter soluções racionalmente corre-
tas para os  mesmos.  Foi apresentada uma razão para  a validade desse 
procedimento na obtenção de acordos morais racionalmente válidos. 
Essa demonstração deu-se por meio da: 
•  descrição da ação comunicativa; 
•  apresentação, em termos gerais, de por que Habermas consi-
dera  que  o  uso  da  linguagem  feito  pela  ação  comunicativa 
consegue incorporar a razão; 
•  visualização de que os fenômenos  morais existem na socie-
dade independentemente de reclamarem validade por meio de 
atos de fala. Daí a possibilidade dos acordos sobre conflitos 
morais  obtidos  por  meio  da  ação  comunicativa  reclamarem 
validade, embora não possibilitem uma verificação em termos 
de verdadeiro/falso; 
•  compreensão de que a ação comunicativa habermasiana pode 
ser usada para resolver conflitos morais porque abriga em si o 
que Habermas chama de princípio de Universalização, o que 
chama por “U”. 
Também se verificou que a ação comunicativa por si só não ga-
rante que os indivíduos que lhe lançam mão agirão de acordo com os 
consensos morais obtidos por meio dela. A forma de vida em que vive o 
indivíduo  também  conta  para a  efetivação  da  moralidade.  Com  base 
nisso, este  capítulo buscará tratar da  validade  da ética do discurso  to-
mando  em  conta  essa  necessidade.  Para  isso,  se  aprofundará  algumas 
questões já tratadas no capítulo I desta pesquisa, como por exemplo: 1) 
o fato de os fenômenos morais serem acessados pela ação comunicativa, 
2) o fato do  princípio “U” presente nessa  ação garantir que essa ação 
comunicativa  obtenha  resultados  racionalmente  válidos  para  conflitos 
morais. A primeira dessas questões obrigará, aqui, a ver a discussão que 
Habermas estabelece com o cepticismo ético em relação à existência dos 
fenômenos  morais e  em  relação  à  possibilidade  da  ação  comunicativa 
ser empregada para resolver conflitos morais. Já a segunda dessas ques-
tões fará com que se apresente neste capítulo a justificativa apresentada 
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por Habermas para este defender que não há uma fundamentação última 
para conteúdos morais, mesmo tomando-se em conta a vigência de “U”. 
Ao se tratar dessa segunda questão, também se verificará o princípio do 
discurso  proposto pela  teoria  “U”,  a  qual  especifica  as  condições  que 
uma  argumentação  deve  seguir  para  obter  conteúdos  racionalmente 
corretos, para obter um conteúdo que respeite “U”. 
Já a análise de Habermas das críticas de Hegel a Kant, que aquele 
realiza a fim de verificar se tais críticas  estão corretas e se as mesmas 
recaem sobre a ética do discurso, - já que essa última se diz uma reestru-
turação da ética kantiana -, será tratada neste capítulo com o intuito de 
se verificar como essa ética pretende compatibilizar sua ação comunica-
tiva com uma forma de vida que possibilite a efetivação de seus resulta-
dos. 
 
 
2.1 A demonstração da existência de fenômenos morais e a validade 
das normas morais 
 
 
Habermas pretende, com a demarcação de sua posição frente aos 
cépticos  morais,  fundamentar  sua  ética  do  discurso.
99
  Essa  discussão 
habermasiana com o céptico se desenvolve em várias rodadas, conforme 
podemos ver em Consciência moral e agir comunicativo.
100
 Para Cenci, 
a posição cética nessa discussão se apresenta em dois argumentos: 
 
a) questões controversas acerca de princípios mo-
rais não têm como ser dirimidas; b) a validez veri-
tativa de proposições normativas careceria de ex-
plicação, de modo a serem assimiladas ao modelo 
das proposições descritivas ou das proposições vi-
venciais.
101
 
 
A resposta de Habermas à afirmação cética de que questões mo-
rais não têm como serem dirimidas começa com a demonstração de que 
fenômenos morais existem.
102 
Já foi apontado aqui que a ética do discur-
so conta com a existência dos fenômenos morais, inclusive, independen-
temente  dos atos de  fala,  para  conferir validade  aos consensos morais 
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obtidos por meio da argumentação comunicativa. Habermas lança mão 
dos escritos  de Strawson para mostrar que os  fenômenos morais exis-
tem: 
 
Strawson  parte  de  uma  reação  emotiva  que,  por 
causa  de  seu  caráter  insistente,  é  adequada  para 
mostrar até mesmo ao mais empedernido dos ho-
mens, por assim dizer, o teor de realidade das ex-
periências  morais; ele  parte,  a  saber,  da  indigna-
ção  a  que  reagimos  a  injúrias.  Essa  reação  sem 
ambigüidade consolida-se e pereniza-se num res-
sentimento que fica a arder escondido, se a ofensa 
não for de alguma maneira “reparada”. Esse sen-
timento persistente revela a dimensão moral de 
uma  injúria  sofrida,  porque  não reage imediata-
mente, como o susto ou a raiva, a um ato de ofen-
sa, mas à injustiça revoltante que um outro comete 
contra mim.  O  ressentimento  é a  expressão de 
uma  condenação  moral  (que  se  caracteriza  antes 
pela impotência).
103
 
 
O  ressentimento  moral  existe,  portanto,  como  prova  de  que  al-
guém sofreu uma ação em que uma expectativa moral foi infringida. A 
esse alguém pertence esse sentimento, mas a existência desse sentimento 
nesse alguém é graças  ao fato  de  que a  sociedade à  qual esse  alguém 
pertence considera como justa a observância dessa expectativa. Isso é, se 
essa  expectativa  existe,  existe  a  convenção  -  na  sociedade  em  que  o 
dono dela  se encontra - de que o conteúdo dessa expectativa deve ser 
respeitado. Logo, diferente do que pensa o céptico moral, existe consen-
so  sobre o  que é a  moralidade. Vemos essa  amplitude da  validade  de 
uma expectativa moral no seguinte acolhimento por parte de Habermas 
da teoria moral de Strawson: 
 
A indignação e o ressentimento são dirigidos con-
tra outra pessoa determinada, que fere a nossa in-
tegridade; mas essa indignação não deve seu cará-
ter moral à circunstância de que a interação entre 
duas pessoas  particulares tenha  sido  perturbada. 
Mas antes à infração de uma expectativa normati-
va subjacente, que tem validez não apenas para o 
Ego e o Alter, mas para todos os membros de um 
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grupo social, e até mesmo no caso de normas es-
tritas, para todos os atores imputáveis em geral.
104
 
 
Habermas aponta a culpa sentida pelo agressor de uma expectati-
va moral e o ressentimento sentido por quem foi vítima dessa agressão 
como  provas de  que  esta  expectativa  é  subjacente  à  sociedade a que 
esse agressor e esse agredido pertencem. Do contrário, o sentimento de 
culpa  nesse  agressor  e  o  ressentimento  nesse  agredido  não  surgiriam; 
pois,  esses  sentimentos,  para  existirem,  dependem  da  transgressão  de 
uma expectativa, que no caso é social, já que uma expectativa moral é 
válida para toda a sociedade.
105
 
Depois de Habermas comprovar a existência dos fenômenos mo-
rais, ele precisa mostrar aos cépticos morais que conflitos morais podem 
ser solucionados e de que são solucionados através da ação comunicati-
va. Afinal, este autor precisa mostrar a necessidade do que propõe por 
“ética do discurso” para a solução dos conflitos morais. O projeto ha-
bermasiano  de mostrar essa necessidade  começa com suas demonstra-
ções do que é a ação comunicativa e com por que tal comunicação ob-
tém conteúdos racionalmente justificados. No capítulo I desta pesquisa 
se apresentou:  esses dois elementos; essa ação;  e  como Habermas  de-
fende o uso da linguagem como necessário para a obtenção do entendi-
mento, para a obtenção de acordos racionalmente válidos. 
A demonstração da necessidade da ação comunicativa à obtenção 
das normas morais também mostrou que estas são passíveis de validade, 
uma validade peculiar a essas normas. Tal validade peculiar, conforme 
se viu aqui, obriga a ação comunicativa a apenas servir para resgatar por 
meio da linguagem as normas morais presentes no contexto social. Esse 
resgate é feito com a demonstração da validade dessas normas por meio 
da argumentação racional. 
Validade é um  predicado que o  céptico  moral rejeita  aos juízos 
morais.
106
  Portanto,  mostrar  essa  validade  significa  rebater  esse  cepti-
cismo.  Habermas  rebate  esse  cepticismo quando mostra  que  um  juízo 
que se pretende moral assim o é se se expressa como um acordo válido 
obtido por seus atingidos por meio de uma argumentação racional. Isto 
é, esse juízo é válido quando é, de modo racional, entendido como váli-
dos pelos indivíduos que o concebem: 
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A indignação e a censura dirigidas contra a viola-
ção das normas só podem se apoiar em última a-
nálise num conteúdo cognitivo. Quem faz uma tal 
censura  quer  dizer com  isso  que  o culpado pode 
eventualmente  se  justificar  –  por  exemplo,  recu-
sando como injustificada a expectativa normativa 
à qual apela a pessoa tomada de indignação. “De-
ver fazer algo” significa “ter razões para fazer al-
go”.
107
 
 
O fato dos argumentos que justificam um conteúdo como válido 
moralmente são suficientes para justificar uma ação - realizada confor-
me esse conteúdo - como válida moralmente. Isso coloca a ética do dis-
curso habermasiana dentro do grupo das éticas “do dever ser”. Haber-
mas é um cognitivista moral: considera que o fato de uma ação se dar 
em função do que racionalmente considera-se como moralmente correto 
basta para essa ação ser moral. 
Todo conteúdo que é justificado por uma argumentação que res-
peita “U” como válido para a solução de um conflito moral é moralmen-
te válido. Porém, a verificação de se um conteúdo é conforme “U” não 
se dá lançando mão deste princípio para uma análise de se esse é o caso, 
mas se analisando se “U” é respeitado pela argumentação em que esse 
conteúdo surge como consenso obtido por ela. “U” não aparece desco-
lado da argumentação que o respeita, é intrínseco a ela. As condições de 
acordo com as quais uma argumentação que respeita “U” se dá consis-
tem no princípio do discurso proposto pela teoria “U”, e são as seguin-
tes: 
  A nenhum falante é lícito contradizer-se; 
  Não é lícito aos diferentes falantes usar a  mesma expressão 
em sentidos diferentes; 
  A todo falante só é lícito afirmar aquilo que ele próprio acre-
dita; 
  Quem atacar um enunciado ou norma que não for objeto de 
discussão tem que indicar uma razão para isso; 
  É lícito a todo sujeito, capaz de falar e agir, participar de dis-
cursos; 
  É lícito a qualquer um problematizar qualquer asserção; 
  É lícito a qualquer um manifestar suas atitudes, desejos e ne-
cessidades; 
  Não é lícito impedir falante algum, por uma coerção exercida 
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dentro ou fora do Discurso [discurso racional, conforme de-
fendido por Habermas], de valer-se de seus direitos estabele-
cidos acima.
108
 
Portanto, o  princípio universal da  ética do  discurso é  obedecido 
por uma argumentação que respeita o princípio do discurso desta ética. 
A natureza da validade de uma norma moral obriga que a justificação de 
sua validade seja obtida por meio de atos de fala que vão formar argu-
mentos que, por sua vez, conseguem constituir razões para se justificar 
algo, pois: “A oferta contida num ato de fala adquire força obrigatória 
quando o falante garante, através de sua pretensão de validez, que está 
em condições de resgatar tal pretensão, caso seja exigido, empregando o 
tipo correto de argumentos”.
109
 Logo, a mera formulação de uma propo-
sição, como, por exemplo, “não matar” não leva os indivíduos a reco-
nhecerem esta como válida. É preciso que ela seja obtida como um con-
teúdo justificado pela ação comunicativa. 
   
   
2.2 A impossibilidade de admitir conteúdos morais a partir da mera 
admissão do princípio “U”. 
 
 
O céptico moral levanta a objeção de que fundamentar uma ética 
sobre o princípio “U” é realizar uma generalização precipitada dos valo-
res de nossa cultura ocidental. Esse não pode ser o caso para a ética do 
discurso ser válida.  O  cognitivista  moral  Habermas considera  que  por 
meio desse princípio se possa dar o assentimento racional a um conteú-
do,  o  qual  é  universal,  não que  apenas  se possa dar o assentimento a 
valores ocidentais.  Ele  responderá a  essa crítica,  portanto, com uma 
fundamentação transcendental de seu princípio moral.
110
 
Habermas busca mostrar que essa objeção do céptico não é o ca-
so. O simples fato de um indivíduo adentrar numa argumentação racio-
nal não o obriga a aceitar conteúdo normativo nenhum. Isto é, o fato de 
se admitir “U” como válido não obriga a aceitação de nenhum conteúdo 
normativo, portanto, não obriga nem a aceitar algum valor ocidental.
111
 
Tal admissão obriga apenas que os conteúdos obtidos por meio de uma 
argumentação que  respeita  tal  princípio  sejam racionalmente aceitos, 
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não que certos conteúdos precisem ser respeitados simplesmente porque 
se admite tal princípio para a solução de conflitos. Essa condição enqua-
dra, portanto, a ética do  discurso habermasiana no conjunto das éticas 
procedimentalistas:  ela  não  diz  quais  são  os  conteúdos morais,  mas  o 
que observar para se chegar a acordos que os expressam. 
Habermas apóia-se sobre o próprio uso da linguagem que defende 
para a obtenção de conteúdos morais que demonstrem a impossibilidade 
de derivar conteúdos morais da simples admissão da validade de “U”.
112
 
Isto é, da observância da  validade desse  princípio não se deduz que  a 
simples existência dele fundamenta também a existência de algum con-
teúdo, apenas que os conteúdos obtidos por meio dele podem ser toma-
dos como válidos por seus atingidos.
113
 Com base nisso, tem-se que esse 
princípio é formal e não conteudístico. 
Já as condições de  acordo com as  quais uma argumentação que 
respeita a teoria “U” precisa se dar, isto é, o princípio do discurso dessa 
teoria, não podem reivindicar validade social só porque são válidas epis-
temologicamente: “Pois não é de modo algum óbvio que as regras que 
são inevitáveis no interior dos Discursos também possam reclamar vali-
dez para a regulação do agir fora das argumentações”.
114
 Não é possível 
reclamar a efetivação das condições de argumentação que compõem o 
princípio  do  discurso  só  porque  estas  são  válidas  epistemológicamen-
te.
115
 É preciso que os indivíduos tomem essas condições - ou  os conte-
údos obtidos por eles através da argumentação racional habermasiana - 
como válidas para tais condições assim o serem para tais indivíduos.
116
 
Deste modo, a validade social de uma norma moral obtida por meio da 
observância de “U” depende também da  condição histórica em que  se 
encontra o indivíduo. 
A simples observância de como a linguagem pode ser usada para 
a obtenção de entendimento entre os indivíduos já pôde mostrar que a 
validade de  um  conteúdo sempre também  está vinculada  à  condição 
história  em  que  está  o  indivíduo  que  considera  essa  validade,  pois,  a 
linguagem  está  vinculada  ao  mundo  da  vida  do  indivíduo  que  a  usa. 
Mundo que consiste nas obviedades culturais presentes na sociedade a 
que pertence o indivíduo que faz uso da linguagem.
117
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Deste modo também fica clara a ideia de que da validade epistê-
mica da ação comunicativa habermasiana necessariamente não se deduz 
a necessidade da existência de um modo de vida em que as normas obti-
das por essa ação sejam válidas. É necessário que os indivíduos existam 
de  modo  tal  que  possam  obter  e  implementar  a  solução  de  conflitos 
morais através da ética do discurso para essa ética se realizar. Por isso, a 
fundamentação transcendental da ética do discurso habermasiana é fra-
ca: 
 
Esta demonstração da não refutabilidade fática das 
pressuposições dotadas de conteúdo normativo de 
uma  práxis  imbricada  internamente  com  nossa 
forma de vida sócio-cultural está, sem dúvida, sob 
a reserva da constância dessa forma de vida. Não 
podemos excluir a priori que esta última se modi-
fique. Mas essa alternativa é vazia: salvo que re-
corramos a uma ficção científica, capaz de trans-
formar os homens em zumbis, não podemos nem 
sequer imaginarmos uma modificação fundamen-
tal de nossa forma de vida. A demonstração trans-
cendental  em  sentido fraco  [...]  é  suficiente  para 
fundamentar a pretensão de validade universalista 
– a saber, vinculante para todos os sujeitos capa-
zes de falar e de agir – de um princípio moral con-
cebido procedimentalmente. Se esse princípio po-
de ser  fundamentado com base no  conteúdo nor-
mativo de pressuposições faticamente não refutá-
veis fica explícito que não pode ter sentido colo-
cá-lo em questão como tal, senão somente nestas 
ou naquelas interpretações. Para isso não necessi-
tamos de uma fundamentação última.
118
 
 
Deste modo, o fato de os participantes de uma argumentação - em 
que  “U”  é  respeitado  -  pertencerem  a  uma  condição  histórica  torna  a 
obtenção  dos  conteúdos  morais  dependente  dessa  condição,  apesar  do 
princípio que os justifica ser geral. 
Porém,  com  a  observância  de  “U”  por  uma  argumentação  que 
respeite o princípio do discurso habermasiano não se deve deduzir que 
os acordos obtidos por meio de uma tal argumentação sejam todos mo-
rais. A observância do princípio do discurso também possibilita a obten-
ção  de  acordos  pragmáticos  e  acordos  éticos  –  “ético”  compreendido 
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aqui  como  sinônimo  de  um  acordo  que  está  em  conformância  com  a 
noção de “vida boa” da comunidade que o obteve.
119
 Porém, junto a isso 
vem a admissão por parte dessa teoria de que um conteúdo só pode ser 
justificado como válido se obtido como tal pela referida argumentação. 
O que distinguiria esses tipos de acordo entre si, segundo essa teoria, é a 
natureza dos conflitos para os quais são obtidos com suas soluções pelo 
discurso racional. Aliás, segundo Habermas, conforme se verá  adiante 
com  a  análise  do procedimento  democrático  proposto  por  este  autor, 
para a moralidade se efetivar socialmente também é necessário que os 
conflitos sociais, mesmo os não  morais, sejam resolvidos por meio da 
sua argumentação racional. 
As feministas se levantam contra a ideia de que um conteúdo, pa-
ra ser válido, precisa assim ser considerado por uma argumentação que 
se dá de acordo com o princípio do discurso. Elas argumentam que um 
procedimentalismo  discursivo não  pode igualar campos  de ação  que 
tradicionalmente  têm  se  inclinado  pesadamente  em  favor  de  um:  em 
favor  do  campo  de  ação  dos  homens.  Diante  dessa  crítica,  Habermas 
afirma que a parte reprimida numa sociedade só conseguirá se libertar 
dessa repressão quando ela mesma conquistar essa libertação, e que isso 
é possibilitado pelo discurso racional: 
 
Os próprios envolvidos precisam  lutar em fóruns 
públicos pelo  reconhecimento das  interpretações 
reprimidas ou marginalizadas sobre suas  carên-
cias, a fim de que novas situações factuais sejam 
reconhecidas  como  relevantes  ou  carentes  de  re-
gulamentação e de que se negociem critérios sob 
os quais se possa tratar com igualdade o que é i-
gual e com desigualdade o que é desigual.
120
 
 
O discurso racional, nessa visão, possibilita que todos os indiví-
duos digam como querem viver e dá igual peso à participação de cada 
um  destes  neste  discurso.  Essencialmente,  a  resposta  de  Habermas  a 
essa  crítica  é  que  as  diferenças  de  gênero  podem  ser  construídas  por 
meio da socialização, mas não pré-estabelecidas por um modo de socia-
lização que se dá de acordo com o discurso racional.
 121
 
À sugestão das feministas de que um conteúdo - que possa amor-
tizar a discriminação sofrida até então pelas mulheres - deva valer sim-
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plesmente por essa condição, Habermas se insurge. Ele apresenta a no-
ção da diferença entre facticidade e validade de uma norma para rebater 
essa sugestão: uma coisa é uma sociedade dizer que uma norma é corre-
ta, apresentar  justificativas para a  validade dessa norma;  outra coisa  é 
esta  sociedade  respeitar  tal  norma,  isto  é,  esta  sociedade  seguir  essa 
norma. Tal diferença se mostra através da descrição de um fato histórico 
feita por Habermas em Direito e democracia: entre facticidade e vali-
dade.
122
 Esse fato histórico foi a discriminação profissional sofrida pelas 
mulheres na Alemanha logo após que este país aprovou a lei da mater-
nidade: apesar dessa lei buscar garantir melhores condições de vida às 
mulheres de  modo a elas possuírem condições, inclusive profissionais, 
mais simétricas às dos homens, essa lei resultou numa maior discrimina-
ção  profissional  -  com  base  no  sexo  -  às  mulheres.  Muitas  empresas 
daquela  época  na  Alemanha  passaram  a  contratar  menos  mulheres ou 
reduziram os salários pagos a elas para não se onerarem com os encar-
gos trabalhistas trazidos com essa nova lei. Assim, apesar dessa lei ter a 
possibilidade de diminuir a discriminação entre homens e mulheres de 
modo a possibilitar maiores condições para as mulheres realizarem sua 
autodeterminação, isto é, apesar da referida lei ser válida racionalmente, 
a condição histórica daquele momento da Alemanha mostrou que essa 
lei não era factível naquele momento a tal sociedade. 
Independentemente de Habermas defender a argumentação racio-
nal  à  solução  de  conflitos  sociais  de  modo  válido,  a  realização  desta 
argumentação,  para  este  mesmo  autor,  não  é  condição  suficiente  para 
ocorrer tal solução, pois, conforme já visto aqui, é necessário que a for-
ma de vida presente na sociedade, isto é, o tipo de sociedade, possibilite 
que  a  argumentação racional,  a  ação  comunicativa habermasiana, seja 
realizada  de  modo  a  efetuar  a  solução  dos  conflitos  sociais,  inclusive 
dos conflitos morais. 
Um bom local para se verificar como a proposta moral haberma-
siana busca levar em conta a forma de vida dos indivíduos é a análise 
habermasiana  das  críticas  heguelianas  à  ética  kantiana.  Essas  críticas 
apontam a ética kantiana, entre outras coisas, como inefetiva socialmen-
te em função desta ser: procedimental, universal, cognitivista e do dever. 
Características que também pertencem à ética do discurso habermasiana. 
Deste modo, Habermas analisa essas críticas para verificar se as críticas 
de Hegel a Kant são procedentes, e, se são, se procedem em relação à 
ética do discurso. 
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2.3 A ética do discurso frente a críticas de Hegel a Kant 
 
 
A análise habermasiana das críticas de Hegel a Kant se limita a 
quatro objeções heguelianas contra Kant. Essas objeções, segundo Ha-
bermas, se dão contra: o procedimentalismo, o universalismo abstrato, o 
cognitivismo e a pura intenção, a qual caracteriza esta ética como uma 
“ética do dever”.
123
 
A ética kantiana é procedimentalista porque seu princípio moral 
não  traz  consigo  nenhum  conteúdo,  apenas  a  forma que um conteúdo 
deve possuir para ser moral.
124
 Afinal, o Imperativo Categórico apenas 
diz qual forma uma norma deve possuir para ser moral, mas não quais 
são as  normas morais. Vemos que neste ponto a ética do discurso ha-
bermasiana concorda com a kantiana, pois o princípio moral, o princípio 
“U”, a saber novamente, é o seguinte: 
 
Toda norma válida tem que preencher a condição 
de  que  as  conseqüências  e  efeitos  colaterais  que 
previsivelmente resultem de sua observância uni-
versal, para  a satisfação dos  interesses de  todo o 
indivíduo, possam ser aceitas sem coação por to-
dos os concernidos.
 125 
 
O princípio moral “U”, o princípio moral da ética do discurso ha-
bermasiana, portanto, também só diz que forma uma norma deve possuir 
para ser moral. No entanto, apesar dos princípios dessas éticas conferi-
rem-lhes a pertença ao conjunto das éticas procedimentalistas, eles mos-
tram uma divergência fundamental entre ambas, e tal divergência permi-
te a Habermas conferir o predicado “monológica” à ética kantiana. Ha-
bermas  considera  a ética  kantiana  monológica  porque  entende  que  o 
indivíduo kantiano, para obter uma norma moral, não depende de verifi-
car a mesma como tal junto aos outros indivíduos.
126
 Nessa visão, esse 
indivíduo  verifica se  uma norma é  conforme o  Imperativo Categórico 
apenas usando sua condição de ser racional, não ao exercer essa raciona-
lidade junto a outros indivíduos racionais: 
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[...]  la  ética del  discurso  supera  el planteamiento 
puramente  interno,  monológico  de  Kant,  que 
cuenta  con  que  cada  sujeto  en  su  foro  interno 
(<<en la  vida solitaria  del alma>>, como decía 
Husserl)  proceda  al  examen  de  sus  propias 
máximas de acción.
127
 
 
Hegel se insurge contra as éticas procedimentalistas porque con-
sidera que as mesmas não podem estar conectadas com a vida, já que 
elas se preocupam apenas com a forma de uma norma para a determina-
rem como moral ou imoral e não com o conteúdo da mesma.
128
 Segundo 
este autor,  se  há um critério  formal  segundo o qual uma  norma - que 
pretenda validade moral - deva estar de acordo para ter essa validade, 
isto significa que as normas obtidas de acordo com o mesmo são tauto-
logias. Isto é, significa que esse princípio só possibilita frases que dizem 
o que é conforme ele e, além disso, só possibilitam frases em que o que 
é dito no predicado dessas frases está contido no sujeito das mesmas.
129
 
Porém, isso não resolve os problemas morais, já que estes se apresentam 
na vida, não na falta de normas que digam o que é conforme o princípio 
moral desta ética e que estejam preocupadas em se mostrar necessaria-
mente válida. 
Habermas rebate a crítica de Hegel sobre o procedimentalismo é-
tico lembrando-o de que os conteúdos submetidos à luz de um princípio 
moral são levados a esse exame pelos indivíduos, não pelo filósofo.
130
 
Os conflitos morais ocorrem no mundo, e, por isso, o conteúdo de uma 
norma moral, mesmo numa ética formalista, precisa estar ligado ao 
mundo para ser válido. Ocorre essa ligação numa ética formalista por-
que ela permite aos indivíduos,  os quais sempre estão numa condição 
histórica, verificarem se uma norma está de acordo ou não com o princí-
pio moral dessa ética. Como o próprio Habermas aponta, nas éticas kan-
tiana e na sua: “no se trata de la forma gramatical de enunciados nor-
mativos universales, sino de si todos podemos querer que una norma en 
tela de juicio pueda cobrar en las circunstancias dadas obligatoriedad 
general (fuerza de ley).
131
 
   
127
 HABERMAS, 2000, p. 44. 
128
 Ibid., p. 45. 
129
 Ibid., p. 45. 
130
 Ibid., p. 45. 
131
 HABERMAS, 2000, p. 46. 




[image: alt]48 
 
Os  direitos  fundamentais,  segundo  Habermas,  são  exemplos  de 
que conteúdos podem ser obtidos por uma ética procedimentalista e que 
estão  ligados  à  vida  dos  seus  atingidos
132
,  pois,  tais  direitos  estão  de 
acordo com o princípio da ética do discurso, a qual é procedimentalista, 
e seus conteúdos também podem ser quistos por seus atingidos em rela-
ção aos planos de vida destes. Isto é, esses direitos estão de acordo com 
o que o princípio dessa ética exige para ser moral, pois as consequências 
da admissão desses direitos por seus atingidos podem ser racionalmente 
quistas por estes, e possibilitam a eles realizarem seus planos de vida.
133
 
No  entanto,  Habermas  concorda  com  a  crítica  de  Hegel  de  que 
uma ética procedimentalista não se aplica aos casos morais, se ela não 
mostra como seu procedimentalismo, o qual é geral, deve ser usado de 
modo  a  resolver  conflitos  sociais,  conflitos  que  sempre  são  particula-
res.
134
 Uma ética precisa mostrar como considerar as especificidades de 
um caso moral para  conseguir se aplicar a  ele de modo racionalmente 
correto. Afinal, as normas morais fundamentadas por uma ética proce-
dimentalista, justamente porque estão de acordo com o princípio dessa 
ética e não com um caso particular, são gerais, portanto não possuem em 
si a aplicação a esses casos. Existe, portanto, uma diferença da funda-
mentação para a  aplicação das  normas morais.  Na  fundamentação  de 
uma norma moral, o juízo que é por ela expresso apenas precisa estar de 
acordo com um princípio moral válido, que, para Habermas, é seu prin-
cípio “U”. Na aplicação, um juízo moral, além de estar de acordo com 
esse princípio, precisa atentar para as  especificidades do caso  moral a 
fim de que essa aplicação seja justificada moralmente. 
Conforme já visto aqui, na seção 1.4 dessa pesquisa, na análise de 
uma  crítica  de  Wellmer  a  Habermas,  a  ética  deste  último  possui  um 
procedimento de sua aplicação aos casos morais: o princípio do discurso 
limitado a considerar como válidos apenas conteúdos que estejam con-
forme as normas morais fundamentadas pela argumentação racional. Já 
a ética kantiana, segundo Habermas, ocupa-se apenas com a fundamen-
tação das normas; não apresenta um procedimento de aplicação de suas 
normas, e por isso é incompleta.
135
 
Diante de uma ética universalista Hegel se insurge porque com-
preende que uma norma moral sempre deve estar ligada à forma de vida 
do indivíduo sobre o qual se aplica. Compreende que um conteúdo uni-
versal não pode ser válido moralmente porque esse pode não realizar ou 
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até impedir a realização de uma forma de vida, já que essa última sem-
pre é particular, pois está sempre na história.
136
 Se essa crítica de Hegel 
procede, então, as éticas universalistas impossibilitam o pluralismo cul-
tural. 
Habermas responde a essa crítica de Hegel afirmando que existem 
interesses generalizáveis entre as diferentes formas de vida que são justi-
ficados moralmente.
137
 Tais interesses possibilitam normas morais uni-
versais, as que os exprimem. Logo, essa crítica hegueliana não se aplica 
nem à ética do discurso habermasiana nem à ética kantiana. 
No entanto, Habermas considera que a ética kantiana, em função 
da sua fundamentação para conteúdos morais ser “monológica”, em 
função do indivíduo a realizar simplesmente por ser racional, não con-
segue justificar  os conteúdos a  que chega como racionalmente  váli-
dos
138
, pois, essa não possui nenhum mecanismo para assegurar ao indi-
víduo  que  o  conteúdo  para  o  qual  está  reclamando  validade  racional 
possui essa validade. Afinal, o indivíduo não age só em função da razão. 
Isso  significa  que  essa  ética  não  pode  comprovar  os  conteúdos  a  que 
chega como moralmente válidos, apesar de seu discurso prezar por isso: 
 
Y  no  todos  los  que  defienden  tal  ética 
procedimental, distinguen suficientemente entre la 
aplicación monológica, simplemente virtual, del 
principio procedimental y la ejecución efectiva de 
una  práctica  de  comprobación  o  examen  (de 
normas y de pretensiones de validez normativas), 
organizada  en  términos  intersubjetivos.  Si  se 
prescinde  de  este  último  grado  o  paso  de 
reflexividad  o  reflexión  (sobre  el  que  volveré 
después),  estos  niveles  de  reflexividad  no 
permiten discriminación alguna entre las diversas 
direcciones  en  teoría  moral:  pues  todas  las 
morales autónomas, es decir, independientes de 
supuestos  básicos  de  tipo  metafísico  o  religioso, 
pueden  reducirse  a principios  morales,  y algunas 
de ellas pueden entenderse en el sentido de éticas 
procedimentales.
139
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Por tudo o que se viu até aqui, sabe-se que a ética habermasiana 
pretende ser uma prática efetiva para a determinação do que é um conte-
údo moralmente válido. E mais, pelo que se vê também na citação aci-
ma, a ética universalista que não possui essa prática, justamente por não 
ter controle para determinar o que é ou não racionalmente válido, apenas 
consegue mostrar qual seu  princípio, não  normas  morais  que estão de 
acordo com esses princípios. Logo, uma ética universalista que não usa 
da ação comunicativa que respeita “U” não consegue obter normas mo-
rais válidas. 
A falta da ação comunicativa na ética kantiana faz Habermas a-
firmar que há a ideia da existência de dois mundos nesta ética: o trans-
cendental,  onde  o  Imperativo  Categórico  e  a  vontade  livre  existem;  o 
fenomênico, onde os indivíduos vivem.
140
 Se  há  essa duplicidade,  a 
mesma  se  mostra,  no  mínimo, se  mostra  incompleta. Pois, se existem 
dois mundos, um ideal, onde a moral está presente, outro fenomênico, 
onde  os  indivíduos  existem,  como  o  indivíduo  vão  agir  moralmente? 
Afinal, o indivíduo vive num mundo em que a moral não está: ela está 
no ideal, no mundo racional, e o indivíduo está no fenomênico já que 
sempre pertence a uma condição histórica. 
Habermas considera que esses mundos estão conectados na sua é-
tica porque é possível o uso da linguagem voltado ao entendimento: uma 
argumentação  sempre ocorre no  empírico  e  para  ela  levar  ao  entendi-
mento precisa possuir uma estrutura ideal. Essa estrutura ideal é a racio-
nal já que essa ética é cognitivista. Deste modo, ideal e empírico apare-
cem como intrinsecamente conectadas nessa argumentação racional. A 
demonstração de  que  a  argumentação realiza essa conexão pode ser 
vista, entre outros lugares, nas seguintes palavras de seu autor: 
 
Em  cambio,  la ética  del discurso  sólo espera  un 
entendimiento  sobre  la  universalizabilidad  de 
intereses  como  resultado  de  un  discurso  público 
efectivamente organizado y ejecutado en términos 
intersubjetivos.  Sólo los universales  del empleo 
del  lenguaje  constituyen  una  estructura  común 
antecedente a los individuos.
141
 
 
A  fundamentação  da ética sobre a racionalidade, a ideia de que 
conflitos podem ser solucionados de modo a respeitarem um conteúdo 
universalmente válido e que este está fundamentado sobre a razão, por-
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tanto, está presente tanto na ética kantiana quanto na ética do discurso 
aqui analisada. A existência do mundo racional e do mundo fenomênico 
em Kant, e, a vinculação da argumentação racional com uma estrutura 
ideal, a qual justamente dá a essa argumentação tal predicado, mostram 
que essas éticas pretendem estar fundamentadas sobre a razão. Logo, o 
que  essas  éticas  compreendem  como  moralmente  válido  é  aquilo  que 
nossa razão por  si  só assim  compreende. Uma  ação é moral porque é 
livre e este predicado só se aplica a uma ação, em Kant e em Habermas, 
quando foi cometida por seu respeito à razão.
142
 Essa condição coloca 
tais éticas no grupo das éticas “do dever”: deve-se agir moralmente em 
função de que nossa própria razão assim demonstra. 
A crítica de Hegel às éticas do dever se dá porque ele considera 
que essa  também não  se liga à condição histórica em que  um conflito 
moral  se  encontra.  Para  ele,  mesmo  que  o  indivíduo  por  ser  racional 
compreenda  a  validade  de  uma  norma  moral por ser racional, se  essa 
compreensão não estiver ligada à condição histórica em que o indivíduo 
se encontra, ele não terá motivo para a executar.
143
 Nesse entender, há 
essa falta de ligação quando uma ética compreende a ação livre como 
algo que se determina unicamente pela razão. Essa universalidade não 
encontra efetividade se a vontade do indivíduo não tiver força para agir 
de  acordo  com  ela,  ocorre  a  impotência  deste  “dever  ser”.  Habermas 
concorda que é necessária a existência do indivíduo numa sociedade que 
lhe possibilite agir de acordo com a moral para o mesmo assim poder 
agir: 
 
las ideas morales no tendrían, en efecto, ninguna 
consecuencia  para  la  práctica  si  no  pudiesen 
apoyarse  en  la  fuerza  impulsora  que  le 
proporcionan  los motivos  y en  la vigencia  social 
de  instituciones  reconocidas.  Tienen  que  ser 
transformadas,  como  dice  Hegel,  en  deberes 
concretos  de  la  vida  cotidiana.  Y  así  es  en 
realidad:  toda  moral  universalista  depende  del 
sostén y apoyo que le ofrecen las formas de vida. 
Necesita de una cierta concordancia con prácticas 
de  socialización  y  educación  que  pongan  en 
marcha  em  los  sujetos  controles de  conciencia 
fuertemente internalizados y fomenten identidades 
del  yo  relativamente  abstractas.  Una  moral 
universalista  necesita  también  de  una  cierta 
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concordancia con instituciones sociales y políticas 
en  que  ya  estén  encarnadas  ideas  jurídicas  y 
morales de tipo posconvencional
144
.
145
 
 
Deste modo, apenas a vigência da argumentação racional não bas-
ta para os resultados obtidos por meio dela serem racionalmente válidos. 
Também é necessário que o modo de vida dos indivíduos que participam 
dessa argumentação possibilite a obtenção de tais conteúdos. Logo, se a 
ética kantiana não pressupõe que a realização da moralidade depende de 
um modo de vida que a possibilite, essa ética está incompleta. No entan-
to, não se investigará aqui se esse é o caso da ética kantiana, em função 
do recorte teórico desta pesquisa. 
O que, segundo Habermas, possibilita a realização de conteúdos 
morais numa forma de vida é a existência nesta de movimentos sociais e 
políticos  que  possibilitem a efetivação dos conteúdos  justificados pela 
argumentação  racional  como racionalmente válidos  e  da  própria argu-
mentação racional
146
, não o espírito absoluto hegeliano, pois, para haver 
a vontade de agir moralmente no indivíduo, é necessário que, na socie-
dade em que este vive, na forma de vida em que este vive: 
• hajam  instituições  que  tornem  socialmente  esperada  uma  for-
mação discursiva da vontade comum no tocante a determinados 
temas em determinados lugares; 
• haja um processo de socialização em que se adquiram as dispo-
sições e capacidades necessárias para participar em argumenta-
ções morais; 
• hajam  as  condições  materiais  e  as  estruturas  sociais  de  modo 
que as questões morais estejam à disposição de todos.
147
 
Adiante  se  verificará  a  proposta  habermasiana  para  organizar  a 
sociedade de modo que a realização de conteúdos morais seja possível. 
Isto é, adiante se verificará o procedimento democrático e jurídico pro-
postos por este autor. 
Antes, porém, veja-se a crítica hegueliana à “pura intenção” pre-
sente na ética kantiana. Existe um terrorismo na pura intenção da ética 
kantiana, segundo Hegel. Para este autor, esse terrorismo ocorre porque 
o Imperativo Categórico estabelece uma separação entre a pura intenção 
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de agir moralmente e os efeitos de uma ação cuja intenção foi agir con-
forme a razão
148
, pois, o que é moral numa ação, em Kant, é se a inten-
ção que levou o indivíduo a cometer tal ação é conforme a razão, não se 
os efeitos dela são conforme a razão. O terrorismo se instala justamente 
nessa separação porque: o indivíduo, buscando realizar uma ação  cuja 
intenção é conforme a razão, está, aos olhos de Hegel, autorizado a rea-
lizar  várias  ações  imorais  para conseguir  realizar  aquela  ação.  Essas 
outras ações não são imorais porque o que moveu o seu agente a come-
tê-las  foi  uma  ação  cuja  intenção  é  moral.  Deste  modo,  o  Imperativo 
Categórico  justificaria  governos  totalitários:  um  governante  poderia 
matar,  tirar  a  liberdade  de  indivíduos  etc.  em  função  de  realizar  uma 
ação que seja de acordo com a moral. 
Também,  há  a  compreensão  da  ética  do  discurso  de  que  o  que 
move uma ação moral é o respeito  que seu agente  tem  a  ela, respeito 
que, nessa ética, se dá quando ela está apoiada sobre argumentos racio-
nais.
149
  Logo,  Habermas  também  precisa  rebater  da  sua  teoria  ética  a 
crítica  do  “terrorismo  ético”  remetida  a  Kant.  Mostra  que  de  nenhum 
modo é permitido usar a ética kantiana ou a do discurso para justificar 
qualquer governante totalitário.  Segundo  Habermas, o  universalismo 
presente nessas éticas impossibilita a justificação do totalitarismo ou de 
qualquer ação imoral que seja empregada para a realização de qualquer 
outra ação. Nessas éticas, se deve fazer aquilo que todos os seres racio-
nais possam - em virtude de assim o serem - concordar racionalmente 
que deva ser feito.
150
 Se uma ação é imoral, não se pode nunca cometê-
la: para ser moral, não posso realizar ações imorais. Deste modo, a má-
xima “o fim justifica os meios”, a qual guia um governo totalitário, não 
é  nem justificada  se  a  examinarmos  através  do  Imperativo Categórico 
nem justificada se a examinarmos a partir da ética do discurso. 
Chega-se aqui ao final da investigação sobre a análise habermasi-
ana das críticas de Hegel a Kant. O balanço dessa investigação é que, de 
acordo com Habermas, algumas críticas de Hegl a Kant estão corretas, o 
que  já  não  ocorre em  relação  à  ética do discurso,  embora essa última 
possua algumas  das características  da ética kantiana contra  as quais 
Hegel se insurge. O discurso racional empregado na ética habermasiana 
permite-lhe aplicar as normas morais, as quais são gerais, aos conflitos 
morais, os quais são particulares, o que segundo Habermas não ocorre 
na ética kantiana. Porém, para esse discurso existir enquanto processo de 
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obtenção  de  normas  e  de  normas  que  encontram  efetividade  em  uma 
forma de vida, é necessário que esta forma de vida possua instituições, 
condições materiais, sociais que possibilitem tal obtenção e tal efetiva-
ção. O que, por sua vez, faz concluir que a ética do discurso não é possí-
vel, no momento, em muitas das democracias contemporâneas, haja 
vista os milhões de  miseráveis que existem em algumas dessas demo-
cracias. 
Há uma proposta por parte de Habermas para a ética do discurso 
ser possível em sociedades contemporâneas. Já se adiantou que o direito 
proposto por este autor faz parte dessa proposta. O desenvolvimento de 
um determinado tipo de política também se faz presente nessa proposta. 
Estes dois elementos, direito e política, aparecem ligados estreitamente 
entre si e com a moralidade. A partir da análise do que este autor apre-
senta  por  seu  sistema  jurídico,  veja-se  a  seguir,  no  capítulo  3,  como 
essas ligações  pretendem  possibilitar a realização da  ética do  discurso 
em sociedades pós-convencionais. 
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CAPÍTULO 3 A RELAÇÃO DA MORAL COM O SISTEMA 
JURÍDICO HABERMASIANO 
 
 
Na opinião de Habermas, a moral, nas sociedades complexas, só 
consegue obter efetividade mediante sua tradução para o código do di-
reito.
151
 No capítulo 3 desta pesquisa se investigará o sistema jurídico 
proposto  por  este  autor  no  sentido  de  estabelecer  como  esse  sistema 
pretende  realizar  em  sociedades  complexas,  em  sociedades  pós-
tradicionais, a moralidade. Tal investigação abrangerá a gênese das leis 
jurídicas  desse  sistema,  portanto,  a democracia  habermasiana.  E,  por 
questões  de  opção  de  limites  para  essa  pesquisa,  não  se  investigará  o 
Tribunal Constitucional proposto nesse sistema jurídico. 
No  pensamento  habermasiano,  o  direito  e  a  ação  comunicativa 
são dois elementos formais necessários para a obtenção da moralidade 
em sociedades pós-tradicionais.
152
 Através da positividade desse direito, 
esse pensamento busca garantir as condições para a ação comunicativa 
ser o procedimento usado pelos indivíduos para estes  resolverem seus 
conflitos sociais. 
A  combinação  desse  direito  com  essa  ação  comunicativa  traz  à 
tona outra necessidade: o procedimento democrático habermasiano. Tal 
procedimento também surge para a ação comunicativa ser tomada como 
aquilo que  deve ser seguido para a  obtenção  de  soluções de conflitos 
sociais: ela dá gênese a normas jurídicas legítimas. 
A primeira vinculação proposta por Habermas entre ética do dis-
curso,  moralidade  e  direito  foi  apresentada  nas  Tunner  Lectures
153
  e, 
conforme se verá no presente capítulo, segundo seu autor, sofreu refor-
mulações em Direito e democracia: entre facticidade e Validade. 
 
 
3.1 A  necessidade do direito para sociedades pós-tradicionais se 
regularem legitimamente. 
 
 
Há, por parte de Habermas, a defesa da necessidade da existência 
do direito em sociedades pós-tradicionais para a moralidade se efetivar 
nessas: “O filósofo deve satisfazer-se com a ideia de que, em sociedades 
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complexas, só  é  possível  estabelecer, de modo confiável, condições 
morais de respeito mútuo, inclusive entre estrangeiros, se se apelar para 
o médium do direito.”
154
 
  Sociedades complexas são aquelas em que o mundo da vida en-
contra-se pluralizado, são aquelas onde existem vários modos de viver 
diferentes entre si.
 155
 Isso é, são sociedades em que não existe mais um 
conteúdo histórico que o uniformize.  Conforme  a  análise  de  Ha-
bermas das críticas de Hegel a Kant, para a moralidade encontrar efeti-
vidade é  necessário que ela  esteja vinculada com  a condição histórica 
dos indivíduos  e que essa  condição  permita  essa efetividade.  Então, 
quando uma sociedade possui uma condição histórica em que seus valo-
res não são uniformizados, essa sociedade não pode vir a realizar a mo-
ralidade?  Segundo  o  que  vimos  no  primeiro  parágrafo  deste  capítulo, 
Habermas considera que pode, desde que essa sociedade admita o direi-
to habermasiano. 
  A ética do discurso nos mostrou que além da ação comunicati-
va, uma sociedade necessita possuir um modo de vida - um processo de 
socialização de seus indivíduos – que possibilitem a estes quererem agir 
moralmente, para  a moralidade se efetivar nela. Logo, se o direito ha-
bermasiano pretende possibilitar que a moralidade se efetive em socie-
dades pluralistas, é necessário que ele mostre como realiza esse processo 
de  socialização.  Cabe  lembrar aqui  que  esse  processo  de  socialização 
também conta com o que Habermas compreende como a solidariedade 
existente entre os indivíduos de uma sociedade em que a moralidade se 
efetiva. A validade dos conteúdos obtidos por meio da ação comunicati-
va não é apenas intersubjetiva, mas também solidária; pois, essa valida-
de conta não só com o respeito recíproco entre seus participantes quanto 
aos  interesses, preferências e  valorações  legítimas  de  cada  um  desses, 
mas também com a preocupação de cada um destes com o bem estar do 
outro.
156
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O direito habermasiano precisa, então, mostrar como possibilita, 
entre outras coisas, também a solidariedade entre os indivíduos de uma 
sociedade pluralista, como possibilita o que chama de “estabilização de 
relações  simétricas  de  reconhecimento  recíproco  entre  esses  indiví-
duos”
157
. 
Essa demonstração começa com a apresentação de que esse direi-
to obtém suas normas por meio do princípio do discurso: “São válidas as 
normas de ação às quais todos os possíveis atingidos poderiam dar o seu 
assentimento,  na  qualidade  de  participantes de  discursos racionais”
158
. 
Deste modo, como  já visto  aqui antes, esse princípio julga  que obtém 
solução para um conflito moral quando esta pode ser tomada como ra-
cionalmente válida por todos os indivíduos racionais. E, conforme tam-
bém visto já aqui, basta verificar o que esse autor propõe por seu princí-
pio universal “U” para ter a compreensão de como esse princípio pre-
tende obter essa solução. 
Com o  procedimento  usado  por  esse  direito para a obtenção  de 
suas normas jurídicas entende-se por que nele “a permissão para a coer-
ção  jurídica  é  deduzida  de  uma  expectativa  de  legitimidade”
159
.  Essa 
mesma obtenção também pretende resultar numa integração social entre 
seus atingidos porque Habermas compreende que esses, justamente por 
participarem  da  obtenção  dessas  normas,  possuem  a fé  de  que  essas 
sejam legítimas e com isso as respeitam, de modo a formarem um todo 
social,  um  todo  que  existe em  função  de  obedecer  tais  leis.
160
  Existe, 
portanto, uma pretensão de complementaridade entre moralidade e direi-
to na teoria habermasiana. A moral precisa do direito para se efetivar, 
para os indivíduos crerem que a mesma será realizada, já que as normas 
jurídicas punem quem age contra as normas jurídicas. O direito precisa 
da moralidade para ser legítimo e com isso ser obedecido pelos indiví-
duos sobre os quais se aplica.
161
 Através desse direito, por um lado, se 
preserva  o  nexo  interno  entre  sociedade  e  razão  -  a  sociedade  que  se 
guia por esse direito é uma sociedade que age de acordo com a razão, já 
que a mesma usa da argumentação racional para resolver seus conflitos - 
e, por outro lado, não se abandona a ideia de uma condução consciente 
da vida daqueles sobre os quais esse direito se aplica, já que todo indiví-
duo que participa dessa sociedade tem a possibilidade de participar do 
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processo que estabelece as normas jurídicas  que  esta mesma  segue.
162
 
Isso  é,  com  essa  participação,  esse  indivíduo  tem  a possibilidade  de 
manter a vinculação desse direito com a condição histórica na qual vive. 
Mas não é só a obtenção de suas normas por meio da ação comu-
nicativa que possibilita a um direito realizar a integração social. As san-
ções externas possibilitadas pelo direito são fundamentais neste sentido: 
 
As normas desse direito [direito legítimo] possibi-
litam comunidades extremamente  artificiais, mais 
precisamente, associações de  membros livres  e i-
guais,  cuja  coesão  resulta  simultaneamente  da  a-
meaça de sanções externas e  da suposição de  um 
acordo racionalmente motivado.
163
 
 
Na dimensão da validade do direito, a facticidade 
interliga-se, mais uma vez, com a validade, porém 
não  chega  a  formar  um  amálgama  indissolúvel  - 
como nas certezas do mundo da vida ou na autori-
dade dominadora de instituições fortes, subtraídas 
a qualquer discussão. No modo de validade do di-
reito,  a  facticidade  da  imposição  do  direito  pelo 
Estado interliga-se com a força de um processo de 
normatização  do  direito,  que  tem  a  pretensão  de 
ser racional, por garantir a liberdade e fundar a le-
gitimidade.
164
 
 
 
  Essas  sanções  externas  são  extremamente  importantes  à  inte-
gração social porque  a sociedades pós-tradicionais possuem um  alto 
risco para o dissenso. Além dela estar ameaçada pelo alto risco de dis-
senso entre seus participantes em função destes não partilharem de uma 
mesma  visão de mundo, de  um mesmo mundo  da  vida, ela  também é 
ameaçada pelas possibilidades da ação comunicativa ser suspensa ou da 
comunicação ser tomada em sentido estratégico.
165
 Estas ameaças con-
seguem ser combatida por um direito a la Habermas também porque ele 
conta com sanções externas para permitir a existência dessa ação comu-
nicativa como o procedimento que deve ser usado para a obtenção das 
normas  jurídicas.
166
  Quem  não  obedece  às  normas  jurídicas,  é  punido 
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pelo direito. Essa punição inibe as transgressões dos indivíduos dessas 
normas: se um indivíduo transgride o estabelecido pelas normas do di-
reito sofrerá penalidades por parte do direito que geralmente não fazem 
parte de seu plano de vida. 
  Esse direito também serve para tirar do indivíduo o pesado far-
do de resolver de modo individual conflitos morais.
167
 Se há no direito 
uma norma que resolve esse conflito de modo racional, o indivíduo pode 
reclamar sua efetividade para assim resolvê-lo. Não necessita se onerar 
com um processo de obtenção dessa norma. Também seria impossível 
dele conseguir de modo individual estabelecer numa sociedade pluralista 
um procedimento de obtenção conjunto dessa solução, já que a solução 
de um conflito  moral deve poder ser assim tomada por todos os seres 
racionais  e  o  que  Habermas  defende  para  cumprir  essa  condição  é  a 
realização da argumentação racional. 
Além  disso,  o  direito  possibilita  a  solução  de  conflitos  porque 
consegue realizar a aplicação de suas normas a esses conflitos, enquanto 
que a moral só possibilita a fundamentação de suas normas.
168
 Logo, um 
direito que possui normas morais consegue resolver os conflitos morais 
aos quais essas normas se aplicam. 
O direito também pode complementar a moralidade porque esse 
desonera os indivíduos da função destes permanecerem constantemente 
na decisão do que é justo e do que é injusto. Essa função é transferida 
para leis jurídicas que possibilitam aos indivíduos a compatibilidade das 
liberdades de ação desses.
169
 
 Habermas considera a efetivação do direito que propõe como ne-
cessária para a efetividade de uma sociedade legítima, de uma sociedade 
que age de acordo com a moralidade, já nas Tanner Lectures, portanto, 
ainda na década de 80. Porém, a relação entre direito e moral proposta 
nesse  escrito,  segundo  seu  próprio  autor,  diverge  da  apresentada  por 
Habermas em Direito e democracia: entre facticidade e validade. Veja-
se, então, essas divergências. 
 
 
2.2 As divergências quanto à legitimidade do direito existentes entre 
as Tunner Lectures e Direito e democracia 
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Segundo também as Tanner Lectures, a função do direito só é le-
gítima se realizar uma integração social de modo que a moralidade seja 
respeitada: 
 
A legalidade só  pode produzir legitimidade, na 
medida em que a ordem jurídica reagir à necessi-
dade  de  fundamentação  resultante da  positivação 
do direito, a saber, na medida em que forem insti-
tucionalizados  processos  de decisão  jurídica  per-
meáveis a discursos morais.
170
 
 
Nesse direito, a argumentação também é o processo defendido pa-
ra a formação racional da vontade.
171
 E as exigências do que essa argu-
mentação deve seguir para essa formação são as mesmas de Teoria da 
ação comunicativa, pois Habermas defende nas Tanner Lectures que: 
 
Todo  aquele  que  se envolve  numa  prática de  ar-
gumentação  tem  que  pressupor  pragmaticamente 
que, em princípio, todos os possíveis afetados po-
deriam participar,  na condição de livres e  iguais, 
de  uma  busca  cooperativa  da  verdade,  na  qual  a 
única  coerção permitida é  do  melhor argumen-
to.
172
 
 
Deste modo, a validade de um conteúdo por parte do direito tam-
bém consiste na  efetivação de expectativas racionalmente motivadas e 
justificadas  pela  argumentação,  “Pois  o  modo  de  validade  do  direito 
aponta, não somente para a expectativa política de submissão à decisão e 
à  coerção,  mas  também  para  a  expectativa  moral  de  reconhecimento 
racionalmente motivado de uma argumentação.”
173
 Isto é, a validade de 
um direito não ocorre apenas quando o indivíduo age de acordo com as 
leis  jurídicas  estabelecidas,  mas  também  quando  ele  reconhece  como 
válida uma expectativa moral obtida por meio da argumentação racional. 
A moral se relaciona de duas maneiras com esse direito: através 
de conteúdos morais que emigram para o direito e através de conteúdos 
morais que se encontram presentes nele por meio do conteúdo procedi-
mentalista  deste  direito.
174
  Não só  os  conteúdos  morais  que  adentram 
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nele dão-lhe conteúdo moral, mas também o modo com que este possi-
bilita que conteúdos adentrem nele. Esses dois modos que a moralidade 
possui para  entrar no direito  garantem a realização  por  meio deste da 
autonomia dos indivíduos, pois, segundo Habermas, 
 
ele [esse direito] só é autônomo na medida em que 
os processos institucionalizados da legislação e da 
jurisdição garantem  uma formação  imparcial da 
opinião  e  da vontade, abrindo  assim  o  caminho 
para  a  entrada da racionalidade  moral  procedi-
mental no direito e na política.
175
 
 
A legalidade só  pode produzir legitimidade, na 
medida em que a ordem jurídica reagir à necessi-
dade  de  fundamentação  resultante da  positivação 
do direito, a saber, na medida em que forem insti-
tucionalizados  processos  de decisão  jurídica  per-
meáveis a discursos morais.
176
 
 
Através dessas citações podemos encontrar o que Habermas, em 
Direito e  democracia: entre facticidade e validade, vai criticar da  sua 
formulação  da  relação  entre direito  e  democracia presente  nas  Tanner 
Lectures. Essas citações mostram que o direito legítimo só assim o é ao 
permitir adentrar nele conteúdos morais. Esse direito só é autônomo à 
medida que dá passagem para conteúdos morais serem realizados. Isso 
pode  também ser  visto  num  dos  objetivos  a  que  Habermas  se  propõe 
nesse escrito: “ [...] desenvolverei resumidamente a tese, segundo a qual 
a legalidade tem que extrair sua legitimidade de uma racionalidade pro-
cedimental com teor moral”
177
. 
Com essas afirmações Habermas não quer igualar o conteúdo do 
direito ao da moral, afinal ele compreende que conteúdos políticos tam-
bém devem estar presentes no direito. Ele compreende que há distinção 
entre  esses dois conteúdos e  defende  a  presença de  ambos  no  direito, 
pois afirma que 
 
[...]  as  normas  jurídicas  servem  também  como 
meio para fins políticos. Elas não existem apenas 
para  solucionar,  de  modo  imparcial,  conflitos  de 
ação, como é o caso da moral, mas também para a 
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efetivação de programas políticos. O caráter obri-
gatório  dos  objetivos coletivos e  das  medidas  de 
implementação da política derivam da forma jurí-
dica.  O  direito  situa-se  entre  a  política e  a  mo-
ral.
178
 
 
Assim, como visto até aqui, conclui-se que, apesar do direito das 
Tanner  Lectures  abrigar  em  si  conteúdos  provindos  da  política,  nesse 
escrito, Habermas compreende que direito só é legítimo à medida que os 
procedimentos para a obtenção de suas normas possibilitem que aden-
trem  nele  conteúdos  morais  e  à  medida  que  tais  conteúdos  adentram 
nele.  Esse  não  é  mais  o  caso  em  Direito  e  democracia...,  nesta  obra 
Habermas afirma que: “[...] a legitimidade das normas do direito apóia-
se  num amplo  espectro  de  argumentos, inclusive  morais.”
179
 Portanto, 
não basta mais o direito abrigar em si conteúdos morais para o mesmo 
ser moral. 
Em Direito e Democracia..., também é a obtenção das normas do 
direito por  meio  do  princípio do discurso  que garante legitimidade ao 
direito,  conforme  se  viu  no  primeiro  item  deste  capítulo.  Porém,  isso 
ocorre não só porque esse princípio possibilita a obtenção de conteúdos 
morais,  mas  porque  também  possibilita a  obtenção  de  outros  tipos  de 
conteúdos: 
 
Enquanto  os  discursos  morais  especializam-se 
num único tipo de argumentos e as normas morais 
são equipadas com um modo bem preciso de vali-
dade deontológica [...], a legitimidade das normas 
do  direito apóia-se  num amplo  espectro de argu-
mentos, inclusive morais. E, enquanto o princípio 
da moral, funcionando como regra de argumenta-
ção, serve exclusivamente à formação do juízo, o 
princípio  da  democracia  estrutura,  não  apenas  o 
saber, mas também a prática dos cidadãos.
180
 
 
Esse princípio também possibilita o princípio democrático haber-
masiano,  o  qual  permite  a  obtenção  das  normas  do  direito, e  também 
abriga  o  princípio  moral  “U”  da  ética  do  discurso.  Deste  modo,  esse 
direito não é mais legítimo só porque possui conteúdos morais e se rea-
liza de acordo com o princípio do discurso em virtude deste abrigar “U”, 
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mas porque este princípio do discurso também abriga em si um proce-
dimento democrático de obtenção das normas jurídicas. Deste modo, em 
Direito Democracia: entre facticidade e validade, um sistema jurídico 
legítimo assim o é porque também abriga em si normas cujo sentido seja 
a realização do “bem comum” da sociedade sobre a qual se aplica e a 
realização  de  fins  pragmáticos  dessa  mesma.  Essa  necessidade  ocorre 
para impossibilitar que  as  críticas  heguelianas a  Kant recaiam  sobre a 
ética do discurso. Habermas considera que para um direito ser legítimo é 
necessária a existência de tais normas neste porque por meio delas esse 
direito busca efetivar não só as liberdades subjetivas de ação, mas tam-
bém as públicas.
181
 
A efetivação das liberdades públicas, essas consideradas como a 
expressão de uma forma de vida autônoma, são necessárias para a efeti-
vação da moral, o que pôde se ver na análise habermasiana das críticas 
de Hegel a Kant. Não basta a observância do princípio do discurso por-
que  este  abriga  “U” para  a  argumentação  racional  dar-se,  também  é 
necessária a existência de uma forma de vida que possibilite a obtenção 
de conteúdos de acordo com o princípio “U” e a efetivação dos mesmos. 
Logo, o uso “público da razão” habermasiano consiste no uso da razão 
para a fundamentação de respostas para a pergunta “O que devo fazer?” 
e essa pergunta tem vinculação não só com o mundo moral do indiví-
duo, mas também com o mundo ético, esse entendido como sinônimo do 
mundo em que se expressa a “vida boa”, e com o mundo pragmático do 
indivíduo.
 182
 
O tipo de conteúdo obtido pela argumentação racional para a per-
gunta “O que devo fazer?” depende do campo a que se refere esta per-
gunta. Quando ela se refere ao campo pragmático, busca obter um con-
senso sobre como responder a essa pergunta de modo ao conteúdo dessa 
solução ser pragmático. Quando o campo é ético, deve-se procurar uma 
resposta a essa pergunta de modo que se busque realizar “a vida boa” 
dos indivíduos atingidos  por  esta  mesma  solução.  No  campo  moral, a 
resposta a esta pergunta vincula-se a juízos e decisões boas para todos: 
ao justo. Apesar de estes três âmbitos serem diferentes, quando as res-
postas à pergunta “O que devo fazer?” se dá de acordo com o princípio 
do discurso, o qual abriga “U” e justamente por isso, todas respeitam a 
moralidade. 
Willian Rehg não concorda que a obtenção de normas de acordo 
com o princípio do discurso resulte na obtenção de normas que vão para 
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além  de  conteúdos  morais.  Rehg aponta  que  a obtenção  das  normas 
jurídicas através de um procedimento discursivo, este último nos moldes 
da filosofia  habermasiana, é  realizar a  subordinação da moralidade ao 
direito
183
. Em relação a isso, Habermas afirma que 
 
Rehg está insatisfeito com um certo intelectualis-
mo desse  enfoque [enfoque da ética  discursivo, 
acréscimo  nosso];  ele  está convencido  de  que  a 
práxis  argumentativa  em  seu  conjunto  só  leva  a 
discernimentos  quando  os  participantes  podem 
amparar-se  em  relações  solidárias  exercitadas  de 
antemão.
184
 
 
Essa crítica sustenta sua percepção desse intelectualismo so-
bre o que considera duas idealizações que a admissão do discurso racio-
nal habermasiano, princípio “D”, pressupõem,  as  quais  seguem no  se-
guinte trecho dessa crítica de Rehg: 
 
Esse é um princípio [princípio do discurso racional 
habermasiano] geral  de  justificação racional que 
contém no mínimo duas idealizações. A primeira é 
que  todas as partes afetadas  por uma decisão de-
vem concordar com ela antes dela ser validamente 
resolvida. A segunda, menos óbvia, mas não me-
nos importante, é que tal acordo deve vir à tona na 
base da percepção do melhor argumento, isto é, a-
través da participação em “discursos racionais.
185
 
 
O problema da existência dessas idealizações num procedimento 
que busca resolver conflitos de modo a respeitar a moralidade está, para 
Regh, na falta da admissão de solidariedade entre os indivíduos envolvi-
dos nesse conflito quando esse procedimento é institucionalizado.
186
 
Admissão que Habermas também pretende já que defende um processo 
cooperativo para a obtenção de conteúdos jurídicos, a ação comunicati-
va. Para Rehg, a solidariedade não existe nesse discurso quando proce-
dimentos legais o institucionalizam: “O problema geral é que procedi-
mentos  legais  não  só  criam  espaços  para  o  discurso,  mas  também  os 
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reduzem [...]”
187
 Esse autor considera a necessidade de limitações judi-
ciais em relação ao discurso que obtém as normas jurídicas como, por 
exemplo, a de tempo, limitadora da obtenção de modo livre de conteúdo 
por  parte  desse  discurso,  pois,  com  a  existência  dessas  limitações,  os 
indivíduos contam com as mesmas para tomar essas decisões através do 
discurso racional e não apenas com a cooperação dos envolvidos nesse 
discurso. Nesse viés crítico também cabe a crítica à democracia institu-
cional: “Ninguém pode tirar do fato de uma decisão ser tomada por ¾ da 
maioria a sua legitimidade, mesmo se foi usado o princípio “D” nessa 
obtenção da maioria”
188
, pois, é necessário que a solidariedade entre os 
indivíduos obtenha as normas jurídicas e não a regra da maioria. 
Dentre as limitações judiciais, as que o discurso racional enfrenta 
quando institucionalizado, as impostas por um sistema jurídico para si 
mesmo, estão aquela que obriga que as próximas decisões estejam atre-
ladas às antigas, a discussão em torno da “segurança jurídica” mostrou 
esse  atrelamento; o  que  impede a solidariedade nesse  sistema  jurídico 
mesmo que a mesma pretenda adentrar nele, pois o obtido como correto 
por essa solidariedade pode não condizer com esse sistema jurídico. 
Segundo Rehg, os problemas sempre existem no tempo e, portan-
to, é o tempo em que ocorre um problema o que deve ser considerado 
para  a  solução  desse.
189
  Compreenda-se  o  termo  “tempo”  presente  na 
frase anterior como sinônimo de “situação histórica”. Assim, o respeito 
do discurso racional à segurança jurídica impede que os problemas jurí-
dicos sejam considerados como pertencentes ao tempo a que pertencem, 
o impede que a solução destes seja ligada a vida concreta do indivíduo a 
que este problema atinge. Através dessa constatação de  Rehg, pode-se 
concluir  que  ele  compreende  que  a  teoria  de  Habermas  não  consegue 
realizar conteúdos respeitando a condição histórica dos indivíduos sobre 
os quais esse conteúdo se aplica. 
Além disso, Regh considera que decisões não racionais podem ser 
obtidas  através  de  procedimento  discursivo  a  la  Habermas,  mesmo 
quando  esse  não  está  limitado  institucionalmente.  Considera  que  esse 
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princípio, apesar de possibilitar a imparcialidade, pois, permite que cada 
um  possa  participar  desse  discurso  e  ter  sua  contribuição  tomada  em 
conta em  igual proporção  a  dos demais participantes  do  discurso, não 
permite a racionalidade. Veja essa crítica nas palavras de seu autor: 
 
A  diferença  entre discurso  imparcial  e  a  to-
mada de decisão justa emerge do fato de que, 
sob qualquer ponto dado nos discursos mais 
reais, o “melhor argumento”, que merece as-
sentimento unânime,  não está  claro. Pessoas 
razoáveis  podem  discordar  razoavelmente 
mesmo se, ao longo do caminho, apenas uma 
das  respostas  se  mostrar  correta.  Então,  em 
qualquer momento dado no tempo, a solução 
racional ou  justa para uma  questão  legal  ou 
política é indeterminada ou incerta.
190
 
 
Deste  modo,  a  imparcialidade  presente  no  discurso  racional 
habermasiano não garante que as contribuições racionais que surgem na 
execução deste sejam tomadas em conta  como solução para o conflito 
que as gerou. Essa constatação de Regh o faz igualar o modo como o 
discurso racional habermasiano pretende resolver conflitos ao modo de 
decidir problemas “com base na moeda”, com base no “cara ou coroa”. 
Na visão deste autor, ambos esses procedimentos de solução de proble-
mas dão a cada um dos indivíduos atingidos por eles “a igual oportuni-
dade” de afetar o que resultará como solução para um conflito social.
191
 
Habermas responde às críticas de  Rehg afirmando haver por 
parte deste último uma falta de compreensão adequada do princípio do 
discurso  habermasiano.  Segundo  Habermas,  Rehg  não  teria  entendido 
que os momentos de uma decisão obtida  por meio  desse  discurso e  o 
momento desse discurso não são dissociados.
192
 Os dois momentos são 
racionais, o que,  por  sua  vez,  distingue o procedimento  discursivo  do 
procedimento de obtenção de decisão por meio de um “cara ou coroa”. 
Enquanto o primeiro desses é racional, o segundo conta apenas com o 
azar ou sorte. A pragmática universal habermasiana não foi, então, cor-
retamente  entendida  por  esse  critico,  pois,  entendimento  linguístico  e 
razão  aparecem  como  interdependentes  na  teoria  habermasiana, o  que 
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também se pode ver na seguinte passagem dessa teoria: 
 
O  entrecruzamento  entre  saber  lingüístico  e 
saber  sobre  o  mundo também se  estende ao 
fato de que falantes competentes só entendem 
corretamente  uma  declaração  quando  sabem 
como enunciar uma sentença - compreensível 
em sentido literal - de maneira adequada à si-
tuação; pois é somente com base  em tal en-
tendimento dos sinais de fundo das situações 
típicas de aplicação que o ouvinte poderá in-
ferir em casos atípicos qual a intenção do fa-
lante e qual o significado “adaptado” ou irô-
nico da declaração, conforme o caso.
193
 
 
Tal  entrecruzamento  mostra  que  o  uso  da  linguagem  é  racional 
porque ela consegue encarnar em si mesma o que pretende comunicar. 
Assim, quando estão dispostos a agir racionalmente, os envolvidos num 
discurso conseguem entender o que é uma contribuição racional a este. 
A validade das decisões obtidas pelo discurso racional, então, é diferente 
da  validade  das  decisões obtidas  por  “cara  ou  coroa”; quando  se  está 
decidindo por meio do discurso racional se consegue ver o que é racio-
nal  em  função  do  próprio  método  utilizado,  já  na  tomada  de  decisão 
“por cara ou coroa” não há nada de racional.
194
 
Também sobre essa encarnação da linguagem, ao ver de Haber-
mas  é  fácil  a  percepção  de  se  alguém  participa  do  discurso  buscando 
obter decisões racionais por meio dele ou apenas seus interesses particu-
lares. Aos olhos desse autor, a possibilidade de se detectar essas atitudes 
parece ser dada a cada um: 
 
A  atitude  em  face  de  uma  segunda  pessoa  com 
qual eu gostaria de chegar a um acordo mútuo so-
bre  alguma  coisa  em  uma  língua  que  ambos  do-
minamos  é  intuitivamente  fácil  de  distinguir 
quando comparada à atitude de uma primeira pes-
soa em face de uma terceira pessoa (observada) à 
qual quero dar a entender uma opinião ou uma in-
tenção  próprias,  à medida  que lhe ofereço  a  me-
lhor  ocasião  para  tirar  as  conclusões  certas  com 
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base no comportamento que manifesto de maneira 
prudentemente calculada.
195
 
 
Dessa possibilidade também depende a relação entre direito e po-
lítica presente em Direito e democracia. Afinal, para se chegar a acor-
dos racionalmente válidos à pergunta “O que devo fazer?”, esteja ela se 
referindo ao  campo ético, pragmático ou moral da sociedade  a que se 
refere, é necessário o uso da ação comunicativa e não de uma argumen-
tação voltada à realização de interesses particulares. Diante das condi-
ções argumentativas que observa a argumentação racional, parece óbvia 
a ideia de que é fácil a identificação de alguém que argumenta com o 
objetivo de apenas realizar seus interesses particulares. É que essas con-
dições exigem que cada indivíduo que dela participe se coloque no lugar 
de todos os outros envolvidos nela para admitir algo como válido, para 
chegar a um consenso. 
 
 
2.4 A vinculação habermasiana do direito com a política 
 
 
Os possíveis envolvidos num conflito político devem ser os mem-
bros  da  comunidade  política que  a  solução  desse  conflito  atinge,  para 
fazer jus ao uso da ação comunicativa na solução desses conflitos. Se-
gundo  Habermas,  esse  conflito  pode  não  conter conteúdos  morais,  no 
entanto, conforme já visto anteriormente, a solução deles é indispensá-
vel para a efetividade da moralidade. Segue abaixo um trecho da obra 
habermasiana em que essa necessidade aparece bem explícita: 
 
E, enquanto a vontade moralmente livre é, de cer-
ta  forma,  virtual,  pois  afirma  apenas  aquilo  que 
pode  ser  aceito moralmente  por  qualquer  um,  a 
vontade política de uma comunidade jurídica, que 
também deve estar em harmonia com  ideias mo-
rais, é a expressão de uma forma de vida compar-
tilhada  intersubjetivamente,  de  situações  de  inte-
resses  dados  e  de  fins  pragmaticamente  escolhi-
dos. A natureza dos questionamentos políticos faz 
com que a regulamentação de modos de compor-
tamento se abra, no médium do direito, a finalida-
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des coletivas.
196
 
 
Apesar do  direito habermasiano precisar respeitar  a  moralidade, 
não deve ser restringir seus conteúdos a ela para efetivá-la. Os indiví-
duos de uma sociedade existem enquanto membros de uma sociedade e 
por isso vão legislar também em função desta sua condição; quando essa 
condição  possibilita-lhes  agir  moralmente,  conforme  o  que  se  viu  na 
reformulação  habermasiana  da  relação  entre  direito  e  moral  existente 
nas Tunner Lectures, é porque os conteúdos pragmáticos e éticos que a 
mesma segue assim lhe permite. Tal dependência do direito em relação à 
autonomia pública dos indivíduos sobre o qual se aplica é também apon-
tada na seguinte passagem de “Direito e Democracia...”: 
 
A ideia da autolegislação de civis exige que os que 
estão submetidos ao direito, na qualidade de desti-
natários,  possam  entender-se  também  enquanto 
autores  do  direito.  Enquanto  pessoas  que  julgam 
moralmente, podemos certamente nos  convencer 
da validade do direito humano primordial, na me-
dida em que já dispomos de um conceito de lega-
lidade. Todavia, enquanto legisladores morais, nós 
ainda não  somos sujeitos  jurídicos  ou  destinatá-
rios,  aos  quais esse  direito  é  conferido.  [...]  So-
mente  a  normatização  politicamente  autônoma 
permite aos  destinatários  do direito  uma  compre-
ensão correta da ordem jurídica em geral.
197
 
 
   Também segundo Ferry, é o fato de Habermas considerar que o 
poder político tem que ultrapassar a formação da vontade para se efeti-
var  que  leva  este  último  autor  a  defender  a  necessidade  do  direito.
198
 
Apesar de Habermas concordar com Hannah Arendt
199
 que esse poder 
necessita da ação comunicativa para ser obtido, considera que o mesmo 
também necessita de um direito administrativo para encontrar efetivida-
de: 
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Com o conceito do poder comunicativo atingimos 
apenas o surgimento do poder político, não a utili-
zação administrativa do poder já constituído, por-
tanto o processo do exercido do poder. Esse con-
ceito  tampouco  esclarece a  luta por posições que 
dão  direito  a  dispor  do  poder  administrativo.  A-
rendt sublinha que, tanto a utilização do poder, 
como a sua aquisição e posterior manutenção, de-
pendem da formação e da renovação comunicativa 
desse poder.
200
 
 
Habermas diz concordar com Arendt sobre o surgimento do po-
der,  pois,  igual  a  esta  autora,  e  utilizando-se  das  palavras  da  mesma, 
considera que tal poder só pode: 
 
[...] formar-se em esferas públicas, surgindo de es-
truturas  da  intersubjetividade  intacta  de  uma  co-
municação  não  deformada,  ele  surge  em  lugares 
onde há uma formação da opinião e da vontade, a 
qual,  junto  com  a  liberdade  comunicativa  que 
permite a cada um ‘fazer uso público de sua razão 
em  todos  os  sentidos’,  faz  valer  a  produtividade 
de um ‘modo de pensar mais amplo’. Este tem por 
característica ‘que cada um atém o seu juízo ao ju-
ízo  de  outros  possíveis,  e  se  coloca  no  lugar  de 
cada um dos outros’.
201
 
 
Porém, há discordância entre esses dois autores sobre como o po-
der  pode  ser  efetivado,  o  que  mais  especificamente  analisado  leva  à 
conclusão de que há divergências entre esses dois sobre como o poder 
pode ser obtido. Afinal, não há poder político sem o mesmo não se efe-
tivar.  Habermas  também  conta com  o poder  administrativo  e com  o 
procedimento democrático para essa obtenção: “O conceito do político 
estende-se também ao emprego do poder administrativo e à concorrên-
cia pelo acesso ao sistema político.”
202
 
Segundo  Habermas,  um  motivo  apresentado  por  Arendt  para  a 
mesma  considerar  que apenas  a ação  comunicativa  realiza  a política 
consiste na ideia de que a organização dessa ação impede a espontanei-
dade da mesma. Arendt defende que a espontaneidade é um predicado 
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da ação comunicativa. 
 
O processo [do poder] é em si mesmo intangível 
[grifo nosso], porque o potencial de poder, ao con-
trário dos meios do poder - que podem ser arma-
zenados a fim de serem empregados em casos de 
necessidade - só existe na medida em que é reali-
zado [...] E temos um poder realizado quando pa-
lavras e  feitos  aparecem interligados inseparavel-
mente, portanto, quando as palavras não são vazi-
as, nem as ações violentas [...] 
203
 
 
Arendt defenderia tal intangibilidade porque entende que a ação 
se  deixa  manipular  pelos  meios  que  buscam  efetivá-la,  por  mais  que 
com esses meios se deseje dela fazer uso de modo a obter consensos não 
coagidos. A ação comunicativa não se deixaria refletir em nada a não ser 
na  sociedade  diretamente  e  esse  reflexo  já  consiste  num  modo  dessa 
última se organizar, existir de modo não coagido como um todo. 
Habermas considera que o poder político necessita de instrumen-
tos para se efetivar, necessita da ação  comunicativa institucionalizada, 
porque considera que a ação estratégia está presente na sociedade, e para 
evitar  que  essa última domine os contextos  sociais  é necessário  que a 
condição histórica dessa sociedade faça migrar para o direito conteúdos 
que impossibilitem esse domínio.
  204
 O direito pode ser um destes ins-
trumentos porque 
 
não  regula  contextos internacionais em  geral, co-
mo  é  o  caso  da  moral;  mas  serve  como  médium 
para a auto-organização de comunidades jurídicas 
que  se  afirmam, num  ambiente  social,  sob  deter-
minadas condições históricas. E, com isso, imi-
gram para o direito  conteúdos concretos  e pontos 
de  vista  teleológicos.  Enquanto  as  regras  morais, 
ao formular aquilo que é do interesse simétrico de 
todos,  exprimem  uma  vontade  geral  pura  e  sim-
ples, as regras jurídicas exprimem também a von-
tade particular dos membros de uma determinada 
comunidade jurídica.
205
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Uma das  objeções de  Michel Rosenfeld ao sistema  jurídico  ha-
bermasiano se dá justamente em relação ao fato desse sistema pretender 
garantir a legitimidade na sociedade sobre a qual se aplica
206
. Essa obje-
ção considera que esse sistema apenas busca estabilidade social, não a 
legitimidade. 
Segundo este crítico de Habermas, por este sistema tomar em con-
ta  o  contexto  histórico  e  o  discurso  racional  para  obter  suas  normas, 
apenas considera o  que os envolvidos nesse sistema consideram como 
válido socialmente e não que haja algo que seja válido independente de 
qualquer  sistema  jurídico,  que  haja  a  moralidade.  Esse  sistema  seria, 
então, apenas um procedimento usado  para conseguir  a renúncia do 
poder ilimitado de cada um dos envolvidos por esse sistema em prol de 
um único poder, o qual organizaria a sociedade a partir de um Estado de 
direito. Esse Estado não garante a moralidade, apenas que seus indiví-
duos existam de modo a obedecerem às normas jurídicas ditadas por ele. 
Habermas responde a essa crítica através da presença do discurso 
racional no sistema que propõe. Em função de esse discurso ser usado 
para obter as normas desse sistema, é a força racionalmente motivadora 
do melhor argumento quem define o que é o correto nesse procedimen-
to. Logo, a ação comunicativa realiza não apenas um procedimento, mas 
substâncias, entre  elas, a  moralidade,  porque possibilita  a  obtenção de 
conteúdos morais. Essa resposta o próprio Habermas resume na seguinte 
pergunta: “Pois não são afinal as razões substanciais que decidem sobre 
o  resultado  correto,  em  vez  do  ‘procedimento’  de  um  intercâmbio  de 
argumentos regido por regras?”
207
 Quando os atingidos por um conflito 
são todos os humanos, a substância que resulta do uso da ação comuni-
cativa para a obtenção da solução desse conflito é a moralidade. Se se 
trata de  um  conflito ético, a  substância resultante como solução  desse 
conflito será ética. Então, segundo Habermas, a natureza da solução de 
um  conflito  será  obtida  pela  ação  comunicativa  conforme  a  natureza 
desse conflito. Deste modo, portanto,  o sistema jurídico  habermasiano 
não consiste  apenas num procedimento para  obter a integração social, 
mas um procedimento que obtém soluções morais para os conflitos mo-
rais em função do procedimento que obtém suas normas assim lhe per-
mitir. 
Há a necessidade de se demonstrar como tal sistema jurídico rea-
liza uma substância moral inclusive para se compreender o poder políti-
co definido por esse sistema. Habermas precisa mostrar que seu sistema 
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jurídico, seu modo de institucionalizar a ação comunicativa, não resulta 
da  negação  do  exercício  dessa  ação.  Exercício  que  resulta,  conforme 
visto  no  parágrafo  anterior,  na  obtenção  de  conteúdos,  ente  os  quais, 
conteúdos morais. 
Também o modo como esse sistema jurídico permite revogar suas 
normas é um ponto fecundo para compreender como o mesmo pretende 
realizar o poder político defendido por Arendt. As normas jurídicas que 
através do discurso racional habermasiano são  entendidas como não 
mais  válidas por seus  destinatários podem ser revogadas sem compro-
meter a estabilidade  social, a integração social, mesmo quando elas 
foram obtidas por esse mesmo procedimento. Essa revogação não resul-
ta na crença, por parte dos destinatários desse sistema, de que o mesmo 
não realizará a integração social, esta entendida como um modo de vida 
social assegurado pelo direito. Mas, ao contrário, a possibilidade dessa 
revogação resulta  no  fortalecimento  dessa  crença,  pois,  o  modo  como 
ocorre  essa  revogação  mostra  que  a  moralidade  é  respeitada  por  esse 
sistema. Sempre é o melhor argumento quem determina qual a solução 
para  um conflito  nesse modo  de solução  de conflitos,  nesse sistema 
jurídico. Um argumento que até um momento era tido como o melhor 
para a solução de um problema - melhor no sentido de ser racionalmente 
justificado como solução deste problema pela ação comunicativa - pode 
cair por terra por conta de uma nova contribuição nessa ação, uma con-
tribuição que então se mostra racionalmente justificada para a solução 
desse  problema.  Com  base  nisso,  Habermas  considera  que  “o  direito 
detém a função de charneira entre sistema de mundo e sociedade.”
208
 
Volte-se agora, no entanto, à integração social, é necessário expli-
citar um pouco mais para se compreender a mesma. Conforme já visto, 
o exercício da legitimidade por um sistema jurídico legítimo pode levar 
à  integração  social  por  meio  deste,  isso  significa  que  um  tal  sistema 
jurídico permite a seus atingidos constituírem uma sociedade onde pos-
sam viver sem se colocar na posição de sempre estar em disputa frente 
uns aos outros. Esse direito cria nos indivíduos aos quais atinge a expec-
tativa de que estes irão agir conforme as normas daquele. As expectati-
vas sociais criadas pelas normas jurídicas garantem aquela posição dos 
indivíduos  frente  uns  aos  outros.  Tais  expectativas  ocorrem,  segundo 
Habermas, quando os indivíduos sabem: que quem age de acordo com 
essas  normas  está  agindo  de  modo  a  permitir  que  a  legitimidade  seja 
respeitada socialmente, e, que serão punidos pelo direito caso ajam con-
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tra tais normas.
209
 O direito pune quem não age conforme suas normas, 
e, com essa punição, por sua vez, leva seus atingidos a considerarem que 
seus jurisconsortes, justamente por também terem medo de sofrer essa 
punição, agirão, provavelmente, de acordo com tais normas. Esse medo 
vai permitir ao membro de uma sociedade regida pelo direito a condição 
de não precisar se colocar numa posição individual em oposição a um 
outro indivíduo para defender um interesse seu que se encontre expresso 
por alguma dessas normas jurídicas, pois se ocorre violação de um tal 
interesse  por  algum  outro  membro  dessa  sociedade,  toda  a  sociedade 
coage esse membro infrator por meio do direito. Não há necessidade do 
indivíduo  viver  constantemente  ocupado  em  defender  seus  interesses, 
sua pertença a uma sociedade por meio do direito o ajuda a fazer isso. 
A relação pacífica obtida com as expectativas sociais criadas pelo 
direito permitirá aos indivíduos da sociedade atingida por elas se rela-
cionarem de modo a realizar ações em conjunto, de modo a compor um 
todo, de modo a estar integrados socialmente. Assim, as sanções exter-
nas do direito ajudam este a manter a integração social. 
Se as normas jurídicas mudam a todo momento, ou mudam sem 
uma demonstração clara do que pode ocasionar essa mudança de modo 
que  ela  seja  legítima,  elas  também  não  criam  expectativas  de  que  os 
indivíduos, sobre os quais se aplicam, agirão de acordo com elas. Isto é, 
tais  mudanças  levam  esses indivíduos  a  considerarem  que  não serão 
punidos  caso  as  transgridam, nem que  tais leis  são  legítimas,  pois,  se 
normas jurídicas mudam constantemente e sem uma explicação convin-
cente para essa mudança, pode-se transgredir uma norma jurídica sem 
esperar a sanção por essa transgressão. Qualquer indivíduo de uma soci-
edade em que ocorrem tais mudanças pode, justificadamente, por uma 
questão  de simetria  entre os  indivíduos que  compõe  essa sociedade, 
requerer que se mude qualquer norma jurídica que este vier a transgre-
dir. Afinal, as normas jurídicas desse outro sistema não têm justificativa 
para não mudarem, uma vez que mudam sem justificativa legítima para 
tal. 
Deste modo, o direito existe também para possibilitar a efetivação 
do poder político. O poder político decide o que deve ser seguido por 
uma sociedade, quais são as leis desta, e o direito, através de sua segu-
rança jurídica, ajuda a efetivá-las socialmente. Essa dependência da 
efetivação  do  poder  político  em  relação  ao  direito  pode-se  ver  no  se-
guinte trecho de Direito e democracia...: 
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O exercício da autonomia política significa a for-
mação discursiva de uma vontade comum, porém 
não inclui ainda a implementação das leis que re-
sultam  dessa  vontade. O  conceito do  político  es-
tende-se  também  ao  emprego  do  poder  adminis-
trativo e à concorrência pelo acesso ao sistema po-
lítico. A constituição de um código do poder sig-
nifica que um  sistema  administrativo se  orienta 
por autorizações que permitem decisões coletiva-
mente obrigatórias. Por isso, sugiro que se consi-
dere  o direito como o médium  através do  qual  o 
poder  comunicativo  se  transforma  em  poder  ad-
ministrativo. Pois a transmutação do poder comu-
nicativo em administrativo tem o sentido de uma 
procuração no quadro de permissões legais.
210
 
 
Uma procuração é dada ao direito habermasiano pelo poder polí-
tico, segundo Habermas, para esse implementar a autonomia dos indiví-
duos, pois, embora esse poder obtenha normas jurídicas legítimas, preci-
sa do direito para as fazer valer socialmente. Essa procuração permite ao 
direito punir legitimamente quem age contra suas normas. Fundamenta-
da sobre essa ideia, se identifica o direito legítimo com um procedimen-
to empírico, que existe para compatibilizar os arbítrios dos indivíduos de 
modo a haver harmonia entre eles.
211
 
 
 
2.5 A necessidade da democracia habermasiana para um  direito 
legítimo: uma compatibilização entre ideias de Kant e Rousseau 
 
 
Segundo Habermas, sua defesa de uma ação comunicativa como 
realização do poder político implica  na  admissão de  uma  democracia. 
Compreende  que  por meio  de sua  democracia  o poder político,  este 
entendido como a obtenção de conteúdos por meio da ação comunicati-
va e a efetivação destes, se realiza: 
 
Partindo do pressuposto de que uma formação po-
lítica racional da opinião e da vontade é possível, 
o princípio da democracia simplesmente afirma 
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como esta pode ser institucionalizada - através de 
um  sistema de  direitos  que  garante  a  cada  um  i-
gual  participação  num  processo  de  normatização 
jurídica, já garantido em seus pressupostos comu-
nicativos. Enquanto o princípio moral opera no 
nível  da  constituição  interna  de  um  determinado 
jogo de determinação,  o princípio  da democracia 
refere-se ao nível da institucionalização externa e 
eficaz da  participação simétrica numa  formação 
discursiva da opinião e da vontade, a qual se reali-
za em formas de comunicação garantidas pelo di-
reito.
212
 
 
Logo, para essa democracia obter conteúdos que possuem a forma 
jurídica habermasiana, isto é, que sejam justificados como válidos pela 
ação  comunicativa  e  que  a  sociedade  sobre  a  qual  se  aplicam  aja  de 
acordo com tais conteúdos, ela deve seguir certas normas jurídicas. Essa 
democracia deve seguir normas para obter suas normas  jurídicas. Por-
tanto, determinadas normas jurídicas sempre estão presentes num siste-
ma  jurídico  a  la  Habermas.  Isso  também  pode  ser  visto  na  seguinte 
passagem habermasiana: 
 
Em confronto com regras  de interação naturais, 
que  podem  ser  julgadas  somente  sob  o  ponto  de 
vista moral, as normas do direito possuem um ca-
ráter artificial - formando uma camada de normas 
de ação  produzidas intencionalmente,  reflexivas, 
isto é, aplicáveis a si mesmas. Por isso, o princípio 
da democracia não  deve apenas  estabelecer um 
processo  legítimo  de  normatização,  mas  também 
orientar a produção do próprio médium do direi-
to.
213
 
 
Através dessa refletividade, essa democracia pretende impossibili-
tar  os  indivíduos  de  criarem  normas  jurídicas  ilegítimas.  O  fato  de  a 
democracia  habermasiana  utilizar-se  do  discurso  racional,  já  que  Ha-
bermas compreende que é por meio de sua ação comunicativa que nor-
mas legítimas são  obtidas, faz com que a  democracia habermasiana 
impeça que normas que venham a negar este uso do mesmo sejam obti-
das. A democracia habermasiana impossibilita a obtenção de tais normas 
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porque só obtém normas por meio da argumentação racional, ela seria 
autocontraditória se permitisse o contrário. Essa necessidade se apresen-
ta em função da autonomia pública do indivíduo não poder existir inde-
pendente da autonomia privada deste. O indivíduo não pode existir pu-
blicamente de modo legítimo, não pode de modo legítimo legiferar soci-
almente,  se obtém normas  jurídicas que  lhe  impossibilitam os direitos 
subjetivos, que lhe impossibilitem sua autodeterminação. Como a auto-
determinação em Habermas conta com a obtenção das normas jurídicas 
por meio da argumentação racional, a democracia deste autor não pode 
gerar normas que impossibilitem essa argumentação. 
Mas, conforme já visto aqui anteriormente, a condição para os in-
divíduos se autodeterminarem não depende apenas destes usarem a ar-
gumentação racional para obterem as normas jurídicas de sua sociedade. 
Também depende desses indivíduos existirem numa forma de vida que 
possibilite  a  efetivação  dos  conteúdos  obtidos  como  válidos  por  meio 
dessa argumentação. Afinal, os indivíduos sempre existem numa condi-
ção histórica, sempre dependem de um todo social que possibilite essa 
autodeterminação. Deste  modo, os  direitos subjetivos possibilitam a 
autodeterminação dos indivíduos quando a forma de vida em que vivem 
esses indivíduos respeita tais direitos. Ainda, em outras palavras, a reali-
zação desses direitos depende da existência dos indivíduos numa condi-
ção histórica que  justamente  permita a  realização desses direitos.
214
 
Deste modo, só quando os espaços de ação dos indivíduos de uma soci-
edade são usados por eles de modo a estes obterem conteúdos que pos-
sibilitem a existência desses espaços de ação e de modo a realizarem a 
efetividade do que obtêm nesses espaços realizar-se-á a autonomia pú-
blica desses indivíduos.
215
 
A  interdependência  entre  direitos  subjetivos  dos  indivíduos  e  a 
forma de vida destes últimos para a efetivação desses direitos obriga que 
os indivíduos sempre ajam na perspectiva da terceira pessoa do plural 
para a obtenção de normas jurídicas legítimas. Este processo de legife-
ração assume uma primeira pessoa do plural, já que a legitimidade de 
uma norma jurídica, em Habermas, depende de ela poder ser admitida 
racionalmente como justificada por todos os seus atingidos. Essa pessoa 
é a que “permite assumir o ponto de vista a partir do qual qualquer um 
desses pode avaliar se a reciprocidade da coerção, que limita o arbítrio 
de cada um segundo leis gerais, é do interesse simétrico de todos, po-
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dendo,  por  isso,  ser  querida  por  todos  os  participantes”
216
.  Com  isso, 
compreende-se o que Habermas pretende dizer com a seguinte informa-
ção: “O direito moderno legitima-se a partir da autonomia garantida de 
maneira  uniforme a todo  cidadão,  sendo  que  a  autonomia  privada e  a 
pública  pressupõem-se  mutuamente.”
217
  E,  relembrando  a  análise  ha-
bermasiana  da relação entre direito  e moral  em Direito  e  democracia, 
essa autonomia conta com a solução dos problemas éticos e pragmáticos 
da sociedade de acordo com a argumentação racional. 
Deste modo, a democracia habermasiana pretende realizar um ne-
xo  interno  entre  autonomia  privada  e  autonomia pública  por  meio  do 
sistema jurídico que propõe, pois, conforme afirma o próprio Habermas: 
 
[...] o princípio da democracia resulta da interliga-
ção  que  existe  entre  o  princípio  do  discurso  e  a 
forma jurídica. Eu vejo esse entrelaçamento como 
uma gênese lógica de direitos, a qual pode ser re-
construída passo a passo. Ela começa com a apli-
cação do princípio do discurso ao direito a liber-
dades  subjetivas  de  ação  em  geral  -  constitutivo 
para a  forma  jurídica  enquanto tal -  e  termina 
quando  acontece a  institucionalização jurídica de 
condições  para  um  exercício  discursivo  da  auto-
nomia  pública,  a  qual  pode  equiparar  retroativa-
mente a  autonomia privada, inicialmente abstrata 
com a forma jurídica.
218
 
 
Os direitos fundamentais admitidos no sistema jurídico haberma-
siano  possibilitam  a  existência  de  um  nexo  interno entre  a  autonomia 
pública e a autonomia privada no processo de legislação admitido por 
esse  sistema.  Tais  direitos  possuem  validade  intersubjetiva,  os  indiví-
duos os possuem simplesmente por serem seres racionais, o que implica 
que qualquer ato de legislação legítimo os pressupõem.
219
 Deste modo, a 
validade intersubjetiva desse direitos os faz terem de ser respeitados por 
qualquer  norma  jurídica,  caso  essa  última  pretenda  ser  racionalmente 
válida. A liberdade subjetiva do indivíduo, compreendida como o exer-
cício desses  direitos, obriga  que  a liberdade pública desses  indivíduos 
seja conforme àqueles direitos.  Isso porque,  esses direitos, segundo 
Habermas, são: 
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(1) Direitos  fundamentais  que  resultam  da  configuração  politi-
camente autônoma do direito  à maior  medida possível de  i-
guais liberdades subjetivas de  ação. Esses direitos exigem 
como correlatos necessários; 
(2) Direitos  fundamentais  que  resultam  da  configuração  politi-
camente autônoma do status de um membro numa associação 
voluntária de parceiros do direito; 
(3) Direitos fundamentais que resultam imediatamente da possi-
bilidade de postulação judicial de direitos e da configuração 
politicamente autônoma da proteção jurídica individual; 
(4) Direitos fundamentais à participação, em igualdade de chan-
ces, em processos de formação da opinião e da vontade, nos 
quais os civis exercitam sua autonomia política e através dos 
quais eles criam direito legítimo; 
(5) Direitos fundamentais a condições de vida garantidas social, 
técnica e ecologicamente, em igualdade de chances, dos direi-
tos elencados em (1) e em (2).
220
 
A esse processo de criação do direito, o qual, portanto, pressupõe 
a admissão desses direitos para sua realização, Habermas chama de 
gênese lógica de direitos.
221
 Assim, a pessoa jurídica habermasiana, 
aquela  que  analisa  os  conflitos  sociais  a  partir  da  terceira  pessoa  do 
plural de modo não coagido, obtém conteúdos que respeitam os direitos 
fundamentais desse autor. Tais direitos, segundo Pinzani, são em decor-
rência  da  admissão  da  argumentação  habermasiana  nessa  democracia 
porque admite que eles: 
 
possuem um status diferente do das teorias clássi-
cas  (por  ex.,  no  contratualismo  de  Locke  ou  de 
Kant) não por que são direitos inatos, mas direitos 
que – como vimos – “os cidadãos são obrigados a 
se atribuir mutuamente, caso queiram regular sua 
convivência com  os  meios  legítimos do direito 
positivo”.
222
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A partir da ideia da ação comunicativa transfigurada em democra-
cia  não  se  deduz,  porém,  os  direitos humanos no sistema  jurídico  em 
que essa transfiguração resulta. Apesar de esses existirem em função da 
moralidade, essa não  lhes  dá sustentação  jurídica, é  necessário  que  os 
indivíduos queiram regular juridicamente de modo legítimo a sociedade 
a  que  pertencem  para  os  mesmos  existirem  nela:  “Os  direitos  do  ho-
mem,  fundamentados na  autonomia moral  dos indivíduos, só  podem 
adquirir uma figura positiva através da autonomia política dos cidadãos. 
O  princípio do  direito  parece realizar  uma  mediação  entre  o  princípio 
moral e o princípio da democracia.”
223
 Então, os direitos humanos, em 
Direito  e  democracia...,  não  são  pressupostos  pela  simples  admissão 
deste  sistema.  Apenas  os direitos  fundamentais são  pressupostos por 
esse procedimento. Essa interpretação parece encontrar apoio em Pinza-
ni: 
 
A  ideia  de  base  do paradigma  jurídico  procedi-
mental, a saber, a co-originariedade de autonomia 
privada e pública, se torna particularmente eficaz 
na  concepção  habermasiana  dos  direitos  funda-
mentais. Nosso autor salienta o caráter intersubje-
tivo  dos  direitos  subjetivos:  estes  se  apóiam  “no 
reconhecimento  recíproco  de sujeitos de direito 
que cooperam” (DD I 120 [FG 116]). Eles não se 
referem “a  indivíduos atomizados e  alienados”, 
mas a sujeitos que se reconhecem reciprocamente 
“como membros livres e iguais do direito” (DD I 
121 [FG 117]). [...] A partir desta perspectiva, não 
se pode  falar por enquanto em direitos humanos, 
visto que os direitos analisados por Habermas são 
somente os direitos dos membros de uma comuni-
dade jurídica, direitos fundamentais no sentido de 
direitos subjetivos positivos.
224
 
 
Quando os indivíduos percebem que precisam mais do que os di-
reitos fundamentais para autolegislarem legitimamente é que entram em 
cena os direitos humanos. No entanto, essa percepção já é fruto da reali-
zação da ação comunicativa para a obtenção das normas jurídicas. Esses 
direitos não são deduzidos dessa ação - só os fundamentais o são -, ape-
nas são obtidos por ela. “O visado nexo interno entre soberania do povo 
e direitos humanos reside no contexto normativo de um modo de exercí-
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cio da autonomia política, que é assegurado através da formação discur-
siva da opinião e da vontade [...]”.
225
 Deste modo, a obediência à auto-
nomia privada, a qual, segundo Habermas é realizada quando se obedece 
aos direitos fundamentais, realiza a autonomia pública porque possibilita 
que a ação comunicativa seja usada para obter as normas jurídicas. 
Habermas considera que é possível obter a moralidade através da 
vigência do direito quando este abriga direitos fundamentais, humanos e 
suas normas jurídicas são obtidas por um procedimento que pressupõe a 
existência desses direitos. Deste modo, a legitimidade surge da legalida-
de.
226
 Buscando construir um sistema jurídico justificado pela legitimi-
dade, Habermas construiu um sistema cujo uso possibilita a efetivação 
da legitimidade. 
Habermas aponta que Kant e Rousseau tentaram realizar, com o 
sistema jurídico que cada um desses ofertou, as autonomias pública e a 
privada, mas que não conseguiram porque não descobriram o nexo in-
terno entre elas. Eles tentaram realizar o nexo entre soberania popular e 
direitos humanos, porém, segundo Habermas, tal nexo não é obtido por 
nenhum desses autores.
227
 
É  à  desvinculação entre  moralidade  e  sociedade,  que  Habermas 
considera presente na filosofia kantiana, que este autor atribui o fracasso 
dessa  última  na  tentativa  dela  de  realizar  um  nexo  entre  as  referidas 
autonomias: “Todavia,  a  linha kantiana de  fundamentação da  doutrina 
do direito, que passa da moral para o direito, não valoriza o contrato da 
sociedade”
228
. Isto é, não valoriza o que essa sociedade cria para se au-
todeterminar: conteúdos éticos e pragmáticos dessa sociedade.
229
 
Kant, segundo Habermas, considera a necessidade da observância 
do princípio da soberania por um sistema jurídico legítimo, pois com-
pactua  “do  princípio  de  que  ninguém,  no  exercício  de  sua  autonomia 
como  cidadão,  poderia  dar  a  si  leis  que  pecam  contra  sua  autonomia 
privada garantida pelo direito privado”
230
. Porém, é justamente por não 
considerar que essa autonomia precisa existir enquanto tal na história - o 
que se viu diversas vezes nesta pesquisa, inclusive na interpretação da 
discussão  habermasiana  sobre  as  críticas  de  Hegel  a  Kant  -  que  este 
último não consegue realizar o nexo interno entre autonomia popular e 
privada. E, para Habermas, pelo que se viu com a demonstração do seu 
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direito, só através desse nexo a moralidade consegue ser efetivada em 
sociedades pós-tradicionais. 
Já  Rousseau,  segundo  Habermas,  buscou  conceber  a sociedade 
como um povo concreto, como um povo que existe na história.
 231
 Para 
isso, construiu um sistema jurídico em que a soberania popular é a única 
quem dita as normas jurídicas. Pretende que essa soberania seja a autor-
realização dos indivíduos dessa sociedade. 
Através de leis gerais e abstratas, o sistema rousseaniano pretende 
atingir de forma simétrica o interesse dos atingidos por ele de modo a 
realizar essa soberania e essa autorrealização. Por meio dessas caracte-
rísticas, conforme aponta Habermas, Rousseau também pretende respei-
tar  os  direitos  humanos,  isto  é,  com  as  normas  jurídicas  obtidas  pela 
democracia rousseaniana.
232
 Porém, esses direitos não podem ser alcan-
çados  dessa  maneira;  uma  norma  apenas  por  ser  geral  e  abstrata  não 
garante  que  ela  mesma  pertença  a  um  sistema  jurídico  realizador  dos 
direitos  humanos.  Pode-se  aplicar  uma  norma  injusta  a  todos  de  uma 
sociedade. 
A coação jurídica das vontades particulares que divergem da von-
tade geral, com essa vontade geral obtida por um procedimento demo-
crático nos  moldes defendidos  por Rousseau, é,  segundo Habermas, o 
que  aquele  autor  defende  como  necessário  para  se  resolver  conflitos 
sociais: 
 
Quanto menos as vontades singulares se referirem 
à vontade geral - isto quer  dizer: os  costumes às 
leis  -  tanto  mais  convém  que  cresça  o  poder  de 
coerção. Portanto, o governo, para ser bom, preci-
sa tanto ser mais poderoso quanto maior for o 
número das pessoas.
233
 
 
A capacidade de um povo concreto legislar para existir enquanto 
tal é possibilitada por Rousseau. Mas, não é possível daí deduzir que as 
normas jurídicas obtidas por esse modo de legislar sejam legítimas, pois, 
indivíduos  de  uma  comunidade  podem atribuir-se (a si  mesmos  e  uns 
aos outros) um conteúdo que consideram moralmente válido, mas que, 
na verdade, só aparentemente o é. E é bem possível disso ocorrer, dos 
indivíduos  juntos  decidirem  algo errado  para si mesmos.  Para  evitar 
isso, para evitar de - de modo coletivo - se obter conteúdos que só apa-
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rentemente são válidos moralmente, Habermas defende sua ação comu-
nicativa. Afinal, essa pretende trazer à tona a racionalidade. 
Além disso, a democracia rousseaniana depende de uma comuni-
dade mais ou menos homogênea para obter normas abstratas e que essa 
considere válida. Mas, esse perfil de comunidade não é o que existe na 
contemporaneidade.  Essa  solução  defendida  por  Rousseau  seria  total-
mente incompatível em tempos de pluralismo cultural: 
 
Em uma sociedade que é pluralista no que diz res-
peito à cultura e às visões de mundo, esse papel de 
fiador [da integração social] não pode ser transfe-
rido dos planos da formação política da vontade e 
da  comunicação  pública  ao  substrato  aparente-
mente  natural  de  um  povo  pretensamente  homo-
gêneo.
234
 
 
Rosenfeld aqui também se insurge contra Habermas porque com-
preende que este sistema de direito não possibilita a existência das plu-
ralidades culturais.
235
 Apesar deste sistema procurar possibilitá-las com 
o que pretende rechaçar e com o que pretende assumir da proposta teóri-
ca de Rosseau. Isto é, o modo habermasiano de resolver conflitos sociais 
não  possibilita,  ao  ver  de Rosenfeld,  a solução  racional  de  conflitos 
entre  modos  de  viver  divergentes, não possui  em  si ações  em prol da 
diversidade de formas de vida num mesmo contexto social. 
Este crítico de Habermas defende que o slogan “All man are cre-
ated igual”, o qual fundamenta o direito liberal e que serve como base 
para defesa de uma única decisão correta não é mais o caso em socieda-
des em que minorias étnicas lutam contra uma cultura majoritária. Ha-
bermas defende a existência dessa unicidade, haja vista o que propõe por 
sua argumentação racional. Segundo Rosenfeld, este slogan tem que ser 
confirmado  ou rejeitado  em  função  da  situação  que  se  apresenta,  de 
modo que a justiça impere sempre.
236
 Essa crítica refere-se à postulação 
de que se deve tratar - quando se pretende agir de modo justo - como 
igual o que é igual e como desigual o que é desigual. 
Habermas concorda com Rosenfeld e as feministas de que os dife-
rentes modos  de vida  precisam ser  respeitados pelo  procedimento  que 
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resolve conflitos entre esses modos de vida. Porém, considera que seu 
procedimento jurídico pode ser usado para resolver todas as situações de 
conflito entre diferentes formas de vida de modo a se respeitar cada uma 
dessas.
237
 Admite que qualquer forma de vida que pretenda resolver de 
forma racional seus conflitos deve respeitar os direitos liberais, e esses 
direitos estão presentes no procedimento de obtenção de normas jurídi-
cas proposto por Habermas. Basta verificar quais são os direitos funda-
mentais  defendidos  por  Habermas  e  o  porquê  de  os  defender  para  se 
concordar com a tese de que ele defende os direitos liberais como neces-
sários  de  serem  preservados  por  uma  forma  de  vida  que  pretende  ser 
justa. Toda forma de vida precisa dos direitos liberais para se realizar, 
isso não  seria imparcialidade  para  com os  desejos, anseios, condições 
históricas  etc.  das  formas  de  vida,  mas  a  condição  mínima  que  essas 
devem possuir para se realizarem de modo racional. Deste modo, Rosen-
feld  está  errado  em  considerar  que  os  direitos liberais  não  podem  ser 
aplicados da mesma forma em todas as situações para, de modo legíti-
mo, resolver conflitos sociais. 
Independente  do  princípio do  discurso habermasiano ser  neutro, 
apenas dizer qual a forma que uma norma deve possuir para ser legíti-
ma, garante que todos os indivíduos devem ser considerados igualmente 
na solução de conflitos sociais. Isso possibilita a essa forma o igual tra-
tamento das diversas formas de vida presentes numa sociedade que re-
solve seus conflitos por meio desse princípio. 
 
 
2.6 A tese do caso especial: um caso em que a argumentação racio-
nal pretende ser usada e há a submissão do direito à moralida-
de. 
 
 
Apesar da argumentação racional se fazer presente no sistema ju-
rídico proposto por Robert Alexy, Habermas considera que esse sistema 
não  possibilita  a  efetividade  da  moral  em  sociedades  pós-tradicionais, 
em sociedades que possuem o mundo da vida pluralizado. 
A “tese do caso especial” pertence a Alexy e consiste no uso da 
argumentação racional no domínio do direito defendido por este autor. 
Porém, diferente de Habermas, Alexy considera que, para essa argumen-
tação tornar  o direito  que possibilita moralmente correto,    ela deve se 
ater  apenas  ao  campo da  moralidade.  A argumentação  jurídica,  para 
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Alexy, seria apenas um caso especial da argumentação moral. Este item 
buscará verificar se essa proposta é possível, já que Habermas a analisa 
e rebate – lá é condição indispensável para este autor garantir sua ética 
do discurso e seu sistema jurídico. 
Alexy  entende  a  argumentação  racional  geral  como  uma  argu-
mentação que exige algumas condições para  obter conteúdos racional-
mente válidos, as quais também são as condições que devem ser obser-
vadas  pela  argumentação  proposta  por  Habermas.  Essas  condições,  a 
saber, novamente, compreendem: a prevenção de uma quebra não moti-
vada da argumentação; a garantia da liberdade de escolha de temas e a 
inclusão das melhores informações e argumentos, através do  acesso 
universal à argumentação e a participação simétrica nela, com igualdade 
de chances; e a neutralização de qualquer coerção que possa vir de fora 
ou que decorra deste mesmo entendimento.
238
 Tal argumentação confe-
re,  então,  correção aos  enunciados normativos  a  que  chega: “[...]  una 
norma,  o  un  mandato  singular,  que  satisfagan  los  criterios 
determinados por las reglas del discurso, pueden ser calificados como 
<<justos>>.”
239
 
Quanto à argumentação jurídica, Alexy entende que esta difere da 
geral por lhe caber tratar somente de enunciados normativos que compe-
tem ao âmbito jurídico, ao passo que a geral trata de encontrar tais enun-
ciados num âmbito geral. Apesar de as afirmações do discurso jurídico e 
do discurso geral tratarem da correção de enunciados normativos, esse 
autor  entende que  as  do  discurso  jurídico foram encontradas  por  uma 
argumentação com condições procedimentais limitadas, ditadas pelas 
próprias características do discurso jurídico; ou seja, consistem naquilo 
que o próprio sistema jurídico diz que o discurso jurídico deve obedecer 
para obter uma decisão conforme o conteúdo desse sistema. 
 
Ya  se  mencionó  que  el  discurso  jurídico  se 
diferencia del discurso práctico [discurso do que 
deve ou não ser feito] general en que su libertad 
está limitada,  en pocas  palabras,  por la  ley, el 
precedente,  la  dogmática,  y  –  en  el  caso  del 
proceso –, por las leyes procedimentales.
240
 
 
   
238 
HABERMAS, 1997a, p. 286. 
239
 ALEXY, Robert. Teoría de la argumentación jurídica. La teoría del discurso racional como 
teoría de la fundamentación jurídica. Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, 1989, 
p. 38. 
240 
Ibid., p. 38. 




[image: alt]86 
 
As maiores limitações da argumentação jurídica, para esse autor, 
estão nos processos judiciais porque nestes os papéis estão desigualmen-
te distribuídos, por exemplo: o papel do acusado é diferente daquele do 
acusador, já que a participação do acusado não é voluntária. Além disso, 
diferente  da  argumentação  prática  geral,  a  argumentação  jurídica  nos 
processos está limitada temporalmente – possui o tempo para encontrar 
a veracidade  de um  processo jurídico limitado –  e  está regulamentada 
por  meio  de  regras  processuais.  Há  também  a  limitação  jurídica  que 
ocorre em função de nem todas as questões se submeterem à discussão 
jurídica, já que as normas jurídicas devem ser aceitas simplesmente por 
fazerem parte do direito vigente.
241
 Se no sistema jurídico está presente 
a norma “x”, a aplicação do mesmo a uma briga jurídica não pode discu-
tir se “x” é válido ou não, deve simplesmente a tratar como um conteúdo 
que pode ser aplicado por que ela está presente no sistema jurídico. 
Vê-se a argumentação jurídica alexiana como uma argumentação 
prática, mas especial por ela possuir limitações procedimentais. E essa 
argumentação, recordando, tem a função de determinar – objetivar – as 
valorações corretas de acordo com as quais o direito deve ser aplicado a 
uma briga jurídica, já que trata do que deve ou não ser feito de acordo 
com o âmbito jurídico. Aliás, a argumentação jurídica alexiana, confor-
me seu próprio autor a define, é uma caso especial da argumentação em 
geral
242
, especial justamente por que segue limitações impostas pelo fato 
dela resolver as brigas jurídicas, situações que estão adscritas ao direito. 
Pode-se resumir o procedimento de aplicação alexiano dizendo que ele 
resolve  a  indeterminação  do  direito  através  da  argumentação  jurídica 
que este autor propõe. Afinal, este  autor crê  que por  meio dela o  juiz 
aplica  a  lei,  as  normas  jurídicas,  de  modo  que  a  decisão  deste  esteja 
fundamenta nas valorações objetivadas da razão prática, as quais acredi-
ta que são imanentes ao direito e encontradas através da argumentação 
jurídica. 
Logo, justamente o fato de Alexy ver no discurso jurídico um ca-
so  especial  do  discurso  prático  geral,  compreende  que  o  que  difere  o 
discurso jurídico do geral apenas é que o primeiro desses deve se sub-
meter a limitações em função de ter que respeitar a segurança jurídica. A 
existência de apenas essa distinção entre a argumentação racional geral e 
argumentação racional jurídica faz Alexy nomear o seu procedimento de 
aplicação do direito de “a tese do caso especial”. 
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Segundo Habermas, a interpretação das brigas jurídicas de modo 
racional à luz de um sistema coerente de normas é o que resolve o pro-
blema da aplicação do direito.
243
 Resta, então, saber o que é esse modo 
racional e relembrar que um sistema coerente de normas, para esse au-
tor, é aquele obtido pelo procedimento democrático que este propõe. 
A interpretação das brigas jurídicas de modo racional à luz de um 
sistema coerente de normas, em Habermas, consiste em aplicar tais 
normas através de um discurso racional de  modo que este: respeite as 
normas jurídicas vigentes; que faça as perspectivas de oponente e pro-
ponente presentes numa briga jurídica converterem-se uma na outra 
através de um juiz imparcial.  Essa imparcialidade ocorre  quando se 
assume a perspectiva da compreensão do mundo e da autocompreensão 
de  todos  os  participantes  do  direito  de  modo  não-coagido  e  não-
reduzido, pois, segundo Habermas: 
 
Para saber se normas e valores podem encontrar o 
assentimento racionalmente motivado de todos os 
atingidos,  é  preciso  assumir  a  perspectiva,  inter-
subjetivamente ampliada da  primeira pessoa do 
plural, a qual assume em si, de modo não-coagido 
e  não-reduzido, as  perspectivas da  compreensão 
do mundo e da autocompreensão de todos os par-
ticipantes. Para uma tal assunção ideal de papéis, 
praticada  em comum  e  generalizada,  recomenda-
se a prática da argumentação.
244
 
 
As condições comunicativas que possibilitam um discurso que as-
sume em si a perspectiva de todos os participantes de modo não-coagido 
e não-reduzido – que possibilitam um discurso racional – são, para Ha-
bermas, as mesmas que possibilitam um tal discurso para Alexy.
245 
Po-
rém, diferente de Alexy, Habermas adscreve essa argumentação às nor-
mas jurídicas vigentes. 
 
Em discursos de  aplicação, as perspectivas parti-
culares dos participantes têm que manter, simulta-
neamente,  o  contato  com  a  estrutura  geral  de 
perspectivas  que,  durante  os  discursos  de  funda-
mentação  [das  normas  jurídicas  vigentes],  esteve 
atrás das normas supostas como válidas. Por isso, 
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as interpretações de casos singulares, que são fei-
tas  à luz  de  um sistema  coerente  de normas, de-
pendem da  forma comunicativa  de um  discurso 
constituído de tal maneira, do ponto de vista soci-
al-ontológico, que as perspectivas dos participan-
tes [...] podem ser convertidas uma nas outras.
246
 
 
Aos  olhos  de  Habermas,  a  argumentação  moral  procedimental-
mente limitada por regras jurídicas – a argumentação jurídica de Alexy, 
conforme a chama Habermas – mostra apenas como se deve preencher 
as  condições  para  a  comunicação  ocorrer  no  âmbito  da  aplicação  do 
direito  que  se  pretende  legítima,  não  como  se  obter  uma decisão  que 
condiga com as  normas jurídicas vigentes. Afinal, Alexy admite qual-
quer  argumento  moral como  válido  nessa  argumentação, não só argu-
mentos que condigam com o direito vigente. 
O julgador que age de acordo com a tese do caso especial, segun-
do Habermas, pode tomar decisões que vão contra as normas jurídicas 
vigentes, uma vez que essa tese possibilita ao juiz, ao aplicador da lei, 
legislar quando resolve uma briga jurídica. O que é, segundo Delamar 
José Volpato Dutra, o ponto de Habermas contra Alexy: 
 
O  ponto  de  Habermas  contra  Alexy  consiste  em 
afirmar que a tese do caso especial não leva a sé-
rio o caráter autoritário dos argumentos no mundo 
jurídico tal qual marcado pela sua origem legisla-
tiva, introduzindo uma liberdade do julgador que 
toca  perigosamente  nos  limites  da  separação  dos 
poderes.
247
 
 
Diferente de Alexy, Habermas compreende uma decisão jurídica 
legítima, uma decisão que respeita a segurança e a moralidade não tem a 
mesma natureza que um juízo moral válido
248
. Habermas vê uma dife-
rença qualitativa entre as naturezas dessas validades: 
 
A tese do caso especial, defendida numa ou noutra 
versão, é plausível sob pontos de vista heurísticos; 
porém ela sugere uma falsa subordinação do direi-
to à moral, porque ainda não está totalmente liber-
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ta  de  conotações  do  direito  natural.  A  tese  pode 
ser superada a partir do momento em que levamos 
a sério a diferença paralela entre direito e moral, a 
qual surge no nível pós-convencional [racional] de 
fundamentação.
249
 
 
De acordo com Habermas: “[...] a harmonia entre direito e moral, 
defendida por Alexy, tem uma desagradável consequência: ela não so-
mente  relativiza a  correção de uma  decisão jurídica, mas  a coloca em 
questão enquanto tal”.
 250
 
A essas críticas à tese do caso especial de Alexy soma-se uma fei-
ta por K. Günther. Para este último autor, quem proporciona fundamen-
tação para as normas jurídicas é o  legislador político. O  que cabe aos 
juízes,  também  de  acordo  com  esta  perspectiva,  é  decidir  as  disputas 
jurídicas de modo adequado. Esse modo adequado consiste em extrair a 
correção moral das normas jurídicas estabelecidas pela legislação políti-
ca.
251
 Enquanto houver um fragmento de razão existente na legislação 
política vigente, o  juiz pode tomar decisões judiciais corretas. Esse 
fragmento  possibilita  a  esses mesmos  a  possibilidade de  resolverem  o 
problema da colisão entre as normas jurídicas já que a razão não permite 
que haja duas regras opostas de aplicação a um mesmo caso. Cabe aos 
juízes,  aos  aplicadores  do  direito,  reconstruírem  o  sistema  de direito 
vigente para tomarem decisões moralmente corretas, em outras palavras, 
cabe a estes reconstruírem o direito vigente de acordo com um discurso 
prático-moral. Contra tal ideia Habermas afirma: “a legislação política 
não se apóia somente, e nem em primeiro lugar, em argumentos morais, 
mas também em argumentos de outra procedência”.
 252
 
Além disso, o que  garante que  os  juízes,  mesmo  se  dispondo  a 
tomar  decisões  jurídicas  que  obedeçam  ao  que  é  moralmente  correto, 
consigam exercer essa tarefa e não agir de acordo com o que para estes 
parece ser moralmente correto, mas que na verdade não é? Aliás, o que 
impediria que estes, através de sua profissão, não construíssem ideologi-
as? “Os paradigmas se coagulam em ideologias, na medida em que se 
fecham sistematicamente contra novas interpretações de direitos e prin-
cípios, necessárias à luz de novas experiências históricas.”
253
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Um  procedimento  de  aplicação  do  direito  que  deseje  assegurar 
decisões jurídicas corretas e seguras não pode correr o risco de ideologia 
que corre o de Günther, quando ele afirma que cabe aos juízes decidirem 
conforme o que eles próprios consideram correto no sistema jurídico. Se 
fizessem isso, os juízes correriam o risco de decidir conforme suas con-
vicções pessoais,  e  não  de  acordo  com o  entendimento  sobre  o  que  é 
correto da sociedade sobre a qual o direito se aplica. Esse procedimento 
não garante a legitimidade dessas decisões, pois elas podem ser tomadas 
a partir de critérios ideológicos quanto ao que é correto –  atenderiam, 
assim, a uma “falsa correção”. Risco esse que a argumentação jurídica 
proposta por Habermas não  corre justamente por ela  levar em conta  a 
perspectiva de todos os participantes do direito de modo não-reduzido e 
não-coagido quanto ao que é correto obedecendo à legislação vigente. 
O procedimento de Günther não atende também à segurança jurí-
dica. Ele considera que os juízes devem aplicar o direito apenas confor-
me o que estes consideram correto moralmente e que está presente no 
ordenamento jurídico, o que Habermas demonstra ser insuficiente para 
respeitar o direito vigente já que existe no direito não só conteúdo mo-
ral,  mas  também  ético,  político  e  pragmático.  Os  quais,  vale  lembrar, 
para este último filósofo, assim como os  conteúdos morais, entram no 
âmbito jurídico através da sua positivação. 
Volte-se agora, no entanto, à discussão que envolve a tese do caso 
especial e as críticas habermasianas a esta. Segundo Alexy, a ideia de 
Habermas de que o discurso legal mostra-se não ser concebido como um 
subconjunto da argumentação moral está evidentemente certa. Entretan-
to, o primeiro desses autores compreende que tal ideia não derrota a tese 
do caso especial, pois, para esse autor, seu discurso não é o mesmo que 
um discurso moral no sentido como Habermas propõe um discurso mo-
ral, mas um discurso onde sempre a moralidade está presente.
254
 O dis-
curso jurídico alexiano “é um discurso em que as questões pragmáticas, 
éticas e morais estão conectadas”.
255
 Essa conexão,  segundo Alexy, 
consiste no fato dos argumentos morais estarem sempre na argumenta-
ção jurídica, já que se pretende que as decisões jurídicas sejam moral-
mente corretas. Habermas conceberia naturezas diferentes para o direito 
e a moralidade, segundo Alexy, devido ao caráter coativo do direito e o 
caráter livre da argumentação moral, mas  os  mesmos  teriam a  mesma 
natureza. Mesmo  quando Habermas  aplica  uma norma  que  possui  um 
conteúdo  pragmático,  está  aplicando  a  moralidade.  Esse  parece  ser  o 
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caso, haja vista o fato, já aqui analisado, de que Habermas considera que 
qualquer  norma  jurídica  de  seu  sistema  jurídico  deve  estar  de  acordo 
com a moralidade. 
Quanto à ideia de Habermas de a tese do caso especial não respei-
tar o direito vigente, Alexy não consegue se defender. No entendimento 
de Habermas, a mesma possibilita ao juiz entrar no âmbito da argumen-
tação moral sem  limitar-se  a  usar tal  argumentação apenas  no que  ela 
condiz com as  normas jurídicas vigentes, o  que permite ao juiz tomar 
decisões que não são conforme o direito vigente, ou seja, legislar. Isso, 
para Habermas, não só é ilegítimo
256
, como possibilita que se aplique de 
forma diferente o direito às brigas jurídicas. 
A acusação da aplicação do direito alexiana não realizar a segu-
rança jurídica é bastante pertinente, pois, a tese do caso especial permite 
que qualquer argumento moral surja ou desapareça no processo jurídico 
a  qualquer  momento.  O  que,  por  sua  vez,  faz  o  juiz  aplicar  decisões 
diferentes aos mesmos casos; afinal, quando um juiz toma em conta um 
argumento e não outro, pode decidir uma briga jurídica diferentemente 
do que quando toma em  conta  este outro  argumento e  não  o  anterior. 
Isto é, o fato de o juiz, num processo jurídico, não tomar em conta só 
argumentos que são de acordo com as normas jurídicas vigentes possibi-
lita-lhe tomar diferentes decisões a uma mesma briga jurídica, afinal não 
há como saber, nessa aplicação jurídica, quais argumentos vão adentrar 
a um processo jurídico. 
 
De fato; se tal argumentação for marcada pelo seu 
caráter livre, podendo o juiz adentrar nela sem ro-
deios nas argumentações jurídicas, então, a segu-
rança ficará ameaçada. Ademais, se ao  juiz for 
permitido  arrozar  em  termos  de  discurso  prático 
em geral, a linha divisória da separação de pode-
res fica também ameaçada. Para Habermas, o ju-
diciário tem que ficar adscrito ao amálgama de ra-
zões construído pelo legislativo durante o proces-
so de positivação das normas.
257
 
 
A argumentação jurídica é o que, para Habermas e Alexy, propor-
ciona a correção para uma decisão jurídica. É necessário, para tal, que a 
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argumentação  respeite  os  limites  determinados  pelo  próprio  direito  e 
assuma  as  perspectivas  de  todos  os  participantes  do  direito  de  modo 
não-coagido e não-reduzido para ser legítima e juridicamente segura. O 
que esses autores discordam sobre a essência dessa argumentação faz o 
procedimento de aplicação do direito de Habermas respeitar a segurança 
e legitimidade jurídica enquanto que o outro, o de Alexy, só a legitimi-
dade, embora a moralidade perpasse todas as normas jurídicas daquele 
sistema e o autor do mesmo não admita isso. 
Há a objeção de Ulfrid Neumann aos procedimentos de aplicação 
do  direito  de  Habermas  e  de  Alexy.  Segundo  Alexy,  para  Neumann, 
uma decisão jurídica tomada nos moldes de um procedimento discursivo 
de aplicação do direito não cumpre sua própria exigência de, obedecen-
do às normas jurídicas vigentes, ser resultante da argumentação desen-
volvida no decorrer do processo jurídico pelos envolvidos nesse proces-
so.
258
 Isso porque, para Alexy, segundo tal objeção, as partes envolvidas 
no processo seriam mera fonte de informação e só haveria um partici-
pante no discurso jurídico desenvolvido nesse processo: o juiz, porque 
este  decide  e  dá  o  argumento  final.
259
  Isso  faria  tal  procedimento  de 
aplicação do direito não ser discursivo, mas estruturalmente monológi-
co. 
A tal objeção, Alexy responde que o fato de caber ao juiz a deci-
são e a argumentação em última instância no processo jurídico não im-
pede a  ocorrência do procedimento discursivo de aplicação do direito, 
pois, o juiz precisa justificar sua decisão para os indivíduos envolvidos 
e, para tal, aquele deve levar em conta os discursos desses. Tal passa-
gem de Alexy resume essa resposta a tal objeção de Neumann: 
 
Essa objeção subestima a necessária complexida-
de  da  ordem  da  racionalidade  discursiva  institu-
cionalizante.  [...] Se  a corte  quer decidir  correta-
mente, ela tem de ouvir todos os argumentos, que 
não é nenhuma coisa diferente da velha audiatur 
et altera pars, e se a correção dessas decisões 
mostrar ser subestimadas ao controle, a corte pre-
cisa justificar seus julgamentos perante os partici-
pantes e do público geral e legal. Por isso, ela está 
conectada  com  discursos  anteriores a  chegada  às 
altas cortes, na profissão legal e entre o público.
260
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Existem ainda outras divergências entre o procedimento de apli-
cação do direito de Habermas e o de Alexy, as quais se referem à ponde-
ração  jurídica  sugerida  pelo  último  destes  autores.  Essas  divergências 
resultam da compreensão que estes têm do que são os princípios válidos 
no direito, bem como dos pesos que atribuem a esses. Porém, em função 
do escopo dessa pesquisa, não se adentrará nessas divergências, apenas 
se  ficará com as  divergências entre esses  dois  autores  sobre  o  uso  da 
argumentação racional pelos sistemas jurídicos que cada um deles pro-
põe. 
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CONCLUSÃO 
 
 
Através do  itinerário percorrido nesta  pesquisa se  pode concluir 
que Habermas aposta no uso da linguagem como o meio através do qual 
se pode obter soluções para os conflitos sociais, inclusive os morais. Um 
determinado uso da linguagem, é claro: a ação comunicativa habermasi-
ana. 
Para essa ação comunicativa, são válidos os acordos obtidos por 
meio de uma argumentação que possibilita a todos os seus atingidos dela 
participarem  e  darem  o  assentimento  racional  à  validade  dos  acordos 
obtidos por  meio  dela.  Esse  assentimento é  racional  porque  se  funda-
mentam sobre os argumentos trazidos à  tona nessa argumentação e  os 
atos de fala, segundo esse autor, possibilitam que a razão se encarne na 
linguagem. A demonstração habermasiana de como os atos de fala estão 
ligados ao mundo objetivo, social, subjetivo e ao que este autor concebe 
por  “mundo  da  vida”  mostra  o  porquê  deles  serem  capazes  de  serem 
usados de modo a levar indivíduos que participam de uma argumentação 
racional a um acordo racional. 
As ideias de que a argumentação pode ser usada para a realização 
de  fins  estratégicos  e  fins  instrumentais são admitidas  como possíveis 
por Habermas. Porém, esses dois usos, conforme se verificou aqui, não 
tira a possibilidade de a argumentação poder ser usada de modo a chegar 
a consensos racionalmente válidos. Pelo contrário, é por essa possibili-
dade existir que os outros dois modos de uso da linguagem, o instrumen-
tal e o estratégico, são possíveis. O uso da linguagem para a realização 
de um fim particular, de um fim estratégico, por exemplo, só se mostra 
possível em função de ser parasitário do uso da  linguagem voltado ao 
entendimento, do uso da argumentação racional. O indivíduo que usa da 
argumentação  para a  realização de  um  fim  particular precisa  que os 
outros indivíduos que participam dela considerem que ele a está usando 
para a obtenção de um acordo racionalmente válido, que ele está reali-
zando uma argumentação racional. Só com esse uso, este indivíduo pode 
conseguir manipular os outros que participam da argumentação de que 
faz uso, de modo que estes outros tomem como justificado o fim estra-
tégico que o mesmo pretende realizar. Conforme se verificou, essa ob-
tenção não é racional porque os indivíduos de uma argumentação preci-
sam tomar algo como válido em função de uma argumentação racional, 
não em função de serem manipulados por  algum indivíduo através do 
uso da linguagem. 
A fundamentação do uso da linguagem voltado ao entendimento, 
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da argumentação racional habermasiana só é indireta. Trata-se da con-
tradição performativa a que Habermas leva ao céptico quando este últi-
mo faz uso da linguagem para dizer que não se pode provar que a mes-
ma é  capaz  de  levar ao  entendimento.  No  entanto, além de  Habermas 
provar para o céptico de que a linguagem pode levar ao entendimento, 
de que a ação comunicativa obtém resultados válidos, este autor também 
precisa mostrar que fenômenos morais existem. Afinal, a ética do dis-
curso  proposta  por  ele  defende  o  uso  dessa  ação  argumentativa  para 
resolver conflitos morais. Realiza essa demonstração, conforme aqui se 
viu, por  meio dos escritos de Strawson: os fenômenos morais existem 
porque são verificados nos contextos sociais através dos sentimentos de 
culpa e de ressentimento: de culpa no agressor de uma norma moral e de 
ressentimento  no  agredido  pela  ação  cometida  com  a  transgressão  de 
uma norma moral. Deste modo, tais sentimentos mostram como a vali-
dade das normas morais existem na sociedade em que os proprietários 
destes sentimentos encontram-se. Não existiria esses sentimentos nesse 
agressor e nessa vítima se as normas a que esses sentimentos se vincu-
lam não fossem compreendidas como válidas pela sociedade a que per-
tencem esses indivíduos. 
A demonstração habermasiana de que a validade das normas mo-
rais  é intersubjetiva - os indivíduos racionais assim a  compreendem 
justamente por eles serem racionais - possibilita a Habermas a demons-
tração de que essa validade não pode ser verificada conforme se verifica 
a validade de um ato de fala com conteúdo científico. Isto é, as normas 
morais possuem natureza diferente das proposições descritivas, já que a 
validade daquelas é instituída pela sociedade em que vigem, e não pelo 
mundo objetivo, o que as torna desprovidas da possibilidade de serem 
classificadas como verdadeiras ou falsas. Essa condição confere a possi-
bilidade de se chegar a um acordo para um conflito moral por meio da 
ação comunicativa. A ação comunicativa é capaz de resgatar o conteúdo 
moral  válido  presente numa  sociedade, é capaz de  obter um  consenso 
entre  seus  participantes  como solução  para  um  conflito moral,  porque 
resgata as normas morais vigentes. 
O Princípio do Discurso habermasiano é defendido como aquilo 
que uma argumentação deve obedecer para obter acordos racionais, 
inclusive no campo da moral. Ele possibilita, portanto, inclusive a ob-
tenção  de  acordos  conforme  o  princípio  “U”  desta  teoria, conforme  o 
princípio universal da ética do  discurso habermasiana. De acordo com 
este último princípio, uma norma só é moral se todos os seres racionais 
podem dar a ela os seus assentimentos racionais, portanto, se todos po-
dem  dar  seu  assentimento  a ela  por  meio  da  argumentação  racional. 
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dessa assim o ser. As condições  para  se verificar numa argumentação 
em relação a um caso moral se um conteúdo pode ser assim assentido 
foram aqui apresentadas. No entanto, conforme também se viu aqui, a 
possibilidade de um conteúdo possuir esse assentimento não é condição 
suficiente para o mesmo se efetivar, não é suficiente para a efetivação da 
argumentação  racional  como  solução  de  conflitos  morais.  Também  é 
necessário que a forma de vida dos indivíduos possibilite essa efetiva-
ção. Ou seja, é necessário que a condição histórica em que os indivíduos 
vivam seja tal que lhes possibilite a efetivação da argumentação racional 
na  solução  de  seus  conflitos  e  dos  conteúdos  que  essa  justifica  como 
racionalmente válidos. A análise habermasiana das  críticas de Hegel a 
Kant mostram essa necessidade e como a ética do discurso busca aten-
der tal necessidade. 
Habermas  apresenta  as  condições  que  uma  forma  de  vida  deve 
possuir para essa efetivar a argumentação racional e os conteúdos obti-
dos como racionalmente válidos por meio dela. Elas compreendem, 
entre outras coisas, a necessidade dessa argumentação também ser usada 
para obter acordos racionalmente válidos a conflitos pragmáticos e éti-
cos. É necessário que a forma de vida dos indivíduos use da argumenta-
ção racional não apenas para resolver seus  conflitos morais,  mas tam-
bém para resolver os conflitos que possuem em virtude de se encontra-
rem na condição histórica em que encontram. 
O princípio democrático habermasiano é ofertado por esse autor 
para a solução dos conflitos éticos e pragmáticos de modo que a morali-
dade seja efetivada. E, também, esse princípio conta com a argumenta-
ção  racional  para  a  obtenção  de  seus  conteúdos.  Essa  ecleticidade  da 
argumentação racional é possibilitada em função do princípio em que se 
expressa, o Princípio do discurso habermasiano, ser neutro. Esse princí-
pio apenas diz qual a forma que um conteúdo deve ter para ser racio-
nalmente válido, não quais são  os conteúdos racionalmente válidos. A 
natureza de  um  consenso obtido  por  meio do Princípio  do  Discurso é 
racional  porque  foi  por  esse  meio  obtido,  e  pragmático,  se  o  conflito 
para o qual esse consenso foi obtido como sua solução for pragmático, e 
ético, se esse conflito for ético, e moral, se esse conflito abrange todos 
os seres racionais. 
A necessidade de a argumentação racional considerar o indivíduo 
como pertencente a uma condição histórica e o fato dessa última ter que 
ser tal que possibilite a efetivação da moralidade implica que o princípio 
do Discurso se bifurque no princípio “U” e no princípio da democracia 
presentes nessa teoria. “U” serve como o princípio de acordo com o qual 
um conteúdo deve estar para ser válido moralmente. Já o princípio da 
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democracia serve para obter solução para conflitos éticos e pragmáticos, 
e também para conflitos morais, pois abriga “U”, já que considera como 
válida uma norma a qual todos os seus concernidos podem dar assenti-
mento racional, o que também é o caso das normas morais. 
No entanto, essa bifurcação do Princípio do Discurso ainda não é 
suficiente para a efetivação da moral. Além de uma teoria moral possuir 
um princípio de acordo com o qual é possível justificar que conteúdos 
são moralmente válidos e possuir uma democracia que obtenha soluções 
para conflitos éticos, pragmáticos e morais, é necessário que esses con-
teúdos possam se efetivar. Isto é, além de uma teoria mostrar como se 
obtém um acordo epistêmico sobre a validade de um juízo, ela precisa 
mostrar como possibilita que o indivíduo que dela faz uso tenha vontade 
para agir de acordo com ela para que ele possa agir de acordo com esses 
juízos. Habermas defende que só uma sociedade onde existam institui-
ções, condições materiais, um processo de socialização - uma forma de 
vida que permita aos indivíduos participarem da ação comunicativa em 
pé de igualdade e de a ela contribuírem com argumentos racionais - é 
que a efetivação dos juízos morais é possível. 
Para  sociedades pós-convencionais, sociedades  modernas, o  sis-
tema  jurídico  criado  por  Habermas  aparece  como  o  método  capaz  de 
possibilitar uma forma de vida que possibilite a efetivação da ação co-
municativa,  e,  consequentemente,  da  ética  do  discurso  habermasiana. 
Esse sistema pretende usar a ação comunicativa para obter suas normas, 
o procedimento  democrático obtido  por meio  desse sistema é prova 
disso, e, através da coação jurídica, pretende garantir estabilidade social 
de modo que essa ação possa  ser tomada  para a  decisão dos conflitos 
dessa sociedade, inclusive os morais, e essas decisões serem efetivadas. 
O  princípio  da  democracia  e  o  princípio  universal  dessa  teoria 
precisam contar com a estabilidade social que um sistema jurídico legí-
timo é capaz de realizar para conseguirem a efetivação da moralidade. A 
necessidade de esse último ser legítimo também é condição para que o 
mesmo possibilite essa efetivação, por  isso os direitos fundamentais 
habermasianos pertencerem ao procedimento que obtém as normas da-
quele. Isto é, por esse direito ser legítimo, precisa que os direitos fun-
damentais pertençam ao procedimento democrático cujas normas deve 
efetivar. Essa condição, conforme se viu aqui, ocorre para esse procedi-
mento democrático ser legítimo: para ele obter as normas jurídicas atra-
vés da argumentação racional habermasiana. 
Robert Alexy também confere tal função ao direito que propõe e 
também considera a argumentação racional indispensável para a solução 
racional de conflitos morais. Porém, o fato de não considerar que o prin-
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cípio em que  essa argumentação se expressa, o Princípio do Discurso, 
neutro,  não  possibilita  que  conflitos  éticos  sejam  resolvidos  de  modo 
racional. A falta dessa consideração o leva a desconsiderar a existência 
dos indivíduos numa condição histórica. Existência que Habermas apon-
ta como fundamental de ser respeitada por um direito que pretende efe-
tivar a moralidade. 
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